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CONTRATON° 

f 

~- o 1 6/ o 11 Q 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO, por 
intermédio do SENADO FEDERAL e do outro, a 
empresa RCS TECNOLOGIA LTDA., para a 
prestação de serviços continuados e sob demanda 
referentes à operação e manutenção preventiva e 
corretiva do sistema elétrico do Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal, com operação de 
sistema informatizado de controle de manutenção e 
suprimento de insumos necessários à execução dos 
serviços. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
no 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e 
a empresa RCS TECNOLOGIA LTDA., com sede no CLSW 303, Bloco: B, Salas: 38/40, 
2° Pavimento, Edificio Rhodes Center 111, Sudoeste-DF, fax n° (61) 3344-5242, telefone 
no (61) 3341-3889, CEP: 70673-622, CNPJ-MF no 08.220.952/0001 -22, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DA COSTA SILVA, 
CI. 1.844.668, expedida pela SSP/DF, CPF no 871.384.251-04, resolvem celebrar o presente 
contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO no 047/2016, homologado pela Senhora 
Diretora-Geral, documento no 00100.106069/2016-93, e autorizado pelo Exmo. Senhor 
Primeiro-Secretário, documento no 00100.109198/2016-33 do Processo no 00200.005025/2015-
38, incorporando o edital e a proposta apresentada pela CONTRATADA, documentos 
n°S 00100.095813/2016-17 e 00100.113806/2016-12, a este instrumento, e sujeitando-se as 
partes às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Política de Contratações do 
Senado Federal, Anexo V do Ato da Comissão Diretora no 12 de 2014 e do -Ato da Diretoria­
Geral no 9 de 2015, e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços continuados e sob demanda 
referentes à operação e manutenção preventiva e corretiva do siste1;11a elétrico do 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, com operação de sistema informatizado de 
controle de manutenção e suprimento de insumos necessários à execução dos serviços, 
durante 36 (trinta e seis) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações 
constantes deste contrato e do edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos Anexos do edital e de outras 
previstas neste contrato ou decorrentes da natureza do ajust~: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11 - apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 

III - efetuar o pagamento de seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; 

IV - designar, por escrito, preposto para representar a CONTRATADA na execução deste 
contrato, indicando números de telefone e endereços de correio eletrônico para contato no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, com, no mínimo, os poderes 
indicados no modelo de designação de preposto definido no Anexo 12 do edital; 

V - manter seus funcionários devidamente uniformizados, · fomecendo-IP.;~ •. uniformes e 
calçados, de acordo com a respectiva categoria profissional, conforme especificações 
estabelecidas no Anexo 03 do edital e na Cláusula Sexta deste contrato; 

' ' 
VI - fornecer ao gestor do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos do início da 
execução do contrato: 

a) documentos necessários à expedição de crachá pela Polícia do SENADO, pàra cada um dos 
empregados prestadores de serviços no Senado Federal. 

VII - comunicar ao SENADO via mensagem eletrônica ( e-mail), no prazo máximo de 1 (uma) 
hora a partir da constatação do fato, as ocorrências extraordinárias ou anormais verificadas na 
execução dos serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências com os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos; 

VIII - substituir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação 
ao substituído, nos seguintes casos: 

a) falta justificada ou injustificada, bem como atraso ou saída antecipada sem previa 
autorização, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da comunicação da a~~ência, em caso 
de profissional em regime de plantão; 

b) gozo de férias, observado o disposto nos itens 69.4 e 69.5 do Anexo 03 do edital; 

b.l) no caso de férias, não haverá substituição dos profissionais que não trabalhe 
de escala (plantão); 

Senado Federal! Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio 11 I CEP 7016 900 I B~~h.·a DF .f 1~ Telefone: +55 (61) 3303-3036llicita@senado.leg.br ltf1 Jt ~ 



Processo no 00200.005025/2015-38 

SENADO FEDERAL 

c) licenças; 

d) solicitação do gestor do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada ou, ainda, 
caso seja detectada a incapacidade técnica do profissional para a execução das atividades 
inerentes às suas atribuições; · 

e) automaticamente, após 3 (três) advertências, devidamente registradas no livro de 
ocorrências; 

f) quando não possuir a qualificação mínima exigida; e 

g) sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados prejudiciais, insatisfatórios e/ou 
inconvenientes ao SENADO, devidamente justificado. 

IX - efetuar o pagamento do auxílio-alimentação no valor de R$ 22, 12 (vinte e dois reais e doze 
centavos) por dia trabalhado, conforme fixado por decisão da Comissão Diretora na 14a Reunião 
de 2011, de 20/12/2011, ou o valor estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho da 
categoria específica, caso seja superior àquele, antecipadamente ao mês de referência, no prazo 
legal ou no previsto em disposição específica da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável; 

X - fornecer transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte para atender os dias 
de trabalho, antecipadamente ao mês de referência, no prazo legal ou no previsto em disposição 
específica da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável; 

XI - efetuar, se for o caso, o pagamento de serviços extraordinários, por empregado, quando 
esgotados todos os meios de utilização do "BANCO DE HORAS", de acordo com o que estiver 
previsto no Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho da respectiva categoria profissional e 
em conformidade com o art. 59 do Decreto-Lei n° 5.452/43 e nos termos do estabelecido no 
item C.l.4 do Anexo 03 do edital; 

XII - registrar e controlar, diariamente, de acordo com o previsto no item C.4 do Anexo 03 do 
edital, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários dos postos de trabalho por meio de 
sistema biométrico de registro de jornada ou sistema eletrônico similar, na forma disposta no§ 
2° do artigo 74 da CLT, permitindo à fiscalização do SENADO o acesso aos respectivos dados. 

a) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item anterior, 
no mínimo, os horários de início e término de sua jornada de trabalho, e, se for o caso, os 
intervalos intrajornada. Além disso, o mencionado sistema deverá permitir aferir o 
cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de cada profissional; 

b) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos profissionais alocados na prestação 
dos serviços; 

c) A CONTRATADA deverá instalar o sistema de controle de ponto biométrico e 
(trinta) dias corridos a partir do início da prestação dos serviços. 
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XIII - selecionar, treinar e reciclar os profissionais que irão prestar o serviço objeto deste 
contrato; 

XIV - alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, 
de acordo com as especificações técnicas (Anexo 03 do edital); 

XV - observar a legislação trabalhista, previdenciária e Convenção Coletiva de 
Trabalho da respectiva categoria (SENGE x SINAENCO; SITIMMME x SIMEB; e SINTEC x 
SINAENCO), efetuando as anotações nas carteiras de trabalho, inclusive quanto à categoria 
profissional a ser exercida; 

XVI - manter disciplina nos locais dos serviços, responsabilizando-se pelo cumprimento, por 
parte de seus empregados, das normas disciplinares e das orientações de segurança 
determinadas pelo SENADO, instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal; 

XVII - manter seus profissionais identificados por intermédio de crachás, fornecidos pela 
Polícia Legislativa do Senado Federal, providenciando a documentação necessária, bem como 
fotografia recente; 

XVIII - fornecer ao gestor do contrato todas as informações por este solicitadas, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

XIX - apresentar no primeiro mês da prestação dos serviços a seguinte documentação: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 
pela CONTRATADA; e 

b) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços. 

XX - entregar ao gestor do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores- SICAF: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 
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XXI- entregar, quando solicitado pelo SENADO, quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do SENADO; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador o SENADO; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

XXII - entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou resctsao do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos 
a contar de sua extinção ou rescisão: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

XXIII - apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, 
os documentos elencados no inciso XIX e XLIV; 

XXIV- responsabilizar-se pela direção técnica e a execução dos serviços descritos neste 
contrato, no edital e em seus anexos, cabendo ao SENADO apenas a função de zelar pelo 

'· cumprimento do contrato segundo os ditames legais e da boa técnica, sendo que a existência 
de fiscalização pelo SENADO, portanto, não diminui nem atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço; 

XXV - executar, às suas expensas, os serviços necessários à completa e perfeita execução 
do objeto da contratação, não sendo admitidas alegações por parte da CONTRATADA 
desconhecimento ou omissões; 
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XXVI - cumprir plenamente as disposições e especificações contidas no edital e em seus 
anexos, que serão parte integrante deste contrato, sob pena de aplicação de penalidades 
contratuais; 

XXVII - zelar pelo patrimônio público, acionando a FISCALIZAÇÃO quando observar 
qualquer possibilidade de danos ao patrimônio; 

XXVIII - zelar, no que se refere aos serviços objeto deste contrato, pela saúde de todos que 
transitam pelo Complexo Arquitetônico do Senado Federal, acionando a FISCALIZAÇÃO 
quando observar a possibilidade de risco à saúde de qualquer pessoa que esteja nas 
dependências do SENADO; 

XXIX - solicitar autorização para prestar serviços, objeto da contratação, fora do Expediente 
Regular do Senado Federal (período noturno, finais de semana e feriados), com ao menos 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, ao Chefe de Gabinete ou Diretor responsável por área 
do Complexo Arquitetônico do Senado Federal que não seja de livre circulação, dando ciência 
à FISCALIZAÇÃO e à Secretaria de Polícia Legislativa, devendo ser informado inclusive se 
haverá interrupção no fornecimento das infraestruturas oferecidas pelos sistemas hidráulico, 
sanitário, elétrico, de redes de dados, de prevenção e combate a incêndio e pânico, de 
condicionamento de ar e exaustão. 

XXX - obedecer rigorosamente às normas internas do SENADO relativas à segurança fisica e 
higiene do trabalho, bem como qualquer outra que discipline as atividades internas do 
SENADO; 

XXXI - prover suas equipes técnicas com todo o ferramenta!, Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC necessários à perfeita execução 
dos serviços; 

XXXII - determinar que seus funcionários utilizem todos os equipamentos (EPI e EPC) 
exigidos por regramento oficial, federal ou local, que disponha sobre proteção ao trabalhador 
contra acidentes do trabalho, obedecido o disposto na Norma Regulamentadora NR 18; 

XXXIII - acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer cumprir a 
determinação de uso obrigatório dos EPis e EPCs, sujeitando-se à aplicação de penalidades 
contratuais em caso de não observância; 

XXXIV - providenciar, às próprias custas, a execução de sinalização (placas, cavaletes, faixas, 
tapumes) necessária para informar sobre: 

a) transtornos da execução da manutenção; e 

b) rotas alternativas de trânsito dos servidores para evitar áreas de maior risco de acidentes; 

XXXV - responsabilizar-se por acidentes que venham a ocorrer por falta ou defici ~ 
sinalização durante a execução dos serviços; 
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XXXVI - tomar todas as providências necessárias para a manutenção da estética nos locais que 
sofrerão intervenções, devendo: 

a) manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades causadas 
pela execução dos serviços, procedendo tarito à limpeza grossa e fina logo após o término de 
quaisquer trabalhos; 

b) proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos serviços, utilizando 
lonas ou outros materiais adequados, se necessário; e 

c) recolocar, nos respectivos lugares, móveis, peças, componentes e equipamentos quando 
removidos para a execução dos serviços. 

XXXVII - depositar lixo proveniente de manutenção na lixeira do edifício em que serão 
executados os serviços ou em outro local indicado pela FISCALIZAÇÃO; 

XXXVIII - remover detritos resultantes dos serviços, que deverão ser devidamente 
acondicionados, transportados e depositados em locais apropriados, para reciclagem ou 
descarte, de acordo com as normas aplicáveis; 

XXXIX - determinar ferramentas, equipamentos e materiais necessários a serem mantidos sob 
sua responsabilidade no Complexo Arquitetônico do Senado Federal, de forma a garantir a 
execução das atividades previstas neste contrato, no edital e em seus anexos; 

XL - retirar do Complexo Arquitetônico do Senado Federal todas as ferramentas, equipamentos 
e materiais de sua propriedade, dentro do prazo de 7 (sete) dias após o término da vigência deste 
contrato; 

XLI - manter equipes capazes de executar, de modo eficiente e, no mínimo, todas as tarefas 
descritas neste contrato, no edital e em seus anexos; 

XLII - providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO, recursos técnicos mais experientes ou qualificados para sanar quaisquer 
dúvidas técnicas que não forem esclarecidas pela equipes disponíveis no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. 

XLill - criar um endereço eletrônico ( e-mail) específico para recebimento e envio de 
comunicações oficiais, em até 5 (cinco) dias corridos após o início dos serviços, sendo que a 
escolha do provedor do serviço será de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, 
não se admitindo como justificativa para ausência de resposta à FISCALIZAÇÃO, a 
inoperância do serviço de correio eletrônico; 

XLIV -fornecer ao Gestor do Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da data de 
início do serviços: 
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a) relação nominal de todos os profissionais que terão acesso ao SENADO, em arquivo digital 
no formato CSV, com as respectivas categorias, endereços e telefones residenciais e celular, 
horário de expediente e local de lotação, número do RG, data de expedição do RG e número do 
CPF, reapresentando o arquivo com as devidas modificações quando houver qualquer alteração; 
e 

b) "Curriculum vitae" de todos os profissionais com toda a documentação comprobatória da 
especialização e formação técnica de cada funcionário da equipe em formato digital (PDF) . 

.,.. XL V - fornecer previamente ao SENADO relação dos seus veículos que poderão ter acesso ao 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, para registro e autorização de entrada pela 
Secretaria de Polícia Legislativa, informando os respectivos dados de identificação (marca, 
modelo, cor, placa); 

XL VI - efetuar o pagamento aos funcionários de dedicação exclusiva ao Senado Federal 
alocados nos seguintes prazos: 

a) Salário até o 5° dia útil do mês subsequente à realização dos serviços; e 

b) Pagamento de custos devidos de alimentação e transportes antecipadamente ao mês de 
referência, no prazo legal ou no previsto em disposição específica da Convenç~o Coletiva de 
Trabalho aplicável. 

XL VII - responsabilizar-se pela qualificação do pessoal que prestará os serviços; 

XLVIII- promover as adequações necessárias nos espaços do SENADO ·cedidos à 
CONTRATADA para desempenhar suas atividades, de modo a obter um ambiente funcional, 
seguro, limpo, confortável e ordenado para seus funcionários; 

XLIX- complementar ou refazer em até 7 (sete) dias corridos, sem ônus ao SENADO e sem 
prejuízo das penalidades contratuais aplicáveis, os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO, 
em razão de desatendimento ao disposto neste contrato, no edital e em seus anexos, em normas 
técnicas ou documentos contratuais e correlatos, bem assim com o bom padrão de acabamento 
e qualidade; 

L - substituir em até 7 (sete) dias corridos, sem ônus ao SENADO e sem preJmzo das 
penalidades contratuais aplicáveis, os materiais recusados pela FISCALIZAÇÃO, em razão de 
desatendimento ao disposto neste contrato, no edital e em seus anexos, em normas técnicas ou 
documentos contratuais e correlatos, bem assim com o bom padrão de acabamento e qualidade; 

P' LI - fornecer previamente ao SENADO relação dos seus veículos que poderão ter acesso ao 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, para registro e autorização de entrada pela 
Secretaria de Polícia Legislativa, informando os respectivos dados de identificação (marca, 
modelo, cor, placa); 
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LII - minimizar o transtorno à atividade legislativa. Especificamente, considerando o regime 
de funcionamento do Senado Federal, as intervenções que afetem o funcionamento do Plenário, 
das Comissões, da Secretaria-Geral da Mesa e dos Gabinetes dos Parlamentares deverão ser 
agendadas para segunda-feira, sexta-feira, sábado, domingo, feriados ou no período noturno, 
atendendo à disponibilidade da área onde será feita a intervenção; 

LIII - agendar os serviços nos setores administrativos do SENADO para ocorrer durante o 
Expediente Regular do Senado Federal (definido no Anexo 02 do edital) quando não houver 
alteração da rotina de trabalho nos locais afetados, sendo que, a CONTRATADA deverá se 
programar para realizar os serviços em outros horários - incluindo finais de semana e feriados 
- nos casos em que esses não possam ser executados durante o Expediente Regular do Senado 
Federal, o que ocorre regularmente; 

LIV - programar os serviços que exijam o desligamento de sistemas (condicionamento de ar, 
redes de dados, entre outros) para os sábados, domingos e feriados, ou período noturno, após a 
anuência da FISCALIZAÇÃO; 

L V - priorizar, no início do contrato, os procedimentos de manutenção de menor periodicidade, 
conforme Plano de Manutenção aceito pela FISCALIZAÇÃO; e 

LVI - readequar, em até 07 (sete) dias corridos, o Relatório de Execução e/ou seus anexos, 
rejeitados pela FISCALIZAÇÃO por descumprimento do disposto neste contrato, edital e seus 
anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá realizar as demolições necessárias 
aos serviços, devendo: 

I - realizar os serviços de recomposição civil das áreas afetadas pelos serviços de manutenção 
até o contrapiso e o reboco, assim como recomposições em gesso, sendo que esta atividade não 
abrange a recomposição do revestimento final (pintura, granito, cerâmica etc.); 

11 - providenciar todos os tapumes e proteções necessários ao isolamento e segurança dos 
locais dos serviços; 

m - caso seja necessário trabalhar em áreas internas fora do Expediente Regular do Senado 
Federal (à noite e aos finais de semana), assegurar que a área em que ocorreu o serviço esteja 
limpa e livre de qualquer obstáculo (entulho, andaime, ferramentas etc.) até às 8h do primeiro 
dia útil subsequente. Casos excepcionais, que demandem a continuidade do trabalho por mais 
tempo, deverão ser previamente autorizados pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Sobre o descarte de materiais, a CONTRATADA deverá: 

I - descartar óleos lubrificantes, fluidos, drenados e resíduos sólidos oleosos (embalagens, 
filtros, estopas, panos) usados conforme regulamentos ambientais do Distrito Federal a 
União, Resoluções CONAMA no 362 - 23/6/2005, n° 430- 13/5/2011 e suas alterações ae 

9 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio li I CEP 70165-90 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 llicita@senado.leg.br 



Processo no 00200.005025/2015-38 

SENADO FEDERAL 

normas vigentes, apresentando declaração/certificado de conformidade de descarte junto ao 
faturamento mensal; e 

11 -descartar baterias e demais resíduos sólidos conforme Lei n° 12.305/2010 e suas alterações 
e demais normas vigentes, sendo que as lâmpadas deverão ser descartadas conforme item 
C.3 .2.11 do Anexo 03 do edital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar os Responsáveis Técnicos pelos serviços técnicos, com a emissão das Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) no conselho profissional responsável, em particular: 

I -Para os Supervisores Técnicos- Sistema Elétrico, execução da operação e manutenção de 
sistema elétrico do Senado Federal. 

PARÁGRAFO QUARTO -As ARTs referentes aos serviços deverão ser apresentadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, sendo que a qualificação dos 
funcionários deverá atender, no mínimo, às determinações contidas no Anexo 03 do edital. 

PARÁGRAFO QUINTO - A substituição de qualquer Responsável Técnico da 
CONTRATADA dependerá da aquiescência formal do SENADO quanto ao substituto, que 
deverá possuir, no mínimo, as mesmas qualificações técnicas exigidas na habilitação da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO -No mínimo 20% (vinte por cento) das vagas previstas neste contrato 
deverão ser preenchidas por trabalhadores afrodescendentes, durante toda a execução 
contratual, conforme Ato da Comissão Diretora no 07, de 2014. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de valores de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos nos incisos do § 1 o do art. 57 da Lei 
n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO NONO - Caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, a comunicação, à Secretaria da Receita 
Federal, da exclusão obrigatória do referido regime tributário diferenciado, nos termos do art. 
30, inciso li e§ 1°, inciso li, da Lei Complementar n° 123/2006 e do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 47/2016. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Caso a CONTRATADA não comprove a comunicação no r 
estabelecido no parágrafo anterior, o SENADO comunicará à Secretaria da Receita ede 
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para avaliação da hipótese de exclusão do Simples Nacional prevista no art. 29, inciso I, da Lei 
Complementar no 123/2006. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Caso a CONTRATADA não home com o 
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, contribuições sociais e FGTS 
concernentes a este contrato, fica o SENADO autorizado a deduzir das faturas os respectivos 
valores e efetuar o seu pagamento direto, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que a 
comunicação deste fato ao SENADO até a data do adimplemento da obrigação poderá ser 
considerada como atenuante quando da aplicação das penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Na situação prevista no parágrafo anterior deve a 
CONTRATADA fornecer ao SENADO de imediato todas as informações e documentos 
necessários para a efetivação do pagamento direto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Na impossibilidade de pagamento direto pelo 
SENADO, os valores retidos serão depositados cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, contribuições sociais e FGTS. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá conceder aos 
trabalhadores intervalo para repouso e alimentação, na forma dos arts. 71 e 72 da CLT, 
efetuando rodízio dos empregados alocados no SENADO, de comum acordo com o gestor, 
quando a natureza do serviço exigir a presença ininterrupta de profissionais no posto de 
trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA assume toda e qualquer 
responsabilidade no que se refere à relação com seus empregados, inclusive quanto ao 
fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio-transporte, assistência médica gratuita e demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, isentando o SENADO de qualquer responsabilidade 
solidária. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO SEXTO - Não haverá remuneração adicional para serviços que 
sejam executados fora do Expediente Regular do Senado Federal, além dos custos já previstos 
nas planilhas de mão de obra. Os custos referentes a esses serviços devem estar incluídos no 
custo total apresentado pela CONTRATADA durante a licitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 
responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho durante a vigência dos serviços 
contratados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer 
danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ou prepostos ao SENADO ou a 
terceiros, nas dependências do SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO- Não poderá a CONTRATADA veicular publici 
acerca do objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SE 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO - É vedada a contratação, por parte da CONTRATADA e para 
prestarem os serviços objeto do presente contrato, de empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, dos Senadores e servidores do Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de cargos 
ou funções comissionadas, na forma do disposto no Ato da Comissão Diretora do Senado 
Federal n° 05/2011 e Decreto no 7.203, de 2010. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, 
nem sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Aplicam-se a este contrato as disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

Caberá ao SENADO as seguintes obrigações e responsabilidades, sem prejuízo das disposições 
legais e das estabelecidas na contratação advinda do edital e deste contrato: 

I - exercer a gestão e supervisão dos serviços prestados, por servidores ou comtssao 
previamente designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, acompanhando 
rigorosamente o cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias relacionadas ao respectivo contrato, exigindo cópias dos 
documentos comprobatórios da quitação dessas obrigações, bem como o exame das carteiras 
profissionais dos prestadores de serviços; 

11 - comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato, exigindo seu imediato saneamento sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no contrato; 

III -permitir o acesso e a permanência 

IV dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços 
contratados; 

V - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações; 

VI - efetuar inspeção com a fmalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 
exigências contratuais; 
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Vll -exigir, mediante justificativa, a imediata substituição de qualquer empregado quando não 
possuir a qualificação mínima exigida ou sempre que sua conduta for julgada insatisfatória ou 
inconveniente para o SENADO; 

VIII - fornecer acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 
desempenho dos serviços a serem contratados; 

IX - fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da 
CONTRATADA; 

X- solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos 
ou instalações ou, ainda, que não atendam às necessidades do SENADO. 

CLÁUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços, objeto deste contrato, com estrita observância às 
especificações constantes do Anexo 03 a 08 do edital, de forma a operar e manter em pleno 
funcionamento o sistema elétrico do Senado Federal, devendo os serviços ser iniciados no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, após a emissão da ordem de 
serviço pelo gestor deste contrato, mediante: 

I . - Equipe de Dedicação Exclusiva (postos de serviço), que servirá de mão de obra básica para 
cumprir o Plano de Manutenção e dar resposta imediata aos chamados de manutenção corretiva, 
bem como realizar os pequenos reparos e ajustes nas instalações visando ao atendimento de 
necessidades de funcionamento específico que venham a surgtr no decorrer do uso das 
edificações. 

11.- Serviços sob · Demanda, que contempla serviços eventuais e/ou especializados a serem 
subcontratados ou realizados por outros funcionários da CONTRATADA, não integrantes da 
Equipe de Dedicação Exclusiva. 

111- Fornecimento de materiais necessários à execução dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A prestação dos serviços deverá ser realizada nas dependências 
do Complexo Arquitetônico do Senado Federal, em Brasília/DF, nas áreas, dias e horários 
estabelecidos no Anexo 03 do edital. 

I -As áreas indicadas estão sujeitas a alterações decorrentes de construção, demolição, cessão 
ou incorporação de edificações ou terrenos por parte do Senado Federal ao longo da vigência 
do contrato, estando desde já obrigada a CONTRATADA a prestar continuamente seus serviços 
de modo a garantir o perfeito funcionamento das novas áreas. 

11 - Os funcionários terceirizados lotados nos postos de serviço terão dedicação exclusiv 
SENADO nos horários de expediente defmidos no Anexo 03 do edital. 

Senado Federal! Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio 11 I CEP 70165-900 I 
Telefone: +55 (61) 3303-3036Jlicita@senado.leg.br 



Processo no 00200.005025/2015-38 

SENADO FEDERAL 

Ill - A mão de obra empregada nos Serviços sob Demanda não será de dedicação exclusiva ao 
Senado Federal, podendo ser alocada conforme a necessidade dos serviços e a programação da 
CONTRATADA. 

IV - A CONTRATADA deverá identificar os funcionários que trabalharão esporadicamente 
no SENADO junto à FISCALIZAÇÃO e à Polícia Legislativa para fms de acesso ao Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal, sendo que as informações necessárias ao acesso são o nome, 
CPF e número do registro geral dos funcionários e deverão ser enviadas à FISCALIZAÇÃO 
com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência ao primeiro acesso do funcionário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os Responsáveis Técnicos da CONTRATADA deverão 
elaborar e apresentar o Plano de Manutenção no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, 
contados da data de início da prestação dos serviços. 

I - O Plano de Manutenção compreende um conjunto de documentos a ser entregue pela 
CONTRATADA composto de um relatório detalhando as ações previstas para o período de 12 
(doze) meses, lista de materiais, fotos ilustrativas de todas as partes abrangidas e demais 
informações solicitadas pela FISCALIZAÇÃO, por meio de documento digital, em formato 
PDF-A e assinado pela CONTRATADA com certificação digital da !CP-Brasil. 

11 - O Plano de Manutenção deverá ser entregue em formato DOCX (Microsoft Word) e 
impresso em cores, sendo que, após a entrega, a FISCALIZAÇÃO emitirá parecer conclusivo 
sobre a adequação do Plano de Manutenção às especificações técnicas descritas no Anexo 03 
do edital. 

III - Em caso de rejeição total ou parcial do Plano de Manutenção, os Responsáveis Técnicos 
da CONTRATADA terão 7 (sete) dias corridos para readequá-lo conforme as diretrizes 
contidas no parecer da FISCALIZAÇÃO. 

IV - No prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do aceite defmitivo do Plano de 
Manutenção pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá entregar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART referente ao Plano de Manutenção registrado em nome dos 
Responsáveis Técnicos no CREA-DF. 

V - O Plano de Manutenção deverá ser continuamente atualizado e otimizado, tendo em vista 
a realidade do parque de equipamentos do Senado Federal, a taxa de falhas, os indicadores de 
manutenção, a criticidade de cada equipamento e as orientações da FISCALIZAÇÃO, sendo 
que toda e qualquer alteração no Plano de Manutenção deverá ser informada e discutida com a 
FISCALIZAÇÃO antes de ser efetivada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A execução dos serviços programados seguirá o Plano de 
Manutenção elaborado pela CONTRATADA e aceito pela FISCALIZAÇÃO, sendo que no 
prazo compreendido entre o início dos serviços e a efetiva entrega do Plano de Manutenção, a 
CONTRATADA deverá seguir as Rotinas de Manutenção Mínimas definidas no Anexo O 
edital. 
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I - Os serviços que não fazem parte do Plano de Manutenção, tais como reparo de 
equipamentos inoperantes e atendimento aos usuários, serão acionados mediante a abertura de 
Solicitações de Serviço no Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal, na 
forma estabelecida no subitem C.l.2.2 do Anexo 03 do edital. 

PARÁGRAFO QUARTO - As rotinas de manutenção mínimas para o Sistema Elétrico do 
Senado Federal estão definidas no Anexo 06 do edital. 

PARÁ GRAFO QUINTO -A CONTRATADA será responsável por fornecer Treinamento de 
Operação do Software Engeman® - Básico para todos os funcionários dos cargos definidos no 
Anexo 03 do edital. 

I - O treinamento deverá ser presencial com instrutor indicado e certificado pelo fornecedor do 
aplicativo, com o objetivo de capacitar os usuários na utilização do sistema. 

11 - O treinamento será realizado em 40 (quarenta) horas-aula, com carga horária diária de 
8 (oito) horas, de segunda a sexta-feira, em período a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, por 
técnico indicado e certificado pelo fornecedor do software que tenha perfeito domínio 
sobre o programa e suas funcionalidades. 

Ill - Deverá abranger todas as funcionalidades do aplicativo a partir da necessidade específica 
do SENADO, inclusive registro, controle detalhado, acompanhamento e consultas de serviços, 
alteração em modelos de Ordens de Serviço e relatórios, implantação de rotinas de 
cadastramento, acompanhamento e monitoramento das inspeções técnicas e vistorias e 
alterações nos procedimentos de validação/aprovação de Ordens de Serviço. 

IV -Será realizado nas dependências do Senado Federal, em Brasília!DF, com equipamentos 
(computadores, projetores, sala de aula) disponibilizados pelo SENADO. 

V - Inclui a realização do treinamento, remuneração do instrutor, despesas de viagem, 
hospedagem, traslados e alimentação do instrutor, disponibilização de material didático (em 
arquivo digital e/ou papel), assim como quaisquer outras despesas necessárias para a realização 
do treinamento e fornecimento de certificado para os participantes. 

VI - O treinamento deverá estar concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data de início dos serviços. 

VII - O serviço será recebido apenas após avaliação, atesto e recebimento pela 
FISCALIZAÇÃO, inclusive com o fornecimento de certificado para os participantes. 

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATADA deverá realizar a abertura de cada Ordem de 
Serviço no Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal. 

I - As Ordens de Serviço deverão conter a autorização da FISCALIZAÇÃO nos casos 
estabelecidos nos itens 3 (serviços sob demanda) e 05 (materiais). 
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11 -Até que o treinamento para o Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal 
esteja concluído, conforme estabelecido no parágrafo anterior, as Ordens de Serviço poderão 
ser emitidas em meio impresso, sendo que, nesse período, o controle das Ordens de Serviço 
deverá ser realizado mediante planilha informatizada compatível com o Microsoft Excel que 
permita o controle das Ordens de Serviço emitidas, em andamento, concluídas, serviços 
realizados entre outros. 

Ill - Após a conclusão do treinamento, todas as Ordens de Serviços emitidas entre o início dos 
serviços e a conclusão do treinamento deverão ser cadastradas no Sistema de Gerenciamento 
de Manutenção do Senado Federal. 

IV - Apenas após a plena execução de cada serviço - observadas as especificações técnicas e 
normas técnicas aplicáveis a cada caso, incluindo o reparo, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição, às suas expensas, de danos causados por ou decorrentes da execução do serviço -
, a CONTRATADA deverá realizar o fechamento de Ordem de Serviço no Sistema de 
Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal, com um breve relato da situação verificada 
e dos procedimentos adotados para cumprir cada serviço. 

V - As Ordens de Serviço que não sejam relativas ao Plano de Manutenção só poderão ser 
fechadas após o atesto do solicitante ou da FISCALIZAÇÃO. 

VI - Para serviços que envolvam Serviços sob Demanda, a CONTRATADA deverá alimentar 
o Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal com registro fotográfico do 
diagnóstico à execução. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando da realização de Serviços sob Demanda, deverá ser 
apresentado relatório contendo detalhamento das ações efetuadas, detalhamento dos materiais 
reparados, removidos, fornecidos e/ou instalados, detalhamento de testes realizados e resultados 
obtidos, imagens fotográficas, conclusões e sugestões, conforme modelo constante do Anexo 
04 do edital. 

I -Esse relatório, que deverá ser assinado pelos Responsáveis Técnicos (Supervisores Técnicos 
-Sistema Elétrico), deverá estar anexado ao Relatório de Execução e estará sujeito à aprovação 
da FISCALIZAÇÃO previamente ao faturamento do mês de referência. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caberá à CONTRATADA fornecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas, instrumentos e equipe técnica, em quantidade e com as 
qualificações necessárias à execução do objeto contratual- conforme detalhamento contido no 
Anexo 03 do edital - e à conclusão e entrega dos produtos nos prazos e condições estabelecidos 
neste contrato, no edital e em seus anexos. 

I - Obriga-se a CONTRATADA a retirar das dependências do Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal os materiais, equipamentos, ferramentas ou instrumentos porventura 
impugnados pela FISCALIZAÇÃO dentro de 3 (três) dias úteis, a contar da confirma - do 
recebimento da Ordem de Serviço atinente ao assunto. 
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11 - Será expressamente proibido manter nas dependências do Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal quaisquer materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos ou profissionais 
que não satisfaçam às especificações do edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO NONO - O prazo de garantia dos serviços realizados será de 90 (noventa) dias 
contados de sua conclusão, mesmo que esse período de garantia ultrapasse o período de 
prestação dos serviços regularmente contratados. 

I - Durante o período da garantia, o atendimento de chamados para reparo deverá ocorrer em 
até 2 (dois) dias úteis da solicitação feita pelo Senado Federal; e 

11 -O prazo para troca dos materiais sob garantia será de 3 (três) dias úteis após o atendimento 
aludido no inciso anterior, sendo que, caso o prazo seja inexequível, a CONTRATADA deverá 
apresentar justificativa formal à FISCALIZAÇÃO que inclua, por exemplo, documentação do 

,,-, fornecedor/fabricante do material que comprove a inviabilidade do fornecimento no prazo 
estipulado. · 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O serviço será recebido mensalmente pela gestão do contrato 
após verificação dos seguintes documentos e arquivos: 

I - Ordens de serviço atestadas pelos solicitantes ou pela FISCALIZAÇÃO; e 

11 - Relatório de Execução e seus anexos (Relatórios para Serviços sob Demanda e respectivos 
laudos e RTs), conforme Anexo 04 do edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela 
rejeição dos serviços considerados inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS MATERIAIS 

Na Planilha 5 do Anexo 08 do edital estão discriminados os materiais, incluindo os limites 
máximos de fornecimento para os 36 (trinta e seis) meses, que serão custeados pelo SENADO 
durante a execução do contrato. 

I - Os materiais fornecidos devem ser novos e originais, não sendo admitida a utilização de 
"restos de obra". 

11 - A utilização de quaisquer materiais deve estar registrada em uma Ordem de Serviço e no 
Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal. 

Ill -Os materiais fornecidos e instalados estarão sujeitos à garantia ofertada pelos fabricantes 
originais ou a pelo menos 90 (noventa) dias (a que for maior), contados da instalação do 
material, mesmo que este período de garantia se extinga após o término do contrato; 
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IV - A CONTRATADA deverá datar e identificar os materiais novos para efeito de controle 
da garantia; 

V - Durante o período de garantia, a CONTRATADA arcará com todas as despesas que se 
fizerem necessárias, independentemente da natureza da falha, para a substituição e instalação 
dos materiais sob garantia, inclusive a logística necessária e a utilização de consumíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá manter um estoque mínimo de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), com itens e quantidades (dentre aqueles constantes da Planilha 5 
do Anexo 08 do edital) a serem definidos formalmente pela FISCALIZAÇÃO ao longo do 
contrato conforme padrões de uso. 

I - Ao fim da contratação, a CONTRATADA deverá fornecer ao SENADO, mediante 
pagamento, esses materiais que compõe o estoque mínimo. 

11 - Caso o valor total remanescente para fornecimento de materiais- conforme item C.5. 1 do 
Anexo 03 do edital- seja inferior ao valor total referente ao estoque mínimo (a ser defmido 
pela FISCALIZAÇÃO, conforme parágrafo primeiro), a CONTRATADA fica desobrigada de 
manter esse estoque mínimo e também desobrigada de fornecer esses materiais ao Senado 
Federal no fim da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO CONTRATADA deverá manter um estoque mínimo de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento dos materiais fornecidos está condicionado a: 

I -Autorização prévia da FISCALIZAÇÃO para a utilização de materiais cujo valor conjunto 
ultrapasse R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em uma única Ordem de Serviço, e para 
outros casos a serem defmidos formalmente pela FISCALIZAÇÃO, sendo que a autorização 
deverá constar da própria Ordem de Serviço e conter o nome, matrícula e assinatura do Fiscal 
responsável, além da data em que a autorização foi emitida; 

11 - Apresentação, caso solicitado pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais substituídos em 
reparo; 

111 - Apresentação das Notas Fiscais de compra dos materiais, sendo que o valor a ser 
reembolsado pelo SENADO em referência aos materiais será o menor entre: 

a) O valor cotado na proposta da CONTRATADA; 

b) O valor constante da nota fiscal acrescido da taxa de BDI para mero fornecimento de 
materiais utilizada na Planilha 5 - Planilha de Composição de Custos para os Materiais do 
Anexo 08 do edital. 

PARÁGRAFO QUARTO - A critério da FISCALIZAÇÃO, 
obrigada a fornecer materiais imprescindíveis aos serviços de manutenção do siste 
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que eventualmente não constem das Planilhas de Composição de Custo do Anexo 08 do edital, 
e nem da listagem de Consumíveis do item B.4 do Anexo 03 do edital, mediante pagamento 
posterior. 

I - Os materiais mencionados no parágrafo quarto serão fornecidos mediante justificativa, e só 
poderão ser utilizados após a devida autorização da FISCALIZAÇÃO. 

11 - Os materiais a serem pagos deverão constar de nota fiscal específica fornecida por empresa 
especializada na comercialização dos materiais em questão, emitida em nome da Contratada. 

Ill - O valor para pagamento será o menor apurado entre o valor da nota fiscal e o verificado 
na tabela SINAPI subtraído do desconto médio concedido na proposta comercial da empresa 
sobre a lista de materiais do edital (Planilha 5 do Anexo 08 do edital), apurado pela seguinte 
fórmula: 

o/o Desconto Médio 
(VEdital - VProposta)xlOO 

V Edital 

IV - Caso o item não conste da tabela SINAPI, o valor máximo a ser pago não poderá ser 
superior ao valor de mercado apurado por meio de pesquisa de preços realizada pelo Senado 
Federal. 

V -Sobre o menor valor apurado em cada caso (inciso III ou IV acima), a CONTRATADA 
poderá aplicar a taxa de BDI para mero fornecimento de materiais utilizada na Planilha 5-
Planilha de Composição de Custos para os Materiais do Anexo 08 do edital. 

0 PARÁGRAFO QUINTO -O percentual de desconto médio concedido pela CONTRATADA 
em sua proposta comercial para os materiais é de 14,02% (quatorze inteiros e dois centésimos 
por cento), observado o disposto no item C.5.5 do Anexo 03 do edital. 

PARÁGRAFO SEXTO -O gasto máximo do Senado Federal com materiais, incluindo os 
gastos contemplados neste item, não poderá exceder o valor total contratado para essa finalidade 
(Subtotal para materiais -referente à Planilha 5 do Anexo 08 do edital - multiplicado pelo fator 
de utilização para materiais). 

CLÁUSULA SEXTA- DOS UNIFORMES E EPI 

Os funcionários da CONTRATADA deverão trajar uniformes sempre limpos fornecidos pela 
CONTRATADA. 

I -Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários, mediante recibo (relação nominal), 
que poderá ser solicitado pela FISCALIZAÇÃO a qualquer tempo durante a vigência do 
Contrato. 
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11 - O custo do uniforme não poderá ser repassado ao funcionário e não será permitido exigir 
a devolução do uniforme usado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O uniforme dos funcionários da CONTRATADA para o cargo 
de Supervisor Técnico- Sistema Elétrico deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I - Camisa social com clara identificação da empresa; 

11 - Calça de material resistente e cor escura; 

m - Calçado fechado com solado antiderrapante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O uniforme dos funcionários da CONTRATADA para os 
demais cargos deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 

I -Camisa ou jaleco em cor azul marinho com clara identificação da empresa na frente e os 
dizeres "Manutenção Predial" no verso; 

11 - Calça de material resistente e cor escura; 

Ill - Calçado de segurança fechado, com solado antiderrapante e isolamento elétrico pelo 
menos 500 V, conforme lista de EPis no Anexo 05 do edital; 

PARÁGRAFO TERCEIRO -No caso dos funcionários que ocupem os Postos de Serviço de 
Dedicação Exclusiva, conforme subitem C.l do Anexo 03 do edital, a CONTRATADA deverá 
fornecer pelo menos 1 (um) conjunto de uniforme para cada funcionário, semestralmente, sendo 
que o primeiro conjunto será entregue em até 30 (trinta) dias do início da execução. O conjunto 
será composto por 2 (dois) jalecos ou camisas, 2 (duas) calças e 2 (dois) pares de calçados. 

PARÁGRAFO QUARTO -A CONTRATADA deverá fornecer também Equipamentos de 
Proteção Individual- EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC exigidos por regramento 

I oficial, federal ou local, devendo ser observado também o prazo estabelecido no caput da 
Cláusula Quarta deste contrato. 

PARÁ GRAFO QUINTO - Todos os funcionários que executarão serviços em locais de risco 
(incluindo as galerias técnicas do Senado Federal, salas de painéis elétricos, subestações de 
energia, galpão dos geradores e casas de máquinas) deverão utilizar, obrigatoriamente: 

I - Uniforme antichamas categoria de risco 11, conforme lista de EPis no Anexo 05 do edital; 

11 - Capacete, conforme lista de EPis no Anexo 05 do edital; 

PARÁGRAFO SEXTO -Para os funcionários que se encaixem nas condições do parágrafo 
anterior que ocupem Postos de Serviço de Dedicação Exclusiva, conforme item C.l do 
03 do edital, a CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 1 (um) conjunto de unifi 

20 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio li I CEP 70165-9 
Telefone: +55 (61) 3303-3036jlicita@senado.leg.br 

I Brasília DF r( ç 
~ (/ 



Processo no 00200.005025/2015-38 

SENADO FEDERAL 

cada funcionário, semestralmente, sendo que o primeiro conjunto será entregue em até 30 
(trinta) dias do início da execução. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -No caso dos funcionários que ocupem os Postos de Serviço de 
Dedicação Exclusiva, o custo correspondente ao fornecimento desses uniformes e EPVEPC 
deverá estar incluso na composição de custos dos postos de serviço. Já no caso dos uniformes 
e EPVEPC utilizados pela mão de obra aplicada aos Serviços sob Demanda, o valor deverá estar 
incluso na composição de custos dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PREÇO E DA FORMA DEPAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o valor mensal estimado de 
R$ 582.487,63 (quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e 
três centavos), correspondente à mão de obra (Planilha 1 do Anexo 08 do edital), somado ao 
valor mensal de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), correspondente à depreciação mensal 
do equipamento do ponto eletrônico biométrico (Planilha 4 do Anexo 08 do edital), ao valor 
mensal de R$ 9.144,20 (nove mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), 
correspondente à depreciação mensal de ferramenta! de disponibilidade imediata (Planilha 6 do 
Anexo 08 do edital), ao valor mensal de R$ 2.663,86 (dois mil, seiscentos e sessenta e três reais 
e oitenta e seis centavos), correspondente à depreciação mensal de ferramenta} de 
disponibilidade a partir de 90 (noventa) dias (Planilha 7 do Anexo 08 do edital), bem como o 
valor unitário de R$ 10.053,30 (dez mil, cinquenta e três reais e trinta centavos), correspondente 
ao treinamento para o Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal, conforme 
proposta da CONTRATADA, documentos n°s 00100.095813/2016-17 e 00100.113806/2016-
12, não sendo permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou 
executados de forma incompleta. · 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Os valores totais estimados para o período de 36 (trinta e seis) 
meses para os serviços sob demanda (Planilhas 3 do Anexo 08 do edital) e para os materiais 
(Planilha 5 do Anexo 08 do edital) são, respectivamente, R$ 187.431,94 (cento e oitenta e sete 
mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos) e R$ 5.152.069,35 (cinco 
milhões, cento e cinquenta e dois mil, sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), sendo 
calculados a partir da demanda. O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo consumo. 

I - Serão observados os limites e requisitos constantes dos Anexos 03 e 08 do edital. 

a) O desembolso pelo Senado Federal por Serviços sob Demanda, será sujeito ao limite, 
no período de 36 (trinta e seis) meses, correspondente ao fator de utilização de 0,8 multiplicado 
pelo subtotal "Subtotal Serviços Sob Demanda" da Planilha 3 do Anexo 08 do Edital, conforme 
proposta da CONTRATADA. 

b) O desembolso pelo Senado Federal para Materiais será sujeito ao limite, no período de 
36 (trinta e seis) meses, correspondente ao fator de utilização de 0,2 multiplicado pelo subtotal 
"Subtotal Materiais" da Planilha 5 do Anexo 08 do Edital, conforme proR 
CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- O preço global estimado do presente contrato para o período de 
36 (trinta e seis) meses consecutivos é de R$ 26.748.699,46 (vinte e seis milhões, setecentos e 
quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução 
deste contrato, observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária e convenção 
coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O SENADO pagará à CONTRATADA, acrescendo ao preço 
global mensal, mediante apresentação de documento fiscal em separado, os valores referentes 
a eventual serviço extraordinário realizado, quando esgotados todos os meios de utilização do 
"BANCO DE HORAS", respeitado o limite fixado pela legislação, por empregado, na 
conformidade do inciso XI da Cláusula Segunda deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO -Antes de apresentar o faturamento mensal, a CONTRATADA 
deverá apresentar o Relatório de Execução e seus anexos (Relatórios para Serviços sob 
Demanda e respectivos laudos e R Ts ), em observância aos modelos e às especificações 
definidas no Anexo 04 do edital, para conferência e aprovação, devendo esse relatório e seus 
anexos ser formalmente encaminhados por meio de documento digital, em formato PDF-A e 
assinado pela CONTRATADA com certificação digital da !CP-Brasil (Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira). 

PARÁGRAFO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO analisará o Relatório de Execução e seus 
anexos, e, em até 10 (dez) dias úteis, aprovará ou enviará para a CONTRATADA para as 
devidas readequações. Uma vez aprovados o Relatório de Execução e seus anexos, a 
CONTRATADA apresentará à FISCALIZAÇÃO documento fiscal correspondente ao 
faturamento do mês, discriminando os serviços executados e os materiais utilizados (com 
indicativo da numeração dos itens em referência às Planilhas 1 a 5 do Anexo 08 do edital), 
sendo que a documentação fiscal deve ser formalmente encaminhada por meio de documento 
digital, em formato PDF-A e assinado pela CONTRATADA com certificação digital da !CP­
Brasil. 

PARÁGRAFO SEXTO - O faturamento da prestação dos serviços, que constitui fato gerador 
do ISS, deverá ser realizado de forma separada do faturamento correspondente aos materiais 
eventualmente empregados (sobre o qual incide ICMS), seja em notas fiscais distintas, seja em 
uma mesma nota fiscal, em observância ao disposto no item 14.01 da lista de serviços anexa à 
Lei Complementar no 116/2003 1. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por intermédio de 
depósito em conta bancária da CONTRATADA, condicionados ao prévio atesto dos serviços e 
materiais pelo gestor, mediante o recebimento do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 

1 De acordo com o item 14.01 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116/2003, as peças e p 
empregadas nos serviços de "Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, rest raçã , 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, el adores ou 
de qualquer objeto(..)" ficam sujeitas à incidência de ICMS. 
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discriminação dos serviços, cuja data de emissão não poderá ser anterior à do último dia do mês 
vencido. 

I - O pagamento correspondente à disponibilização do Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico 
(item 4) será feito mensalmente, conforme Planilha 4 constante do Anexo 08 do edital, apenas 
após o início da prestação do serviço a ele atribuído e enquanto ele estiver em pleno 
funcionamento, valendo, se necessário, o critério pro rata die. 

PARÁGRAFO OITAVO - O primeiro documento fiscal a ser apresentado pela 
CONTRATADA terá como período de referência o dia de início da prestação dos serviços sob 
sua responsabilidade e o último dia do mês correspondente - utilizando, quando necessário, o 
critério pro rata die (mês comercial) -, e os documentos fiscais subsequentes terão como 
referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

PARÁGRAFO NONO - Os pagamentos serão efetuados com prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento do documento fiscal, condicionados à apresentação de (por meio 
de documento digital, em formato PDF-A e assinado pela CONTRATADA com certificação 
digital da !CP-Brasil): 

I - prova de quitação da folha de pagamento específica deste contrato, relativamente ao período 
constante do documento fiscal apresentado, a ser emitida pela instituição bancá.iia que efetuar 
o crédito em conta corrente dos empregados dos valores referentes tanto à remuneração mensal 
quanto ao 13° salário, conforme o caso, contendo o nome do funcionário e o valor do crédito 
promovido; 

11 - Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e Guias de 
Relação de Empregados (GRE); bem como, de regularidade com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e ainda, a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); 

III - espelho da folha de pagamento dos empregados a serviço do SENADO específica deste 
contrato; 

IV - comprovantes de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos 
empregados da CONTRATADA que prestem os serviços objeto do presente contrato; 

V - tabela demonstrando os descontos efetuados na nota fiscal do mês de referência, sobre os 
valores com obrigação mensal sem comprovação de pagamento (V ale-Transporte, Auxílio 
Alimentação, Adicional Noturno, etc.), tendo como base de cálculo a fórmula de composição 
de custos utilizada na formulação da planilha de preços das categorias; 

VI - planilhas de custos de cada categoria e informações sobre qualquer outra vantagem; 

VII - Relatório de Execução e seus anexos, após aprovação, conforme Anexo 04 do 
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VIII - planilha discriminada com o controle de freqüência dos profissionais no horário 
ordinário e extraordinário; e 

IX - apresentação da garantia prevista na Cláusula Décima Primeira do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Eventual(is) irregularidade(s) constatada(s) na apresentação dos 
documentos elencados no Parágrafo Nono ensejará(ão) a suspensão do ,pagamento até que haja 
a regularização da pendência por parte da CONTRATADA pelo prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de penalidade, bem como de rescisão unilateral 
pela Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A falta de qualquer empregado, sem a reposição 
prevista no inciso VIII da Cláusula Segunda, implicará desconto automático de 1/30 (um trinta 
avos) do valor unitário mensal da categoria, por dia, sem prejuízo da incidência da multa 
contratual prevista no parágrafo quarto da Cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Nos direitos e vantagens variáveis dos empregados, 
a CONTRATADA, mensalmente, se creditará dos valores efetivamente gastos naquela rubrica, 
até o limite do custo mensal apurado segundo as planilhas de composição de custos 
apresentadas na licitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- No encaminhamento do documento fiscal, a 
CONTRATADA deverá fazer demonstração analítica da cobrança de cada rubrica de que trata 
esta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO- Se a CONTRATADA não efetuar a glosa respectiva, 
o gestor o fará unilateralmente. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO QUINTO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO- Havendo vício a reparar emrelação ao documento fiscal 
apresentado ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo nono desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício 
ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido 
no parágrafo nono e a data do efetivo pagamento do documento fiscal, a serem incluídos em 
documento fiscal próprio, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
EM= Encargos Moratórios; 

\ 24 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio III CEP 70165-900 I rasília D~ dJ ~ 
Telefone' +55 (61) 3303-3036llioita@senado.leg.b' ~ ·" J 



Processo no 00200.005025/2015-38 

SENADO FEDERAL 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I= i I 365 I= 61 100 I 365 I= 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

CLÁUSULA OITAVA- DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

A repactuação deste contrato é permitida para os valores provenientes de acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho exclusivamente para os itens de custos de mão de obra, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se 
referir admitindo-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da 
contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os itens correspondentes a despesas operacionais 
administrativas (custos indiretos), lucro e insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei), constantes da Planilha de Preços de Mão 
de Obra do Anexo 09, bem como os demais itens integrantes da contratação (itens 3 a 7), 
constantes das planilhas de custos do Anexo 08, serão reajustados com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, após 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, não incidindo sobre tais itens quaisquer variações decorrentes de acordo, 
convenção ou dissídio coletivos de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -O primeiro reajuste dos itens mencionados no parágrafo anterior 
levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes 
ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade da 
repactuação será a data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo 
de mão de obra da contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO- Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

PARÁ GRAFO QUINTO ..:._ A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos relativos a mão de obra, por · 
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que a fundamenta, devendo ser observada a adequação aos preç 
mercado. 
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PARÁGRAFO SEXTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - Os efeitos fmanceiros da repactuação serão devidos somente a 
partir da data de assinatura do respectivo ·termo aditivo, admitindo-se a retroação dos efeitos 
exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

PARÁGRAFO OITAVO - Desde que acordada entre as partes, o valor contratual do objeto 
da repactuação poderá ter sua vigência iniciada em data futura, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para as próximas concessões. 

PARÁGRAFO NONO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se 
na data da prorrogação contratual subsequente à decisão do dissídio coletivo ou à homologação 
do novo acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nas repactuações baseadas em convenções coletivas de trabalho, 
não serão aplicados os índices apresentados pela CONTRATADA quando estes estiverem 
injustificada ou abusivamente mais altos que aqueles praticados no mercado relevante, hipótese 
em que será apurada a média dos índices utilizados nas convenções coletivas de trabalho 
relativas a períodos semelhantes, utilizando-se o percentual resultante como limite para a 
repactuação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração poderá prever o pagamento 
retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de 
Termo de Acerto Final de Contas, se extinto o contrato. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO SEGUNDO -O arredondamento de valores e preços deste contrato 
reger-se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário n° 20/2010. 

I - para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; 

11 - quando a casa decimal imediatamente posterior à definida na alínea I for igual ou superior 
a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco 
permanecerá a mesma inalterada. 
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CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso li,§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULADÉCIMA-DOSRECURSOSORÇAMENTÁJUOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140615664 e Natureza de Despesas 339034 
e 339039, tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho n°8 2016NE001640, 
2016NE800633, 2016NE800634, 2016NE800635, de 18 de julho de 2016. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$1.337.434,97 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e noventa e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 
contrato, nos termos do art. 56 da Lei no 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério dá Fazenda; 

n- seguro-garantia; ou 

m - fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias corridos a 
contar do recebimento da via assinada do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será reca1culada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recá1culo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ocorrência do fato, parare ' la 
ou complementá-la. 
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PARÁGRAFO QUARTO- A garantia será liberada, se for o caso, até 15 (quinze) dias após 
a comprovação do adimplemento de todas as verbas devidas aos empregados a título rescisório, 
observando-se os requisitos do Parágrafo Nono da Cláusula Sétima. 

I - A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; 

11 - Caso o pagamento de que trata o inciso anterior não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO- A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo 
o prazo de execução do contrato, devendo se estender até o prazo de 3 (três) meses, após o 
término da vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO- O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos 
à relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, deverá 
assegurar ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo: 

I - prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

11 - multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 

I ll - prejuízos causados ao SENADO e/ou a terceiros decorrentes de responsabilidade civil da 
CONTRATADA durante a execução do contrato; 

IV - obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias decorrentes da execução do contrato e 
não honradas pela CONTRATADA; 

V -prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho oriundos da execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO- A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e III do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO NONO- Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
mensal à CONTRATADA para formação de reserva fmanceira, em valor equivalent o da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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I - Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, por esta 
razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a CONTRATADA 
abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 

11 - A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 
apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos I a 111 do 
caput desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Geral Adjunto de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto 
no Ato da Comissão Diretora n° 02, de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11- multa; 

111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 
cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas 111 e IV desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos 11 e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7° da Lei no 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 

I - apresentar documentação falsa; 

11 - fraudar a execução do contrato; 
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IH - comportar-se de modo inidôneo; 

IV - fazer declaração falsa; 

V - cometer fraude fiscal. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV do artigo 5° da Lei n° 12.846/2013 
sujeitarão os infratores às penalidades ali previstas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o SENADO 
aplicará sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as descrições e as 
incidências estabelecidas na Tabela 1 e na Tabela 6 a seguir: 

T b I 1 G a e a - rau e c d" . d orrespon enc1a d I f eca a n raçao 
GÍ<!iÍ: da. infração: Correspongência I I (,· : 

", 
" 

Advertência (na primeira infração) 
Leve Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por 

incidência (após a primeira infração) 
Média Multa no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), por incidência 
Grave Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), por incidência 
Muito grave Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), por incidência 

Tabela 2 - Infrações 
Item',:'''~ ·nesêriÇão. · .. · · '·:~ ' ·~,._-

. -
' 

·~ .i" . 'Grau· ''> Incidência2 ., 

1. 

2. 

Deixar de apresentar as ARTs referentes aos serviços 
Por ocorrência e 

conforme previsto neste contrato, sem justificativa aceita Leve 
por dia de atraso. 

Q_ela FISCALIZAÇÃO. 
Deixar de designar preposto por escrito, indicando 
número de telefone e endereço de e-mail para contato 

Leve Por ocorrência. 
direto conforme previsto neste contrato, sem justificativa 
aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

2 Os prazos são contados em dias úteis. 
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Grau ;, , .ID.cidêrida2 

· 

Deixar de fornecer previamente ao SENADO e manter 
atualizada durante toda a execução contratual relação 
contendo nome, categorias, endereços e telefones 

3. residenciais e celular, horário de expediente e local de Leve Por ocorrência. 
lotação, número do RG, data de expedição do RG e 
número do CPF dos profissionais que terão acesso ao 
Senado Federal, conforme disposto neste contrato. 
Deixar de manter a documentação de habilitação 

Por ocorrência e 
4. atualizada e as condições que ensejaram a contratação, Leve 

por item. 
durante toda a vigência do contrato. 
Veicular publicidade acerca do serviço a que se refere o 

5. presente contrato, sem autorização expressa do Senado Leve Por ocorrência. 
Federal. 
Deixar de readequar, sem justificativa aceita pela 
FISCALIZAÇÃO, em até sete dias corridos, o Relatório 

Por ocorrência e 
6. de Execução e/ou seus anexos, rejeitados pela Leve 

por dia. 
FISCALIZAÇÃO por descumprimento do disposto neste 
contrato, no edital e em seus anexos. 
Deixar de entregar tempestivamente esclarecimentos 
formais solicitados pela FISCALIZAÇÃO ou demais 

Por ocorrência e 7. áreas do Senado Federal, para sanar inconsistências ou Leve 
por dia. 

dúvidas suscitadas durante a análise do faturamento 
mensal. 
Deixar de apresentar tempestivamente, quando 
solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

Por ocorrência e 
8. previdenciária, inclusive quanto à rescisão do contrato de Leve 

por dia. 
trabalho dos funcionários ocupantes de postos de serviço 
de dedicação exclusiva. 
Deixar de criar e manter um endereço eletrônico ( e-mail) 

,..-.. 9. 
específico para recebimento e envio de comunicações 

Leve Por dia. 
oficiais no prazo estabelecido no contrato, sem 

. justificativa aceita pela FISCALIZAÇÃO. 
Deixar de efetuar a limpeza dos locais de instalação e 
execução dos serviços, inclusive com a remoção, 

10. transporte e descarte de detritos, resíduos oleosos, lixas, Leve Por ocorrência. 
estopas ou demais consumíveis utilizados pela 
CONTRATADA. 

11. 
Deixar de fornecer uniforme aos funcionários, conforme Leve 

Por ocorrência e 
disposto neste contrato, no edital e em seus anexos. por funcionário. 
Deixar de concluir treinamento para o Sistema de 

12. 
Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal 

Leve Por dia d// conforme estabelecido neste contrato, no edital e em seus 
anexos. 

13. 
Deixar de manter Sistema de Gerenciamento de 

Leve Por ofrr~ncf Manutenção do Senado Federal devidamente atualizado. 
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14. 
Deixar de substituir empregado nos casos descritos neste 

Leve 
Por ocorrência e 

contrato, no edital e em seus anexos. por dia. 
Deixar de indicar e manter durante a execução do 

15. Contrato Responsáveis Técnicos pelos serviços, Leve Por dia. 
conforme neste contrato, no edital e em seus anexos. 
Deixar de disponibilizar no prazo estabelecido neste 

16. 
contrato ou não manter disponível o Sistema de Ponto 

Leve Por dia. Eletrônico Biométrico, de acordo com o Anexo 03 do 
edital. 
Atrasar, sem justificativa aceita pela FISCALIZAÇÃO, a 

17. 
entrega do Plano de Manutenção ou da respectiva ART, 

Leve Por dia de atraso. conforme previsto neste contrato, no edital e em seus 
anexos. 

r-- Deixar de cumpnr os prazos estabelecidos no item 
Por ocorrência e 18. C.1.2.2 do Anexo 03 do edital, sem justificativa aceita Leve 
por dia de atraso. I>_ela FISCALIZAÇÃO. 

Deixar de readequar, sem justificativa aceita pela 
FISCALIZAÇÃO, em até sete dias corridos, o Plano de 

Por ocorrência e 19. Manutenção rejeitado pela FISCALIZAÇÃO por Leve 
descumprimento do disposto neste contrato~ no edital e 

por dia. 

em seus anexos. 
Deixar de restituir objeto encaminhado para reparo em 

20. 
assistência técnica autorizada no prazo autorizado pelo 

Leve 
Por ocorrência e 

SENADO, sem justificativa aceita pela por dia. 
FISCALIZAÇÃO. 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

21. 
serviços, desunifonnizado, sem crachá ou com conduta 

Leve 
Por empregado e 

incompatível com suas atribuições e ambiente de po'r ocorrência. 
trabalho. 
Deixar de fornecer prontamente à sua eqmpe de 

Por ocorrência e ,..--. 
22. profissionais ferramentas elétricas, 

~ 

Leve mecamcas ou 
por dia. 

computacionais necessárias à execução dos serviços. 

23. 
Retirar funcionários de dedicação exclusiva durante o 

Média 
Por funcionário e 

expediente, sem a anuência prévia da FISCALIZAÇÃO. por ocorrência. 
Deixar de comunicar ao gestor e de registrar no Livro de 

24. Ocorrências as anormalidades verificadas na execução Média Por ocorrência. 
dos serviços. 
Deixar de atender à convocação da FISCALIZAÇÃO 

Por funcionário e 
25. para prestação de serviços em horário e dia Média 

por ocorrência. 
extraordinários. 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo 

26. como por caráter permanente, ou deixar de informar a Média Por ocorrência. 
necessidade de recomposição complementar. 

í.l 
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Item ;'· · :nescriçã6 ·.;• >•· :' '\. ·;e ,·, " t ~ . . ;-, Gràü · 
. -· 

. Jncidênda2 
' ... ~ '· ' '-li ' 

Deixar de refazer servtço não aceito pela 
FISCALIZAÇÃO por descumprimento do disposto neste 

27. 
contrato, no edital e em seus anexos, normas técnicas ou 

Média 
Por ocorrência e 

em desacordo com o bom padrão de acabamento e por dia. 
qualidade, no prazo estabelecido em contrato, sem 
justificativa aceita pela FISCALIZAÇÃO. 
Deixar de substituir material não aceito pela 
FISCALIZAÇÃO por descumprimento do disposto neste 

28. 
contrato, no edital e em seus anexos, normas técnicas ou 

Média Por ocorrência e 
em desacordo com o bom padrão de acabamento e por dia. 
qualidade, no prazo estabelecido em contrato, sem 
justificativa aceita pela FISCALIZAÇÃO. 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 

r-- 29. 
proteção individual (EPI) ou coletivo (EPC), quando 

Média Por ocorrência. necessários, ou sem seguir os procedimentos de 
seg11rança apropriados. 
Empregar em serviço executado materiais em desacordo 

30. 
com as especificações deste contrato, do edital e seus 

Média Por ocorrência. anexos, normas técnicas ou com o bom padrão de 
acabamento e qualidade. 

31. Reutilizar material sem anuência da FISCALIZAÇÃO. Média Por ocorrência. 
32. Deixar de substituir material no _geríodo de garantia. Média Por ocorrência. 

Deixar de 
.. 

justificativa aceita pela m1c1ar, sem 
33. FISCALIZAÇÃO, a execução do contrato na data Grave Por dia de atraso. 

estipulada neste contrato, no edital e em seus anexos. 

34. 
Utilizar as dependências do Senado Federal para fins 

Grave Por ocorrência. 
diversos do objeto do Contrato. 

35. 
Utilizar os recursos previstos no Contrato para fins 

Grave Por ocorrência. 
diversos do objeto. 

r-- Incluir em relatório ou fatura/nota fiscal informação ou 

36. 
valor indevido, de modo a cobrar valor superior ao Grave Por ocorrência. 
devido, sem prejuízo da responsabilização civil e 
criminal dos responsáveis. 
Apresentar documento, declaração ou informação falsa, 

37. sem prejuízo da responsabilização civil e criminal dos Grave Por ocorrência. 
responsáveis. 
Deixar de cumprir determinações formais da 
FISCALIZAÇÃO, inclusive para o fornecimento e 

38. atualização tempestivos de dados e informações, a Grave Por ocorrência. 
execução de serviços entre outros, sem justificativa aceita 
pela FISCALIZAÇÃO. 
Faturar material autorização ' da v sem previa 

Por oco~ 39. 
FISCALIZAÇÃO, nos casos em que essa seja necessária Grave 
conforme o disposto no Anexo 03 do edital, mesmo que 
previsto em Plano de Manutenção já aprovado. 

fl ,.. / 33 
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Item . . :Descrição . " · ,, , ·· -' ·. ·~· . :,A . ., 
L j."• ··.: ·: 

.,, 
: . . . 'Gra:tJ . r JAéidência2 

;:-. , 
Executar serviço sob demanda sem autorização prévia da 

40. 
FISCALIZAÇÃO, conforme o disposto no Anexo 03 do 

Grave Por ocorrência. edital, mesmo que previsto em Plano de Manutenção já 
aprovado. 

41. 
Deixar de cumprir, sem justificativa aceita pela 

Grave Por ocorrência. FISCALIZAÇÃO, o Plano de Manutenção. 
Deixar de efetuar o pagamento de salários, auxílio 
transporte, auxílio alimentação e demais obrigações 

42. trabalhistas, previdenciárias, seguros, encargos fiscais e Grave Por dia. 
sociais, bem assim como todas as despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas à execução do Contrato. 
Deixar de observar a legislação trabalhista, 

43. previdenciária e Convenções Coletivas das respectivas Grave Por ocorrência. 
categorias. 
Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou colateral, por 
consangüinidade ou afinidade, dos Senadores e 

Muito 44. servidores ocupantes de cargos ou funções Por ocorrência. 
comissionadas, na forma do Ato da Comissão Diretora 

grave 

do Senado Federal no 05/2011 e Decreto no 7.203, de 
2010. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

45. 
cause dano fisico, lesão corporal ou consequências letais Muito 

Por ocorrência. 
a qualquer funcionário da CONTRATADA ou a grave 
servidores e usuários do Senado Federal. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para os casos de infrações contratuais não previstas nos 
parágrafos anteriores, o SENADO aplicará multa, a ser fixada pela autoridade competente, em 
razão da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO SEXTO- A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo Nono, 
inciso 11, da Cláusula Sétima, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a O, 1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo terceiro. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Durante o período de 30 (trinta) dias previsto no parágrafo 
anterior, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais 
sanções. 

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso na apresentação da garantia contratual prevista na 
Cláusula Décima Primeira sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,07% (sete centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 2,00% (dois por cento), contando­
se o prazo a partir do dia subsequente ao último dia do prazo previsto no parágrafo primeiro a 
Cláusula Décima Primeira até o dia da efetiva prestação da garantia ou da retenção previ 
parágrafo nono da Cláusula Décima Primeira . 

..... ..... _..; .......... _ .. ...... _' ....... ": .. 
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO NONO -As multas podem ser aplicadas cumulativamente entre si, desde que 
seu somatório total não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, 
sem prejuízo das sanções eventualmente aplicáveis de advertência, de suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Senado Federal e de declaração de inidoneidade, além da rescisão 
contratual, conforme previsto no parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reincidência na aplicação do percentual máximo previsto no 
parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Além das multas previstas nos parágrafos 
anteriores, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do parágrafo quinto da 
cláusula décima quarta, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 
10% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função 
da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Caracteriza-se como falta grave, compreendida 
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 
contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte 
e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a 
União, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Na aplicação das penalidades, a autoridade 
competente observará: 

I - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

11 - a não reincidência da infração; 

III - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
COmlSSlVa; 

IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V - a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A multa de valor irrisório poderá ser convertida em 
pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os de 
critérios previstos no parágrafo décimo terceiro. 

··~·~ '··~- ..... ·-·· ·""'·· ................. J .... ~ ·' ·'· ·~- .1'' ,, .. ... 
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PARÁ GRAFO DÉCIMO SEXTO - A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU - Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Não ocorrendo quitação da multa, na forma do 
parágrafo anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o SENADO; ou 

11 -judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fllndamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os casos de resCisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO -Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos § § 1 o e 2° do mesmo artigo, bem como as do artigo 80 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

O SENADO poderá, nos termos da lei, autorizar a subcontratação parcial, objetivando o bom 
andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

I - Descrição dos serviços a serem executados pela subcontratada; 

11 - Cópia do Contrato Social da empresa; 
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111 - Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental e 
habilitação da subcontratada, inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado 
de Capacidade Técnica apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela 
execução dos serviços subcontratados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá ser realizada a subcontratação parcial apenas nos 
seguintes casos: 

I- Treinamento para o Sistema de Gerenciamento de Manutenção do Senado Federal (item 2 
das Planilhas do Anexo 08 do edital); · 

11- Serviços sob demanda (item 3 das Planilhas do Anexo 08 do edital); e 

111 - Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico (item 4 das Planilhas do Anexo 08 do edital). 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer 
vínculo entre o SENADO e a subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável 
pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO -A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste 
contrato a subcontratação a ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como 
qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com os respectivos 
contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA tomará as providencias cabíveis e 
responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte das empresas subcontratadas, às 
determinações do Edital, do Contrato e documentos relacionados, devendo supervisionar e 
coordenar os trabalhos das subcontratadas, assumindo total responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATADA deverá comprovar que a subcontratada atende 
às condições de habilitação, mediante a apresentação dos documentos exigidos nos itens 12.1; 
12.2, nos subitens 12.3.1; letra "d" do subitem 12.3.2; 12.3.3; letras "a.1" e "a.2" do 12.3.4 do 
edital, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo 
substituir de comum acordo com o gestor, a subcontratada que, de qualquer forma, impeça, 
dificulte ou prejudique a prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A CONTRATADA se obriga a inserir, no contrato ou instrumento 
equivalente de prestação de serviços que vier a celebrar com sua eventual subcontratada, 
cláusula estabelecendo responsabilidade solidária em relação à execução do objeto 
subcontratado. 

PARÁ GRAFO OITAVO - É vedada a subcontratação da totalidade dos serviços n 
ao perfeito atendimento do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO NONO É vedado o repasse, com ônus para o SENADO, de auxílio­
alimentação e vale-transporte para os subcontratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 36 (trinta e seis) meses consecutivos, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério das partes 
e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei n. 0 8.666/93. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da 
vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A CONTRATADA deverá, em até 60 (sessenta) dias contados 
do término do contrato, apresentar comprovação de quitação de todos os débitos rescisórios de 
caráter trabalhista devidos aos seus empregados, segundo os requisitos do inciso XXII da 
Cláusula Segunda e do Parágrafo Nono da Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Senado Federal 1 Praça dos Três Poderes I Via N2 I Unidade de Apoio II I CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036llicita@senado.leg.br 
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ITEM 

1 

2 

3 
4 
5 

6 

7 

8 

9 
10 
11 

12 

13 

14 

15 

A 

" y 

) 
) 

Empresa RCS TECNOLOGIA L TOA. 
CNPJ 38.054.508/0001 -45 

Data Proposta 08/06/2016 

;;:":~~r~·~-;~"iâ~.~~~ri,~. -~) ,,;~:~;;,,~z,~;;~:~H~_::~,~~~~:·.;q~~·;~; f>c;~~J~:!~t:ff;~,fo1~·~:c~~~-~~,:~'~;!:l 

POSTO DE TRABALHO QTDE 

SUPERVISOR TÉCNICO - SISTEMA 
2 

ELÉTRICO 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 

1 
TRABALHO 
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 2 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2 
CADISTA 2 
TECNl.CO EM ELETROTECNICA 

6 
ENCARREGADO 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
1 

PLANEJADOR DE MANUTENÇÃO 

TECNICO EM ELETROTECNICA 
1 

TERMOGRAFIST A 
TÉCNICO EM ELETROTECNICA 17 
ELETRICISTA 17 
AJUDANTE DE ELETRICISTA 14 

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA 5 

TECNICO EM AUTOMAÇÃO 3 
TECNICO EM ELETROTECNICA 

4 
PLANTONISTA (DIURNO) 
TECNICO EM ELETROTECNICA 
PLANTONISTA (NOTURNO) 

4 

·~;je~:~iliJ.~i.J'~~P,~peq~r~~e~~~~~À::.:'1l.~·;~l::.;r:;t~ · :,•:.~~ 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

MENSAL MENSAL 

R$ 19.195,21 R$ 38.390,42 

R$ 7.125,82 R$ 7.125,82 

R$ 2.888,28 R$ 5.776,56 
R$ 2.893,48 R$ 5.786,96 
R$ 5.720,42 R$ 11.440,84 

R$ 7.285,75 R$ 43.714,50 

R$ 7.680,08 R$ 7.680,08 

R$ 7.811,49 R$ 7.811,49 

R$ 7.125,82 R$ 121.138,94 
R$ 3.718,51 R$ 63.214,67 
R$ 2.701,07 R$ 37.814,98 

R$ 7.153,87 R$ 35.769,35 

R$ 7.150,82 R$ 21.452,46 

R$ 7.293,24 R$ 29.172,96 

I/ 
R$ 8.403,24 R$ 33.612,96 

h 
11 



I ) 

16 
ELETRICISTA PLANTONISTA 

14 R$ 3.664, 10 R$ 51.297,40 
(DIURNO) 

17 
ELETRICISTA PLANTONISTA 

14 R$ 4.377,66 R$ 61.287,24 
(NOTURNO) 

.. ·.-
TOTAL MENSAL 109 I,.: ,·,•.-·y;. .: ,,.·. ~. ,"--:2}'. . ~ '; •' R$ 582.487,63 .... ':- -

. ' . ·' TOTAL ANUAL -.;:(,.?:' - é ,.,.. .r-: >· · i"'::.~:~ ~-~:' "-, ,~: . -····_ -. _,::· -' . ':Y ··:-~-"" . ' "" R$ 6.989.851 ,56 <- - .,_ '., ._._, ,_/_ . . ,· .. ,, '. .•, - ;• :-· 
' ., 

- TOTAL PARA 36 MESES -.. >?:}i:'-"':>,,,>'·. <;!:':'\:~ -: . :-.;. ... ?'' ;.·:>,·' - ._c< .+ . R$ 20.969.554,68 .. . < • 

'·,:' ··:.: . '-'· . . .-: '~- );•:. '-' . 

~ :Y 



"' 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ') 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

ccT I Termo Aditivo a CCT SENGE/DF X SINAENCO/DF 2015/20'16 N° DF000621 /2015 

J~<~,Ji?.·i~A:~~~i~~~,~S~~:fi~!S --·~JtNg;:.: :;~~~;/y:~r-\~'J -~~ §~:e~~VtSQRg~NíÇiji~~~T~M~:~~~~-T~JGo:·tq~. _é!·; Z.'t~: .J'~~~~~J ~?:~-~~~J,~~··<1i~~t::i}t:, 
:·~-~~~;~_<_-. i:Wl:; ..... "<;,:OJ: .. J.'.:·.:~_;·p i'.;;.;~ -~:0,;'1\ ,;{~ · :\'. i?"' ;;;.,._ ; :•'; '}\~~,-x ~_\ .. (- -~.;,õ;:~;. ,._li", -;-._u: - ~~r-_ · ,i~ttJi;-~~-- ~~ _-.}*-:~· · '·: ~' . ~'~{~~,::·_: :~r_:~-;-~'(.,_·~~; .>_~J:F '""'';\; ·i·:·_.· ·,_ 
. ····,;.,- :.~!· 'ê)' ·-c(- ;,.1 . tf'; '-"'.".(:'1'1:;. •'~?' ,;Ti': ;:::f.[(~· MóDUJ.:.0 1 · • COMPOSio,:.Ãd' OAREMUNE~AÇÂO! ".1•_~ ' :VAL:.ORP,ROPOSJ'A, ~i 
;-.. :1\;·/~- ~;;~-~~·~'~,}~~ '. ::,.!i~f,1~~~,-~ f, ~1L·;~; ~~1~ -~ · i~~~;).; _:~:;~/~. ,; ; .. ;·1·_' ' ·.i;·: 1'1~- -~~-~~ Yf. \ ·1'; : ·~' :~:.--;<,. •.• • ~1. 1 :'-_;~::,;.~'-\~ • • .'~r:~ : },~;-, ;r· , 

7. ~;~;;,f~_·i 'P. . -~ '~~''{;[~·r .. ~ '~.!;~:' 

~ ~-o~~:::.;.~:;:~-~ 4+.c :::, :_ 

Salário Base 6.700,00 
Adicional Noturno 
Adicional de Per~u!osidade 1 30,00%1 2.010,00 
Adicional Horas c x1ras 

Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 
~·~ c-~-, - ~,·:~';~;,; ~ -::;;-_Mqoül:"o.2 ~ B-E~Ifpfc!p-SMENSÃiSE;OiAAIC)sr};~~7"'~f .. · .. ,. ''.· ':''•'tl}'l~ ~ 1~' ·'"' u'f:''.~TH'•:r·,,.· :-; f 

Auxilio Transporte 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) ATENÇÃO! Na CCT é maior mas há desconto 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

· R$ ~;71 o·.oo 
'· ·-1~\·:y~:~~/~l~~~~ii~A?~~~,- .~~:~-~ : _ _L 

486,64 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS I I · ·:;;ltl- ~. --,;: -;_ , 'i.: ~fA~6.~4' 

;,~~\ . ·i~i . ·~t~;JT~'\~~;~;~ ;~e~~~;~,; -- --· ~ . ~:t.~~-:-~,~- .~MuoUCtí}JN:~:OSlilVER~.O& ... '.·; - ~ ~;-~~-~.-;~~--.;.;-:.-"-~-,~?-~~~--:-r \'~·7if~~~c . I _;;' -·~b..~ .;; ;\(;,;:;:·.' • ~ ' . .: , .:.r,l 
· '" ·-·•: '· c;_:.y:,; ·.,-, ";.,, <'',-;-•, :I Insumos Diversos 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: ,., . ' 11 . ,. ,i.: - 153,13~' 

I ·~ . ~Y·~·Iif:;:~~:r~::,)"i3;";.; ~: -. ~,. :~~: '~~·· ·~"X~~---: -"' ~~PU!.:P4'!E:t!~õs~~pÇTAl!É1'~-A8Pt:l-ltsj~~~. ~.t· I • .~ . <~ t ,~_ .. · :·:~-~: !"· . ;~ .~ >1 :~1 ,t. 

~ - ~ 

~a~7 f 
4.1.PREVlDENCIARIO E FGTS Percentuais VALORES 

INSS (art._22, inc;iso_I,_L,el_rf_!l,212/9_1)_ 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8l54/9Õ) 1,50% 130,65 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 87,10 
INCRA(ª-rt·1"· I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7. 7ª7~e30/06{!lfl) 0,20% 17,42, 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 2)1,75 
FGTS (Lei Cof11JJiernentar n° 110_L0_1 13_ art._~Q,_Lei n° 8.0~{)/90) 8,00% /696,80 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% _L_157,8f 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8. 154/90) 0,60% / 52j 6 
arredondamento r / I 

' 
-~ ~- _L _~59,7s ·-"' · TOTAL :I '''' -'~' -15,61% ·~-.... -

JH~- 1/ / 
J 



* 

) 
) 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 725,80 

Subtotal 8,33% 725,80 
Incidência do 4.1 . sobre o 13° salário 1 ,30% 113,31 
arredondamento 
'·'<,. ··'· "~· __ ; .f.,. ·"':c, ~-_,c·r··· "· ·"··o: ·.,, ·• ·· TOTAL: "·' ·,. 9 63% ··.····':;_ •.. /. 8391 1 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento 
: ;;;"-' .;,, ·,1,: ,; :, •. ,.;,: •. ,.; ' ·~··. >:,., •• '!:. ). ' "' • ; -~~ -~~, •:. ~-•'!;/.,' : ;;, ·o;:;;.,.· '·'~ >f..:.;.t: •.·,, ._,,,:·':(.'•'' ':''. ·.' :.~;./ ~·;; . , ~:' T0TAC: . .' :, '•'' ·~•,,,_.; ))" I Y~::;;::i.;:. );. ·_ '': > <.: . .'•:"Z' 

4.4. PROVISAO P\ RESCISAO Percentuais VALORES 
Aviso Prévio Indenizado( art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 4,1667% 362,92 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 29,03 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2223% 193,56 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,0389% 3,39 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% 0,53 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 7,74 
arredondamento 

• ,, : ,.. . -' ,, · " ,., -;!::-. ,. ·, .. :!'i< . :, ;;- ,, ·"~·. TOTAL: _,.i' :~ ': 6;86% :· •.•: ·• :,;_ ,. 597,17' 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES 

Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 242,14 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,3889% 120,97 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 1,81 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 23,71 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 29,03 
Outros 

Subtotal 4,7953% 417,66 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 65,21 
arredondamento 
.M. ·.:·' J;, ,.. ·" ~:'!'.. ...,;· . ' .,.,_ .. : ~i:· •· .·• .. ··~ "·1:-t ..... ,/'··.': \ 'TO'fAL: .. 5,54% ' .. i, .,.. 482,87< 

, :~· ';t;;_ ·~::•Í'.;< '•;.vi.,, · '';,. ,. ·. · ,;, '. }'·,: ":-. QUADRO RE$Uf\llb -MÓDl.iLO .{ {ENCARGOS TRA8A~HIST4,S)"';.;~ : "'." ,, :x.•· -~ti' ';;· . -~ " :, · , ·•. ,,. , , . 1
. ·.:.>~ ·'a-:-."- . f< . li .;r:. · . . . •· , . ' 

·· • 'if<' • ,.,_ n .' .o • ·' . ·0'. · • • .... • · "' . . ~. , ~· •·• " .• ··:<'~ . , .... <; • ;\ , c. . . ., i'!· ... • , N,o, , .. •. 

-~;~ -· .f'f -· t~ :·: --~í-1 ·, ,_;::'c'~ , •. ·:t" ·-•\~- ,rj :·. ·..u_ ,._- ~ ·. _ ':- !f.,'~ .: ..,. _ · _. .:: -"'~ .'-~ • ••• R '.4 - _ -~~. -~ ·:! ··, 4 !1:. · ~- ~_, .: - .,... ' <::'f?"!-.~ '-:.._1 (·- :.. - - , -~-~ ,·.o· .• ·~··' -~, 1- .~.'~! . ~ .,-!'l> · .·?>::;.~ • 'l'J' ;::.-:~ • ·- · ·t •· -t . •,:-· · 

4 MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 
4.1. PREVIDENCIARIOEFGTS <é'· ~ 15 16118% ; ~;,,·,,,._·;- !1;35979 ; 
4.2. 13° SALARIO E ADICIONAL DE FtRIAS '-" , ;;_ 9,6339% . :~~ ·•!i .. •' . "'''ri• 839,1 f 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 11:· ... ,._. •· ' •'' ' ·. . ;· ,>"3i • ·• .:'·' 
4.4. PROVISÃO RESCISÃO ,. 6,8562% -~' ·. '. 5!]7;17: 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AU SENTE -1: 5 5A3.9°/o _,r . :<• . .'',48.2 871 

. ·• '\ , . ' -.- .. .· , . <' ..... ,, ,, .. ,, ·':" ~ _..,. ·· TOTAL; . . ·~ . 37·,6456% "·: ; ~_.. 3,278,94 

.. > ~·' ~. ,. . ~· ··. :.\.- TOTALl (MODULOS: 1+2+3+4) ., '" R$12.62..8(71 --. 
•~-,.,_p"·'' 'f''·>··::·.•~c~ h , ..... •: ,,, ... :. ·'<~~·,.;- lt;-0.~/,. MóbULÔ'•S,.,CúStOS I.ND.IRETOS,.:t'RIBUTdS .E' LUCRO .: .. ·;;,~:; ,, ''::;, ·.,,: ·""~· ·~ :··; . .. T· · ·''' ": .'•·· / . '""" ; 

•. --· .... _ ,:. . -· .-. ' ·, {f·. . . . • <:»- • . • ' • !!'f~. . - ' ' -!':"1----,-.~-- .,. / . 

5 Percentuais VALO~S 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) "' \. 9,9500% / 1 . 256,5~ 
B TRIBUTOS ' 10,1500% / 1.94~1 

B.1 PIS 0,6500% (/ ~4. 77 



.-

B.2 COFINS 3,0000% 575,86 
8 .3 Tributos Municipais ISS 2,0000% 383,90 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) ..• • 4,5000% 863,78 

Subtotal L" "•L ~ •·· · 3.204,87 

c LUCRO k. 24;2.100% 3.361,63 

.,;._ " _c:~·.".t · ... I · -~· -. .-: "'~. , : :);· ''i/t ·\ .· · · '' • .··~,.;·::~ Yftl.q~ :r6rAÇ:(sU!f r<;>T:AL Mobow _s-~o tucRC>l l -.. ·· ·._ ; 44;31% 1 :,;·~: :ll- >:,, . '6:566,50 

s-· 8:~· ,r \'{.~ .• t~·;{~''· ·: •:i ,&, -~r~·~_/:a--,;;;a- ''"~ . "' · :.'~ ·~ . ~~,~,,:;;,·\_:.:r>c _ .!)~~·:·"~:nc·. ·l''· ,,.,,, _ .. ~- ri' '".· ,, .r .·.'' ·::w'J? -~. ,, •i. ., 

(categoria profissional) • 

1 POSTO I 1 . I ~9: 195,-21 

r 

1/Z 1(;/ / 



Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

t) 

ccT I CCT SITIMMME X SIMEB 2015/2016 N° DF000064/2016 

1 -J~f:;(:~~jf~: s~f:I~G.9~;~~~~Ç< [( · ,J.f:;~Jr::<- )~::;,1~:;~-:;-i,'·:~:".{··.:·~:~r;Jt~:J:~.:~~;tJE:CI~T~.Q~:!vfs.~~Ç~q)J~)XI:}~t@sY·'._,.,.:!;;·(. ·-!i;;; : ~{~~;-~\~'];~r·:.i~ .1 
. .-~?·,·"'.r}{·:.···, 

Salário Base 2.239,15 
Adicional 1\10\Urno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 671 ,75 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO! 1: ~ R$ 2.!:!10,90 
,.,,;: .. f·~•. ·c·,.,>'···;, '·, ··'<' ·"·~~/:.? · -'' •,: :.; . .r: ···."!· o., .• •., rt.õbulin z ·~ aENEFiéiOS MEt-iSAJS E. DIÁRios ... ""· · •·:'"·; 'Jr<?i' .. ··•: · " : ... ..:; · ,.:;. " •· ·:, . .,. · ;·,·:- • " . · ··., A · •.•. i·F -----;;:: .;• ... 
,-·. ,'-~'· - ··- --· -:';"'·, ~-- _ ... - . ,·,"" • • _ , ••• • ---. .., _ , · - - .~:,_ #~ ·- .,._ . -.... ~· ....... , _ --•;; ••• •.:'· ,-. · .. _,~·: ._,..,-,; - ' I 

Auxilio Transporte 41,65 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS i:·• '. ' ,528:29 
1 ~;1<:~'~ ':.,. ~- -· ·.··:' '··., ~~,-··:-:.T~-~7' ;;:'. ' '~ - <".':~~~ "_-'é~Môoffi:óJ~1NSüM.õS'nlVE,Rsotf'' ~7.:: .. ~ ~;~~:~~~~ -=-- 7"~ ·. 1 ' ;·u .. · .... , , ~ .. -~~~~ ~:.<·il~-( , . f .~~ g;"~. f~~~;·,}~··~(--;:_~, 

·~;~:::'' .,r, :, .• . :r _.. --~' v.-:;v: . ,, · "" .~ I Insu mos Diversos 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: y :, ' 153;1 3 

~~;;•·~"!&·}4'1~:/i~ ·2· .. ··;, ~·;;r:: ·"·: .. •,.··:.~~);~ ~'MODU!{04 ·' ENCARç;·6s:st)pJAI8-ETRABAL'FilS'TÁS.' ,.; -~ --~~,~,~:-c·";.;. ~--~~·-;;.:: ... ~·.,, · :- }" . " ;--!"· ,, :'1.· '":~-~-· ,. 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais VALORES 
INSS_iart. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 43,66 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 29,11 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 5,82 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 72,7L 
FGTS_(L_ei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% 2~87 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% L §?.J.4L 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% I 17,4/ 
arredondamento I . I 

. ~~-· ~. TOTAL : . 15.61% . 1~~~·44 • 2 ' 
~ 

~ r 



""' 

) 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 242,57 

Subtotal I 8,33% 242,57 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 37,87 
arredondamento 

\-~ ·. ..i.~' .. ·;:_ l ~ •. r. :.;.. ,.,,. . ''' ,,"'-'-.c. , -~ ' ''' '~.:'.TÕTAL: ,9,63°/~ •• '" ~::.-~o:'44 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 

Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 

arr;~o~~,:;~nto,,,,.,,., ,;;>.:' ,,~_,<-;< ;, - .,._ / . .!: .. • """:c-:- _•",:.·,.:H··J,_~·-.';···~, . .,_ ·"· .. _. ··t,otAL:_I·';'· _,, ·:· .. ' ·:~:~:::.;: :~ ~ -i - ~ :: · · ;,]::! ;?· 

VALORES 4.4. PROVISAO Pl RESCISAO 
Aviso Prévio lndenizado_'--ª-rt._l0,_)(:XJ,_C_F_El_~ll_._4§7 _ _EJ 4ª1, ÇL T) (2) 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado (ªrt.}0

, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 
arredondamento 
. ~~ /.i.~. ,_:~. ': : ·-~- ;, -~. _' : ~~': > ~..:- ~ · .-~ ~ .. 

4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
,: : . . r:-~ -:, ~ .. , ·: :.:._•\! I _ _ ._. _ . __ __: ~- ::: • •. . ,. ·-t-., . 

Férias 
Adicional de Férias 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CL l]_ 
Licenç-ªJlaternidade @rt. 7°, inciso XI~_CF e 10,_§_1_0 _CLIJ 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/71ll_ 
Outros 

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 
arredondamento 

Percentuais 
4,1667% 121,29 
0,3333% 9,70 
2,2222% 64,69 
0,0389% 1 '13 
0,0061% 0,18 
0,0889% 2,59 

' "; :;_· -.. '> TCÍTAL'~ ~- "~~~.l~::-;; ,-;-p;~:,'- ·:::.~;-;fif~ll. 
Percentuais VALORES 

-
2,7800% 80,92 
1,3889% 40,43 
0,0208% 0,61 
0,2722% 7,92 
0,3333% 9,70 

-
Subtotal I 4,7953% 139,58 

0,7486% 21,79 

J-....,.,.,.....,-..,.....,""""'""""'~~-,--=:=-,.....,c:-:~:::-:-'~~" . à . '.. -=-:~--~-T'7 .-/c ;_i ,:• ;;- · ' Tf)TAL': : 

.,~·-é~~~~~~'if;.fYii~:~:.raiiA(?R~-4~~u~·~;.7 -~t!ouL?·.4 (É~C~tfGqs'JRAB~tH~~~TAsf}g:. ~~F . .. ~i . ~t~~(;~ .úA:::. ;.( .".f\'",_, r_, 

i -.'.161,37 

4 I MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 
4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 
4.2. 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 
4.4. PROVISÃO -RESCISÃO 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

--~>.: · ~~j - ~ -~- ~~- - .-(- _ - ;. 'i:.;~~:;_ :-_ ·- ~·"' ;·. : ~ 
' . - - ~ - . :· ·'-'.'. 

·.:· - -t~ : ~-\:,. ';;! -;. ._,:-..:: .... _, _/._;· ---;w- ~~r! -;r},_ .~-: 

, .. ·(\ .. \*· iJ.,t·"~;'~ A.!''·,: ·~ ·Y. \< ~~~0~-J};'~;>·-MpotfLo~ s: .~c.tisroSfNPIR~jQ$,-:r:RIBpTó"s E LU~R~ . "'" 

5 
A Taxa de Administrl!Ção (Custos indiretosl 
B TRIBUTOS 

8 .1 PIS 

~ 

.'' {~:/,· ~ ._, 

;,,._ 15;6119.%1 · ; ,P',e? ... , ·454,44 

·;-{;;,9;6339%1 . ?!""'.<·'-''··' ' ' .'.( ~~8ó,44' 
- ~F 1·- :"'(~-. :. -~ - -~r q ~-· 

., 'i' 6;856~%1 ' ~. '• " .. ·: ... '199,58 
·"-. . _:._5i5439%l ·· •. ·:'_, . . •;"<-:161.37 

.'_;,;':; ·::·" •· TOTAL :1-::: .' ,~ 37 ;6458%h ,., 1P ,, "· 1 ,1)95,83 

TO:rAt.1 {MÓD\:JLÓS: 1+2+3+4} 1·: f;, : 'f) >: • - ~$' :.t'.688,15 

~-;.~ . i~~ ~ ,;,: ,:.; 1 .'·~ I r 

Percentuais 
'9,9500% 
10,150'0% 
0,()500% 

;_) __ .-.. . I'~ ~;)_.: · 

VALORES 
4 
/23,27/ 

Li~ 

f / 



) 

B.2 COFINS 3,0000% 213,77 
B.3 Tributos Municipais ISS . ' 2,0000% 142,52 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) ,,_ ;4,5000% 320,66 

Subtotall ~-'";, , · ·· · 1.189,74 
c LUCRO 24,2099% 1.247,93 

''·'~-'·--r· o,:,• oX. -'Ú _.'-"'_; 1 •. ;·)'L : ':~.·~ ~! :i.i .. \IA~é)R}T.()TAL (s·uep:OtAL .. MóoUJ,.p5 ~+- ~U~~o) i <:., .. ,~;.., 441 31 ,•~ 1 - ,·;;/'. , .. .,\·:·J 2A~7 ,67 -

(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO 1. ·'' 7 .. 1?§;82 

?11 lf• 



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /2015 

i:\ \~~~::;\J~t:: -~'A~~G.§~~~_:,,,:,~~~~l:fíff ·~-~.'~0~1.~. ~:..,,,_· . ' ,:l :,':}'.-···r:~·~·~:, . -:~··_ ~~,~.,,. ·<' -·: AlJXtúíAR OE :ALMê'~RIFÃDO ··:·:_(~_· - ~ ;: -···· -~--. ;''"~~/ ··· "<2"- -:~-· .,.;; f~'.'·''',:., .. ;;_-.,-,,~; _-,_· ~-~.t;;l>._: '\ :,:,·· ·,J;~,J~-~--···;>: - ·-•''\~,.. ... , : , - ;'' :,. , .. ,,.~: ... ,- .,,,, .... ,{.;< ·.'ü :::.,,.•i~::;:";:.; .• s_•,··-~./J: ._:' "-:':-•.f.,_~:.,,.,,> . .• ,~-.~--~·-·,,;<:',· 

~ .. ' ~.;t'• --~::'~·:~qri' . -·- :·~~:,~~:HC .:;i~:~,: -,.:~; :"-';_ ~-z ·.· ~< :t;~~rx-
,:: Pêrcentuàls ~ ,,_.:; VA(oR.PROPOSTA(-'.;,. 
j~ :·k!:'' ~: .... ;~ \~~~ . ) ; ~·~;_: ~~·~r~>-1!~!.-:· .·.:: }ff·.\~:: :1: ";~. 

Salário Base 1.074,79 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO / :;., .,ti·~''' R$.1 ,07 4, 79 

·~ · · : > •f ~· J.:',.;' r· : -,'t ':i~. :;r.;,t; -~-: ... -..-~ .. ~ x,.rv;ooOLo 2_ .:sENEF_tcJ0s:ME:NsAis e óiARtos:,~ ~ .. .. ··--~· ... ····i•;' '(., <. ,'' .; 
.. ... ,-; 

f}: ~"·;;i\ ) "''-'" .· '' .,;;- .:,~ r: .;0):Ç·> ,, 

Auxilio Transporte 111 ,51 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
.,._. 

,,, "' ' . : 598,:15 
. j, .. - '·'·<· .· ' .. , "' . '" . •, ., >· . . • .:::: .,'". ',';: ~óóUL9 -;3- 'INSUMO,SQIY'E.RSÇ}S'\, .; .· "" ._ ... /{' ··~ ·' ,'f:' 3~ . 'c>: .. ': .... :· 

,._ 
. . :5 ;~t 

'P. ~ .. 
~}.;.: :íf .. -· ··~··:d. -~· -.:~·,;-.-.~,~-"- ~-- :\<·"··· llt 'lli', ~ 

'i:;\. a:!:c ~;:~:~· \'~ c -~:-1 ~' ~ ? : : ,.,, Insumos Diversos 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: ·., 'jt; ;,, 
.f ~ .:-·-.·~ 1: !17:,83 

~~~.\j ""}~ · :zf illl~:-, }~ ·.· ·.~ -~i"<!:..~'&.--·, ;.,tf~, . . · r·~~ :o .M.ODULO 4• -<: EN~ARGOS SOCIAJS .e "(RABALHIJ)TAS. ·"'"'y, · .. :- ... _, ~li~~ l'. "<;; }t, ~' 
~ '"~ "11_; -~.-

4. 1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais VALORES 
INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 16,12 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% ~-G;-,75 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% -~ 2/15 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto no 87.043/82) 2,50% / 2~.87 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% / ,.85,98 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II ,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% I / 19,47 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% I - / 6,45 

1Y 
arredondamento v / 

/ Ir 

r; 
~ 



) ) 

;:·1- ~ -- .·>r,, TOTAL: -- 15,61% --"-- '"•-J _167179 ' 
4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 

13° Salário 8,33% 89,56 
Subtotal 8,33% 89,56 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 13,98 
arredondamento 
~·,~.. ·.'i;:':<'; ~\ .·. . -:-.::-1 -~'(" .•• -~.i.~ - -;~ i·' .t _.f: ! ' ;-:. l ' • . ~;.:·; ~). ··- ·.·;:f. ':'. -'" ?~- f6TAL':j .y c•,~c.;.) -9;63% 1 . · .;':-~<;, •;;r: 1:' , :; , 103,54 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais I VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento 

. :.· .. ~ · ?i ;:):·:'' ·• ,,~, ,s,:s:.:.,;_- -- ~- -;.:-,;;-:-~TO.TA\;. ; : '-~-~ ~- ; 

4.4. PROVISÃO Pl RESCISÃO Percentuais I VALORES 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491 , CLT)(ª 4,1667% 44,78 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 3,58 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 23,88 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7", inciso XXI, CF e 477, 487 e _1_91,_CLT) 0,0389% 0,42 
Incidência do 4.1 . sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% 0,07 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 0,96 
arredondamento 

i\;'', ,.-;-_ .~: : .f~ ··: ,; .... -~- ' ,_.-, -· ~ .. .... ~~ ·~. TOTAlh l ' "rifilt ·:··-·:'~" 6;86%k ' .. ,,: . ' ,. - --"_:., 1~,69 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais I VALORES 

Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 29,88 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91 , art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,3889% 14,93 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 0,22 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 2,93 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 3,58 
Outros -

Subtotal I 4,7953% 51,54 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 8,05 
arredondamento 

"' - ·• -~ ,. .. ,.,,,_~-,v-*. : ""·- •· .';·~ ·: -· •>_>'·'- •- .,. __ .-;"·~· ;;_,;._, TOiTAL'·: I " :_· :"·o.,-v5,54?!o l ··· "- ·'iÁ-" "'-:·· 59,59 
..1 A .... ~~-::.-:~J.T~-~- ~.,:' ._; .. ;--,_lJ!_- -~~ - ~ .f:";J:lcJ ~- : ~ ,.:-- ~- ~---- ~~--- ~-----'T -=----~- -.---~--, -~\~--:-:: --,- -------::':--;-~f."' --~;-. ~ -----.;,.f; -- --,--,- _, '-.1 llii'j,j ~1 ,' 

' _ · ·: > iL'.' : V•;_ :.,/'- • ~.,".· ;,~ • .,_<;~·:·•-: ', I;; QI.J'@R,O RESUMO . .;,; MÓDULO 4·:(~N..,C~~GQ~,,TRABALHIS,TAS) ''• , ,;,; ;,t . _, , ll, · .w: -;,, . . , '' ~ • '-· .," .. -
~, ~-.-1._->:ír,;-•.,t;_.~ ""1!r:::>J, 0'·..;'< JJ,i_,• • ; , -.:-. ·•. •l ,o,; - ~- :."";.. · ·~'!li'-'· -• ·,j'. r' ·• <:;' '1.-, ,& ,._., , 

4 M DULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 
4.1. IPREVIDENCIARIO E FGTS l -:;;:;~~i-}5;~61~f[%[,~--:- :;-:~c; - ~- ~ . 1ji(',79 

4.2. 113° SALARIO E ADICIONAL DE FÊ RIAS I " , '' . ~,, 9 i6~39o/ól: . . • .1 03,54 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE ,'',: '· . • , ·

1 
4.4. PROVISAO RESCISAO ·~\'• · "' ~6,8561%' <•' < _, ~73,69'' 
4.5. I CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE I .. ,;, 5;5439%1!- .•• 59.59 

···' .. ·~_,."". ~ . <· -tõ'fA:4:r-.;;:"• m~M45~JY,,[ i--------:- _ ,;:-·: ";41)!.61 

/ 
;.:.: '.;: • ·/-.' ,, • • -~ ... _!. -~ ~- • ;:- • i~ . . " 'fó.t ÀL.1 (M (lDULOS; :1 + 2+3+'4} ·,:v:· -- . .·. .fi.$ 2.1 ~,38 

:t.f:~j .. ' '~\(_ ! :·~ · .. . ,; ·-·~-j-~~ ;;··"·' " MoDULO 5- CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS ~- LIJCRO . ' -~- _,_ _ .,.._. ~ -· -. . --- ~ . ' ~ \. :.::~ u:-· _.,. _la' ,, ' '7, '"· ·. / : ;. 
5 Percentuais _L_Y,&.ORE§/ 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) ' _9,9502% I I ~ / 215.46 
B TRIBUTOS 1-' 10;1500% 11 / 293,16 

f< 

? I 
l..o 



B:l PIS • : ' ' 0,6500% 18,77 
8.2 COFINS ·3;0000% 86,65 
8.3 Tributos Municipais ISS Z;DbOOo/o 57,77 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) '' '' 4,5000% 129,97 

Subtotall ':·· ,;, ( 508,62 
c LUCRO ' ' -.•... ' 9,0002% 214,28 

(categoria profissional) I Quantidade I . _ VALORES . .. . I 
1 POSTO 1 ; . ' _ . ~ _ . , . 2;8~8,28 

~ 1/ 



~ 

CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /201 4 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681/2015 

1 

.... . :~~;-;..,.,' '. ::~ . ·~·.(.._,~· ·. ~ - - ;, >,_ ·-;:.-?!·t~- -~ l-..J~,< ;- ':;~ :~ -~~- .!,<:: ~ ~~- -~-"'"~ ~-:. ~3~f~:!;, ,;), .. ·;-. ..• \.-." .-~·"""·-~· ·_. -~-.->:-1.,_ - • "--·>i ·,• t,\_ . 'fi- . :;;' ·- ' ... ' . . il ~- ., ~::-· ~". . ....·-· --- --~-;r. '-:-- ~- :;._;{, .;-:>-,·t·-----~~\~ ( . . • ": ~- ·;~~:-· ':>; ~- :.: : -~'-·~ ~ . ·,! 

-~ ... ~H·" :·"-"--·<·'cATEGORIA".· .: ··h "'· l·lr.-··< .,,~ (• · ,;--.,,.,1 "-" rl,,.,., ,,, .. ·.:.~.- ···li-~ • <·~·,·,,.,,_ .. ·&·<• ·• " .AvXH.dAR<~!\DtVIINI·S ~t ·rrAl'l\lQ·\' · e.1. • '!·f'''""'~· - ;,>,,.,...... ···~··- '..r·,·:t;•''"' _, ~ ~"~ 
~{/ -~:; ~ ·J.;: --~-- , ; ·'" . · -·A· ;:~~ ~~~- -7·~~- ~J1_;;:L;-_' · ; :~ .:-~--;~ ·-~%- v · .':_ :: .~ ... ·; -~ ' ?: ,:;··-~ { ~: -t:_ -~)~~ '!f-;;:,'f""'~--~:, ·~~;; :: .~- · · ,_ - ·· · "", - <'· .;> _., .. _ . . -" ;t • ·~ •• ··..., , r:> > -·~ - .,.:J-, ·- ·, ~-. t., j.: ~ -.~·· ... :'_._ - ;-..,.;'--'.: <1: · ~:{ ~: ·:} · J.:.;); . ~~r \i:\,-.·· ~, · . 5-~-.\~ :"f# :i;~ .. · :~:·~ -~~ · ·~~ -.>:,:S.; :~ 

I I 

Salário Base I I 1.074,79 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO ._. .. (>::- ': '·t•· R$ ~1.074,7~ 

I ,~ ·· #-~;;( t \; ·• t . .:i :.'h)·: ):'"1' ~~-:\,\'.::•~-. -<~;~ ,.~ ·"'" ;._;,: ~om.ito 2: ,~~ENE_Ftei()S'._MEf\l.ê~~ ·E,o l~fbs · · . ,"!',: r:.;.>i._.; · ·:. _ !'_ .,, , .. _ '-"· ",' . •'. , _ ·~;~~~: t~;~_'~',~-~~. :~· ·.; t~{; 
Auxilio Transporte 111,51 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS ~! ,,: . !.~;; ':~ 596-,15 

1·~E. ~ , --:f~ ',. _.. ';. __ ; ~: .t '!~~:;~~- ·1··:·, . ...; ~·,r·;-':·' :~ _;: :t~: : ':;MõoD~.o:.3\IN50,M65f?IVERSós :<·.~~ i' .,,;·c: • "' ~cc --~>l--;ii-v;. ~ :~; i~"'-~;~ -.·::; ~:1;:-. _-:' \T"-];·:' ·J:t':·::t',::·i· ~· ' .}~: :.~ ·;'_''r;t ~ '-i 

_. '': . ,. • '< :.:' :'. ,. \é~ - ~~~ · • I Insumos Diversos 
Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 153,13 : 
··:A;_;: "i,.:' ç:c-: ::':~ ~-"-.., ·:if-~-~ .,, -~~ -._.;,·Mopu!IõA ;-EN"cARGos;:sõciAisetR~àA\-I-I)~t~s ···~;'t·'•" ·:,_, ?ç-.:~-:-;~-;:--;~- -T .. : . .~, ·, I ~ 

'C/ c --

-(· . !;-}' ·,· ;._" !~- -:::~. 

~ ( '" 
4.1 .PREVIDENCIARIO E FGTS I Percentuais VALORES 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESCjart. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 16,12 
SENAI ou SE NAC (DecretQ n° g_J1Jl/-ª6l 1,00% 10,75 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7. 787, de 30/06/89) 0,20% ~.15 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% / . 2fJ ,87 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% / jl5,98 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (illc_is_c>JIJ3~l8 .212/lli Anexo V, Decreto 6.012/08) (:J,OO%) 1,81% / / 19,47 
SEBRAE _i§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) I I 6.45 0,60% 

/ ,, ~ 
1/ r 7 arredondamento 



-~ 

) ) 

TQT AL 0 : I o o/15,61% 167;79 
4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 

13° Salário 8,33% 89,56 
Subtotal I 8,33% 89,56 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 13,98 
arredondamento 

, .. ,, ..... . -~ ~--~ TOT.At:: l ii-,,>' \"~'0 9~63%1 ° .. _2. ~'•''-_: ,,: ' ··103.54 • f;,.-;--•• , _,-

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais I VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento _ 

...,.4 ...... 4-. Po:-R::-0-:-V,-,I""SAO P\ RESCISAO I o ':'' : 'o :_
0

• :· ·-;? 0 ~;~ \'''-r . 'o •k o o o ~·· -: ,,;, o o._.,-- ' ' '·. '",,, o:;, o: ,0,~~ 000

, •• ,,. .,:,;-;: TOfALl '' ~e;~~~~uais ·I · ~AL~R~S " " 

Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CL Tj-ª1_ 4,1667% 44,78 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 3,58 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 23,88 
Aviso Prévio Trabalhado _@t't._7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, g.n 0,0389% 0,42 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% 0,07 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 0,96 
arredondamento 
. >··. .·· · , . ., •.. ·. · -- .. ''-' 0 

0
·, 0 _ • .,.~,- --: .~ -T---~~.---:~~ ' TOTAl' '' ·· ;. 686% :· ,,,:, '7.3:6$. 0 

14.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISS I Ot~AL- ~lJSEt~~E ·" • " .,_ ,., o ... '· ., .. " •. ~,~ . . o o .. Perc.ent~~is - VALOR~'-
Férias 
Adicional de Férias I 2,7800%1 29,88 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) I 1,3889% I 14,93 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 1 O, § 1° CLT) I 0,0208% I 0,22 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) I 0,2722% I 2,93 

!Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 1 0,3333%1 3,58 
Outros 

Subtotal 4,7953% 51,54 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 8,05 
arredondamento 

li :':'"-f_·"· 1'..!. -----..- - !.1.: -~,--:-- -~:; 'o·, .. - tOTAL:: · 0

., 

1 ~'f.-;~;~14;!~0: 0 ·:~i~~;.,.~l'\o <,~~~~~~L,_r~ ,; _::.~1'-''"9úÁD!<? R~~~~~·:- ~~p~t~~-4·(~~2~ii~p~!~?~~~~s1Asr--· ----
0 

··• ... c~} .. ~.t íj' ~ .. 
,(~.~ '.~-.i, ód_;.;-~~· ~: ·--~ 

i<V- ~- ~ 

" 

/& 

4 I MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 
4.1 . 
4.20 
4.3. 
4.4. 
4.5. 

.li (ir·': .. ~ ~ 
5 
A 
B 

~· •;.• 

PREVIDENCIARIO E FGTS 
13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS 
AFASTAMENTO MATERNIDADE 
PROVISAO RESCISÃO 
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

-.....--~·; · · 'i">l • ·, -- ~ - 'i: Ç -r 

, .. .... . ~ ,.,... ' ,>Ir ;;...: ' ~ 
-~il '( . 

o , 

•I;, ·r Mõoul:o5~-Çusjós1~offfero·$, TRiaufqs 1:; iuçRd' ., 

Taxa de Administração (Custos indiretos) 
TRIBUTOS 

!. ,..'! .. -zr•· ."~;:,.. \t· . ., TO'{AL: 

'TOTÁ),..1 (MóDULOS: 1+2+3+4) 
:~= 

•,;,~;)~' 15,6119"1~1 '' ,, '" 0

'

0

167.79 
' ., ~ '(:i o 9,633:9% 0 103,54 

" o r;, -..--;-:;pi-:'"~ ' 
,< o (;,8561%' :"' 7.3,69·· 
~o '';.,5,5439%1 .,, o 59,59 

._,m :e45B%1o· o 41)4,61-
/] 

R$-2.230,68 
a ' ·'''·• '/, "/ 
Percentuais V~ORES L 

' 9,Q499% I f ;221,95 
10,1500% 1 · / 293,69 

1/ / . 



) 

8.1 PIS 0,6500% 18,81 
8 .2 COFINS . G 3,0000% 86,80 
8.3 Tributos Municipais ISS '•·' 2,0000% 57,87 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) . 4,!iPOO.% 130,21 

Subtotall 515,64 
c LUCRO 1.·· ;'~. 6,060]% 147,16 

.:., ... \~ A.' >· . .;~ " ~)~;H·~' )', :~p,. c, , ' lJ'. ;:i·;.; {,~}i;'i:••'<',yÀÇOR)QT~L($!JB'M);r~ MpÓI)LO.:'~··~J:.;UéROl l~ ..• ~( :·.~+ ;2M O% I/ ,c:~: ·:~ .... i"·· .:6~2 ,80'' 

(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO -.. -. -. -. · :;.; · ;;:. :-2:~s9:f4~ 

~ :Y 



~ 

CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /2015 

~~(:~J p~f~~9~!Fi-:; \: :• :~-v.~·.'\i:~- ·-:~5~ {.~,':fói.-~,~~1_} .-"~;;~-~--~~i-'::·' ~-~ ~:·'~('Jt' ~~- :_·~;-... i' ~~~~~~-{/>. CADIS!À ''::}·-;::; ,:_~ ~@', r '·"> ::~i~:- t_,;:·-~ ·~ 1i;_~~~ l\ \:<·~ _~·_, ·~:::. &_ - ~ ;~ ;P:~-~,~:~ 

Salário Base 2.239,15 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERACÃol I .. ; •;. R$ 2.239,151 
;-;;:;,; -:~~~?':~~~ ,;,t~·~t]'1 ..:.~~,~~-~; '-» c! Mópt11,..0 -2 ~ BENEFÍC IÚS.MENSAISE.DI~IOS '' ." ·" ""i'·;' ;.; .. s '' "" ,,. · :~~···~·~:{ .t! ~: '.< ,_•.'f,t! .,, ,· ·:-· ;<'-t~:."' ;t'~·'i'.,i:.:_ 

Auxilio Transporte 41 ,65 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) I I 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 7'" -- - , ~'" ::--~ '· 528;29· 
1.t:. ,, \ .~,.~.(<-, {}>' ~'t 't. ~t :t .,._, ;•- ?j ' ., : . ... )<,!;) .li f:.1óDULc;) 3_7 1NSTiMOSPIVE~SQs· . , ~.--~ f; ~; ~ :l·?~ i'. ·r" - --ç- f: ~- r >{ ·~t~~ _ .. ,-1~·'t~/: \ ~-. . IR~ 

. '{i_"' ~--- ----:;;;--

' .~:.: - • ~~ ·'· ~~ r,! Insumos Diversos 
Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: !9 ., .... ; .•;, ;.~ 153,"13 
-~:r~- ~·:· ~ .. :.·;~!:"',;·::~ ·::- '[~:!·~i . 1.::~7< ~: )' MÓDÜL.O$- ENpAfHjos:SOCJAISA~ TRABAi:HISTÀS· ~ • . ·" .·.,: . '' ' é~ W' •• J~: ~ .. ~9 :}. ~'!~ ~ -~J-: ,; u~· v.-.-·- -~ ~ ... ~-/-~ 

4.1 :PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais I VALORES 
INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 33,59 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 22,39 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 3õ/o6/89) 0,20% .....-4,48 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% / 5~98 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% / 1t9,13 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso 11,8, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% / /40,57 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/!)0,_alte_r-éjd_él_p_E:!IaJei n° 8.1 54/90) 0,60% 7 / 13,43 

.I .... 7 arredondamento 

? l 7. 



~ 

) 

., "·· · ,. .. "( ,·.,_. ·.-" ·_ ' ~•·,;__.,,, -.1-.;~·- ,_ .-.. _·. --' ':. ' . ·; . ~' TOTAL : 1561% · 349-57 
•• - · • ' •• • !. .- ·";.·- ·- ,· • _ _ • -- ·- . t , ; '- ,. , __ 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 186,59 

Subtotal 8,33% 186,59 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 29,13 
arredondamento 
,;_,-····--.·"';::,. :·-••·-,·-,,/ ;,, ·i•·,'. >l· 'J. ,.. .,; ··.- ,_ .. _,. ,. "' _-.,-TOTAL: ' "'-'9;63% ·"···t:: ·,,.-.-. '.· .,. 215'72; 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
__ Afastamento maternidade 
__ Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 

arredondamento 
,t,,:-..i-oi . .., · ,. '~r ,[i f·, -~ .·"·"· ·,j · :,J.,::•.<' ,·,· <•;... ) ~"~:" ·:.-•.· :./".:!<' '';;• -~- ,,._ . , .. -"''~} ,· ·~·~-·:L_ ; .. :,,~- t. TOtAL ; "·•··-S'. ~,,· .. ...:f-c" • · ' .• .r•:: . .. _,., •. :. · ._\'.<,,".:· 

4.4. PROVISAO Pl RESCISAO Percentuais VALORES 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) - 4,1667% 93,30 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 7,46 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 49,76 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,0389% 0,87 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% 0,14 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 1,99 
arredondamento 

' .. ~-!.' : ·_-.· :·•_.; .)· :: ,, •'. j.,'; A_., :i' .• ..,, -· ':-...... ,_ •.;;- i, -, .. ..... :·;,' '" -~--··:Tél'TAL ' . ~- '·2i~ ·-··:6;86% ,. ·- ~- -· ., :.\.: .. . íl !;i_S,52-. 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES 

Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 62,25 
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 4 76, CLT) 1,3889% 31,1 O 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 0,47 
Faltas leÇJais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 6,10 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 7,46 

·· Outros 
F=:____ Subtotal 4,7953% 107,38 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 16,76 
arredondamento 

; • ) ;_ ., •• ,_ >:· • • ", • "'. ·• ;: ,; '' •.· ·-· '-i~ •' · .. ,. ·, ,_,· .. · ,_;_; . <. ' - t,~. I' · , ••. i . . 'fOTAt. i ,.-. "-'":; ·5,54% · -,, · .. · ' \,''i4 24, 14, 

\~~·::::/l;-:·\'1~# ... ~~ B:. <.;_&(\;~:~< .;~.--h~~~:·:9~~~ó'Re~úM.o~1· M-ooy.i..§ 4·1e~SARGgs·~~As~~~~~~Ás) · { ~~,;-·_,., < ":' ).,. '::;~;\_- ':~~~i/: .. ,:.;·-,,·: ;. -~ ·~ ~-::. ~-,.,_. h·_·: . .. ;':,: •. ' .~ .. ·:. :·;·!· " 
4 MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS , ·I< 1'5 61-19% · ,,, . " ' ' ''- . 349·57 
4.2. 13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS rir>· 9,6339% ''-' · >: - r.. i 215,72•; 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE , !.h, , ••. ,, · .. : .,· "~·;· , f1 . .• ··· 

4.4. PROVISAO RESCISÃO '<'. . · '6,8561'% ~~..- '·'· 153,52·· 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE C--- 5 5439% ·~· \ , ··- 124•1'4 

"- ;,t4-1J_-·.,~, .. ,,.__.,;Í1!.:.""'' -· '-' v:-'-·· · ·._,,,. '"'' .,. ,, __ , ... ,'"'· · ·,--: ·-- 'TOTAL: ;, .;37,6458% ·-·· ,r·._,842,95 

~ 
• · ·~ ~ '· ,.: .... •-c/l•·&{! •" --~-'' r-. •· · " ,,. "' · .. · -"', '.,, TOTAL1 (MODULOS; 1+2+3+4), JU'3.763;51 

'·.'\~";:.', ". ;·:>':. ,, ""'- · :: .. :~· "''"';~ MÓDU~0' 5 ~ CU~TQ$· 1NO:I~E·r:qs,TRIBU.'fOSE, LUC[{O.~i .. ~ ' ·· ,. .,.'ri. ·-, .•·. / · .. / 

/_c; 
~/ 

5 Percentuais V,At.ORES / 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9500"/o / )74.47 
B TRIBUTOS 10,1500% (_;' / 580,62 



'I< 

8.1 
8.2 
8.3 
8.4 

c 

(categoria profissional) 

~ 
/ 

PIS ..- 0,6500% 37,18 
COFINS ?·· .. 3,0000% 171,61 
Tributos Municipais ISS .,, 2,0000% 114,41 
Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) ':' ' :iz 4;5~00% 257,42 

Subtotall ... ,,i,,· · 955,09 
LUCRO . . ! {;~24,2J01% 1.001 ,81 

·:.;>{.: ·<t ... ~ .. :~.Y;;J~ ... ,:;J ,:;i;· .. ,-,:,. """l /;.;,)·;:~·:?,:/ ::'.{ALo'ft.T,óTf\L (sua:r:orAI~-Móf,>úLO.· s;.f'lÜCR,9Jii:·~:,é:: :\#.·31.W I ,. ·: . . ::.. ,.;, 1 -.95~!90, 

Quantidade I VALORES 

1 POSTO ';~.: ·,. s.?zp;4z· 



~ 

CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA L TOA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681/2015 

~~~~;t~~·;t~f~si"T~Gp~à~::"~~:·:~,~t;·-;f"}:; fi~Ji>:::~<:'-~~1~~-?~:'.·~,,;t<ft(.JF·f~Jf~:;i~· jÉ(jNiGQ ·ÊM :E.~E·T~~Qt·~q-NlêJ?t.!$"'_ÇAf!~~E~:APCt';t;:!.~~-;-:r . -~~-~~,~:w·;(t~-~~/; ~::;1.'t~;';;t::~ 

~ ~ .~.:::-:-·7~~-v~ .._ ! ";?~ .ç."~~: i:~;' . u.~ -~~·:.7~-.\~f~(-~~t ~-~~. ;-~~-;;~::~r i~ · ->, ':~(:;.~~- - ~~ . .;iYi1 ·,~<·:·l-~~-~.~ -r-.-.'J: ··.:_~ - :;;;.;!,~ -; __ :··~->: ~i~-- ~-~7~~\~~r-:-''\~t- ~~~ -:---~ _-;~F!"-;--.:-~-;-~.,:~;~:~;:,)~~ ·;.~;~~;; ---~-{~~--~--~:~:--: ------~- ~---;..~~--- ~ . -~~~-~;>~ ~~-:~:.'~:~~~i~' -~·?,' 
I '.~-~i:i;:~. i':~<:" ·r.-.-,::,·, •:' ~- ' ·,'tif''", ;}~--·~"~-':! :;y: '.':•J\4óbULo··1:·1COMP.OSIÇAéFDJ'.I, 'Ri:MlJNERAÇAO:·,..,. ,_.., ~ ,"'~'" ·',,\; ·f'-.,,_.,_ ··t_ , y- o·. : .<<' ~.· •... :~ :: : ·:· . .. Peréentuais· ·... . VALOR PROPOStA "' 
~:f~::~:~. ~r-?{ ~:~ .. ~t~~::! :;_ ./· ... :~~r:}':.~~:;:; ;\:);'/~-. ~ ·:;?;· - ._:_-;: -;-!~~-~;;,. ~r:· . ;i c:\=<,;\.~=·~~~~~.:-';·;~~-:~- ;~/~(? .. ·~--,. :~ ·~y -. ~::!-· ~1." . ~- ,_/ ., __ --~~; --~:~·-''t.J.~: -f~}}.·~\~13;~ ·-·. :;=. -~: -~~; -~:~ ·-~~'!l··~-~ .. ~::.~~~r·~~,.·t)~~~:~~ :~.,~ ~- ~- -- &. ~t .. ; , 1=--- -~- - h· ·/: . ~ ~- •• ·-~ - ~;: .- ~-- • 

!Salário Base 2.300,00 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO.I.::
11 

'':-', :_}'i,E ,''·· 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

"' ~~~;:;q ;·iTI~~ . ';,-;:\1' . ·~~~--~~~f.;~~ , ,,, '··· ·'· · (---; 'l~Q,I:J'!J.~Q' 3':JNS]NCf:fpi\IJ;RSOS ~;.: ·~~ ,_· .---..:~ -c •c;- " '• " .... 
- ~'"'_,;.b :"'·.2 ., i;1'.,. ~·.;/:"·· '·'- I Insumos Diversos 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 

Comunicação (Rádio etc) 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 

-:1~-?'ji:;;:.-,~~h~íé'-_ ';;/ · ·:L., •"f{§ :' ,; -~ ' !j ~::: ,MÇ}tJ:-IJLO· 4\ ENpA~GOS SOCIAJS ·E i.jú:(éA~}IISt~s-: ~;~ -~~ ~ :~~ ~- rl' - ~ • ~·. ~ n . ·I : ~;~ . !?:. 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais 
INSS_(art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90e art. 1°1 _Lei ª-.1_54/9Q)_ 1,50% 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 
INCRA _i art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 
Salário Educação (art. 3°, inciso I,Decr€JIOJ1° 87.01]/82)_ 2,50% 
FGTS{Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% 
SEBRAE(§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada j:Jela Lei_n°ª.1_51f90l 0,60% 
arredondamento y 

690,00 

· 2 •"" .9 i ·S2~;64;' 

~- _ _?!~\~- ? -~F. 

40,30 

25,00 

27,67 

60,16 
V. ' C.::- ~ T~---T: 153,13 

. "' ~ .. .... 
VALORES 

44,85 
29,90 

5,98 
,/r1+)75 

/ 2:W.20 
/ .154,17 

{I / / 17,94 

11 r / ! J 



~ 

) 

., 
:;:_ - \jl: TOTAL: 

---··r·-- ------~------~ ---~, -
15,61% .-. ,.r .. 46(5,79 ·-·~. :.; 

-
4.2 13° SALARIO Percentuais I VALORES 

13° Salário 8,33% I 249,16 
Subtotal 8,33%1 249,16 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% I 38,90 
arredondamento 

1 '.~- "" 
-- -;;_.-

- TOTAL :1 · "0, :_ ,, 9,63%1, Jj - ~'-~ "[: 288.06' ·{i_ ·;·_,.· ··. -----'- li;": '".é: 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1 . sobre afastamento maternidade 
arredondamento 

1 
, . _.: --.··!.:i-i'::, <,fi, ·;:; ;-:-·z~-.--.-~'":-:;-~or:~~~"'Ç ::":'~ -- -~-.7:'5'~-F'~~;:'~~- · - :---::r:or7\'L: ~~:· ... i- -·1 ~/;''''"'· , ,,,.;. ,.. _,,_ • . > 

4.4. PROVISAO P\ RESCISAO Percentuais VALORES 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) I 4,1667% I 124,58 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado I 0,3333% I 9,97 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado I 2,2222% I 66,44 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7", inciso XXI, CF e 477,487 e 491, CLT) I 0,0389%1 1,16 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado I 0,0061% I 0,18 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado I 0,0889%1 2,66 
arredondamento 

·- '\:1 . -.-<·.-,. ··: · · -·,-[·F ~--;~ ~~;--;:I " ··- ·: ;_ ,;-.,.~'>>Jc, ,,,,,·1. ' : TOTAL: .~ ::.s. ~: . '":,...~- >9,$0% · ' ,--ç' cc'•'~ · '- 204,9!) · 
~5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES 

1 :·~--:-_:[~_l~~~:~J.}.~l, 
4 

4.1. 
4.2. 
4.3. 
4.4. 
4.5. 

1 -~ -. J.:tR,: l -·~'c- ~_l : :.. • • -··· 

5 
A 
B 

?{; ­
;;/ 

Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 83,12 
Auxílio doença_(Clf'l-ª_._fijl_a 64, Lel_8.21]/~1_,__ª-rt_. 18,_Le_i_n°_§_.]1~/91 e art. 476, CLT) 1,3889% 41,53 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 0,62 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 8,14 
Acidente de Trabalho _@~j!)_a ~3,_ Le_i 8._2_1_3/!)_1,art. 4_7:3_, CI,.T e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 9,97 
Outros 

Subtotal 4,7953% 143,38 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Repo_§_ição 0,7486% 22,38 
arredondamento 

:ii. -- .;: -:- -.::~i;' T'.-:- :-~"'-~--.. - _-, . -~11;' ->ter.·,;. · .. tt· _,.- ·-,:-. ::- ~>i.~_::-_. _· -·~- T~ÓTACE,~ ._ --;:h' _d~5,54%l -~"- .. ,-;- · ' 1~5.7.6 . 

/',~~~(l~:. 'c•. ; ·-~ duAil.~o ~E.~u~o··.-.M,<i~uL,Ot4,<E~S~lÚ~~s:mÁ~~q~:s~fÀs> ".~.:7~~-: ~ - .. , ,.,t _v , p,:- ~:~--~,~~.:'. ,1 \~~ ~-~·";~~~:i·~"'" f':.s. ·~·-:··~~- -_{~ 

-":...~:: . :t~. :.::: 

~li:._· 

MODULQ_!_(ENCARGOS TRABALHISTAª-J_ 
PREVIDENCIARIO E FGTS 
13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS 
AFASTAMENTO MATERNIDADE 
PROVISÃO RESCISÃO 
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

1•.:..-· 'yf · . -~c:-~ . !'j.S ~- "x;-_ _.;~ ··;',>·-·TOTAL 

.• -·· 1s.s11a%r ~.~;;; -~ .;;~~~ ~466.-79 

'' 9;1!339% I· , !.i · " .(' . '· ~'Íi' rr 288,06 
• ,.. . ·:r. <I·· ~· . ·~ , i' ;.. 

6,8S6f%1 ,, .;(·. .... . ·"' 204,99-
., • sdl~o%r-,z;- - -,-;:- ,.-._. 165.76 

:·· 37;6457.%1' ; ,, !" 1'.125,60 

\"; , R$ 4.793,37 

-~"' · ~ ·-· ~' . . . -' 

·· -·- -- ' ~-- ;' ,. __ ,, •• •• ,. , · ' '
1 

'' ;·.: · ;_ TótAI...,· {MÓDtJLOS: 1+~+3:1-4) 
"' ~00UL0.5 :ç~STOS iNDIRETO~?,. TR!BUTOS~E: LUGRO ·,,', · '·.; ., · ~.:.::_,___,__ __ [_:~," . , 

Percentuais VALO_RES / 
Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9500o/~ / 476,&4 
TRIBUTOS 10.1500% / ?J9,51 ,-, 



8 .1 PIS . 0,6500% 47,36 
8.2 COFINS 3;0000% 218,57 
8 .3 Tributos Municipais ISS ;; ''"'· 2,0000% 145,72 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) .4,5DOQ% 327,86 

Subtotall "• . · 1.216,45 
c LUCRO i'Jt_ -, 24;2'1 OOo/ó 1.275,94 

' ' ' •·• " • •c_;-~-----o-~- ~~-~~~---~~~- .- --~-~,. , --~~ . . - . ~-~-, ·-r:;~~~- •c · • . I . • 
'' -~ · · . .,_,;_,, ,.·_,,,· ,· ~ .. , ,. ·' · -·-· ·.·· · .·c.,· . .. ' ·· ··'VALORTOTAL.(SUB'fbtAL'•MÓOÜt;OS'+'·' 'tJCRO) "-'">i· ... ·, '44 31 % ', \· ,:·,:·- ·. '"2 492 39 
:,_····-~·~\·f~ -_. _,. ----.·-·-~.?~:,; '~~--- -- ·· ·--- -~- --~:-_,:;· -·---~---~-- ... : . - ~ " . ._ ._,~ ... ·. ' .. ·· --~;-""'~-..,-_-_.""--~~: ' 'J:': :·~--·. ~- • _ , 

~]JfS~JI.~~"l?\:~:: ~ -- ---~~~~:.l_~-~h- <~ .!' :-.,.. :· ~fJ~r . &~- ;~I-~~~:~~:~ ~f~~- ~~ tJ: -~!~}t.-:\ ~!:,.~::"i~~---~1~· ·~t; ~.~ -~~--~ri /~ -=_ -~~- :~~ -~<!::< .. ?_:::_~:i·_;~-~-~ · ~ -·r~~;;_:_ -~ {~-~ \ --~~~.r · -_:_-~Jl-f(· P,:·. ~-.;4 .. ~~~~- h~- --~~- !·~}~' ~~c-~ ~-~-'-~- ~-·--,~: 
(categoria profissional) I 1 Quantidade I VALORES 

1 POSTO I ·1 I . ;:;-~;-. ;\ :- ) ·', ·7f2s5,75, 

,. 
~ 

fr 
.., 



f'-

· CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

') ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /2015 

.;-..... ~_ ..... ... .,. - ç.- · ,~.-. , .. ,, .. ,,-q, ,-:- .,-r., .. .. _.,,., ·"·· ·<·,.,,.,~J-··· .. ~ - ;c-~-.~-------r-:-: -----:-~_-------.~~-~------;-• .,.-----~~· ---_ ~--- ;_~~:-:::- - -- -.. -~._~~. -- -~-~- - . .... . -- ""-·~ ... (.\ . ·~~.% ... _~~e"'"t-:_. .. -;.·.:1 

. ::7:<;.·-.r,~."' ·:,cÂ:teGoRIA -.. ..::?'!<~·i·h .. _. li"\' >., .. ;.,· .. :."·i'çf\; ~· •• ••s. TmGNIC'Q·EM• EL:ETROTEC·Nh~A- P.LAN-EJAOOR· OE··M·ANUTrE;NÇAO · ·•· ·\'-:·\·-,;.·:;: -k'-··7···•:·•:.: ii. 

~::. • :[ \ __ J:.~•:> ' .... i .. ~ :.- !:::.:~ ,;-: _·. :- - -~~)-,-~-~~ --~t :~_ -_ ~,·.~·.r~ -~~;r:r .·;:.: ; .;~·~-:~ .. ;;.~\-i~ PL' ·, _.._ .. :r!~.- ~--_ -s :;~.<·.';: . ··:<v~-- ~ --- -~---~-~~ ; ;-.. ~,:~:- ~~ ~~?) ~-\::·:~- l ·A . i.f( ,:_.,1 ·-;(~·~: _,;· --·~· :~~:: . !··,~~: ~, .. ·;, · . . 7 -~ ~·--·~-:!/E ~, -:~-; .;_~-r~ -;. .. 1,: _:~~: :r .>;~ :.:-~ . ,.~ .. ,·~;,.~"~,;_/·~· ;~: 'J ·• , .--}. ~- -~1 ~ ~ :; ' '\/1 ·,,.. ,:}1'-~é:"'l'·<)}: ., -~~~'·-;_-:.;;~~[<fi;} . U''; ~~,;-f~,.',·,',\)!'' Mób uLo ti ·~ éOM~OSIÇÃO ' DAifrEI\tUNERA.ÇfO>,; t " . ~~.; .. ~ .', : W>:;.~ ,t ~: ·•;- ': · '\t~··''' . •· -:J~V( ;i~~,i:-~,(' · :, Perêént ÍJáis, " ·} ,VÁLOR·,Rà POSt A · · 
.;_.- ·:1-s;:lt~~~~>{;:'·yf·:.:.:~:~·~·-,~. :~~~If''::· .. _r -: ;-.--l~"W?t~-!·;~: ~~ -;:á~; _ ·.( ~$-4~.: ·.:~~~1f~~;·: -'·;·~~:~:~:;\_-.>:, .·-, · :-~'- ~u ,~ •• ~~!:·:·~-:~ ·~ 't..' ;./ -~~:- V:~ ~ :* , :. :~·,:~.- ~~,' ~:i~-: .. ~-::<0~~- ;-._ ·r .· ··- -.~~ ,;r~ .. ~r>itJ:;~~~\ ~ :. · ,i~:}z~~1,_ )~~ii~ ~ .. _ :{ · . - '~' '~: 1 ... ~;: : ~J -~ -~~- . ~ - ~~ ~ - ~~::}·;, : :~ ·~J:Jí.' ~~;. . 

I Salário Base 2.450,00 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 735,00 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

, . . . _ TOTAL DA REMUNERAÇÃO u- - ----~~-:-;-.~~$ 3i185,'0Q_ 
l:•ft . .f~!'-S .~"'t;';~.jr ;; ._··~'k;i:'.~"1;,~ ·,~;.'i~'- ~,;:<· , ~,~~.) ~ · ;;;"';~,A ~·[t M9:P!JLb' 2::~- BENEE'i_çJOSMi;NSAIS1 B- QI~to§_· ·S>_ -.,: ":- ' ,~ .: :~ .. :,· ';-;~·~'-•• , t ··. ·· : .. , . · . . ''::·~,' .,(~~<:~~'•: , . ~- _:;<·~~ , .•.:, ~- ·,:<"-~Jii\-;, ;. 

Auxilio Transporte 29,00 

1
Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS ''" .... ~' ':i-~T · · ' '51:5,.~4 . f·'·.". ·,·,..._,J · .<.,.,. · .. ,. :;-:·~:_f,: . · . ; .. , J!'0:7· ·· ,;.···~-:· ··,,: MÓ07 _U_ L0· ·· -3--1-N-S~U-M--05. ·o: -IV~E. R-5~-S------ ~ -,"·-::-;: : .- .:·~ T : ·-- ,-- •:.. é'<: ··. · ,, • -, 1,l~- :1; ~;rr: ' '\ :!-· c ·: ~; ~ ,· •:~-;. -. 5:-, r~,·~.,::~ _-.. ~ -I;'J~)i-~~t , -~ ·- _.~ ~ . - ~ ft \ ' . , ~ v, : .. . .. . -!· Y 6'' : c•. ;,-:.O.·:' <;_ ~i'.._,, , ' .. '•' · '' ~ ·--' .ti;.' · "' R':':'· ~ ,-\ 
'·· ";;: ;:;;: .., ~-'Y'-.... ~: ... .' •·.,.~ ':li-..": "::.:, I Insumos Diversos 

. 1-~~·.i~)~f: · :1·: ·:rlt- ,. :; J!!~ 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: I I'' · >·': ,,.,.,,,;, >'.' 153,,13. 
I• ~-,; ·~t,. , ~--c;-~\~:·_ .!Vfõou~;:q 4·.-•fi~c~jf<fos~$_óGIÃJ~-E t'R,l\BALHl§rA~ç,i·. - ~ ,-;~~ ~-;- -~.-?~~---::· -_r.:;~.~---71~, · _)~~:-~ ·- ~ - -· .;~ 1· : .. ; ::- "~~ _..,.. -, ~ . -:!, 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais I VALORES 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESCjart. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 47,78 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 31,85 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 6,37 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% _/79,6}3 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% z · 25(go 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II ,B, Lei 8.2_12f91_e_t,n_exo\/, [)ec;reto §.042/08) (3,00%) 1,81% / 57,71 
SEBRAE(§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% í / /19,11 
arredondamento lT , ___L 

y I ~ 



'·, ' ',497;25( 
'; __ ,·. _-,-; 

.•.• .TOTfl.L ;I . · J5,61%, -
4.2 ·1 3° SALARIO Percentuais VALORES 

13° Salário 8,33% 265,41 
Subtotal I 8,33% 265,41 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 41,43 
arredondamento 

, ..... ~~'. · .. ·. < ·:;:' ;-:~-· ~.. t.:. ri:;:; . " ,,., :~:'-· -··· ,, ~.·. ·TOTAl :1- ~''· 9 ,!)3% I:L!;~ '. ' ' ···· .· :t3p6Ji4 . 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais I VALORES 

Afastamento maternidade -·--
1-- 11ncidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 

arredondament:.:;o;,._ __ _,.,.._,....,.. ____ .,...,...... ____ _ 

4.4.PROVISAOPI RESCISAO ~F· .,, <'=-;'-.~:·~ :; ,·-. '"' • -·<:~:·.:·~.-:/ ,. '<·,,r;-:-,·~·:·,.,,_. ''c~···' ~: .. ,,· ,;•'. ( .·~·,-, ;'': TOTl\L'l"·~~~c~n~:~~i'~- ~ -y-:f~:~OR~·~ ·• :: ;·CI 

Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491 , CLT) (2) 4,1667%1 132,71 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% I 10,62 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% I 70,78 
Aviso Prévio Trabalhadoj_art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491 , CLT) 0,0389% I 1 ,24 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061%1 0,19 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889%1 2,83 
arredondamento 

., -~·--:I(· '-'"'<•"r,;. '•c;·• .•::i.+. ·~~-~ '·J.~} '·' ·:.,:TOTAL.: :L ,;·•I!'/· · 6;86P.t.; '· . ''!'. ·218;37 !!&· CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSiONAL AUSENTE I Percentuais 
Férias 

VALORES 

Adicional de Férias 2,7800% 88,54 
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CL f) 1,3889% 44,24 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 0,66 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 8,67 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 10,62 
Outros 

Subtotal 4,7953% 152,73 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 23,84 
arredondamento 
.... ··i! :---- ···· i ,, .;,. .• n,.;)J ~e:,~ ·· ··• · ... : · :-.:-:-~tOTJ:\L ·: I '". ·"t:--5f54% l .. ·. · ;-;- · :"···o- 176,-51 · 

~ ~~~:~~~}''~,.: ::~ft.}.;;t;%J~~~T r~~"Qú)IJ).Rô~~e~uM0-Ç~~oy-~9Y(6N§:A~~i1s·f~~8AtH[~fisF_;t)- f~f.:~:~--,: -~~ 1 : ')~, ~~·-·· 3::~; .··,.L::-t·'':~' ,:· ·: L'::~- ~: ··;~ ~-~· 
4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) ------· - - . 

4,1. PREVIDENCIARIO E FGTS , ...... 15,6111:1%!>- • ... a·' 497,25,. 
4.2. 13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS , ·;·· ··~,, 9,s339%L ;,;; ;3o6;84 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE :. ~~-{- 1 ,._c, • =-:_ ~~A~-- -- ______ t: __ 
4.4. PROVISÃO RESCISÃO .. .. ,, .. ·. 6;856t %F !: '{• ·· ·, '218,37 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE I· ;·,}:'-'' 5]~9%j: • ,, .. ; ' ... 176,51 

,.•. -'i' • :-f ·~~i \~.i - : ~~ ~ ,s;: l- •w~ i;~J. ... :· .:._:- "):l'l -/" ' ,s;··~. ·.j ···TOML :I .:··: 37,6458%1.: -. ·.· · 1.199,03 

\ ' ..... :f..! · v-;- ·:- -Y:J;· -~~ -·.,_: -,, -; -~~-- • _.v, \ .. 1 ·_;; TOTAU {Mó[)tii.õ5,~1 +2+3+4) ·:<;.-.Ç-'- •. ··- ff$-s:osi,ao 
·•llj., ·'' ,, .,.,:·' F·-;ç-_ - , MÓDULOt5'" CUSTÕS INDIRETOS tRIBUTOS étiJet{(); .. -

,' I,_ ' .,._, ' .j-..: • - -' ' ' . ·- .! ~ - .,_ '-- . . f • .>.-' - -- - . ~':- -_1 ·I ·' .· •i~ / '.1) ·V:~~-
"'-·-'tl~ 

.).!!.~~. "t: :i:! 

5 Percentuais VALO~~ 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9499.% / 502 ,~ 
B TRIBUTOS 10,1500% / 77}Y,52 

~ :;;- f Y 



) 

B: l PIS o;6500% 49,92 
8.2 COFINS : 3;0000% 230,40 
8.3 Tributos MunicjQ?is ISS 2;oooo% 153,60 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) 4;5óoo% 345,60 

Subtotall ,,._" 1.282,27 
c LUCRO ''24{2100% 1.345,00 

1~.~~·, ?' t~~ Jf· ·~. ~~ ~· '#'- _, .,~ < ~·:,/':· 1~ -:~~ ~; :,~:~" 5. ~ ~-'. t ,:~. ;.~.;i;\·.;·;~:~ }~ ... L:t;<_ :; : t. ;·,;:~, ~;?Y~~:::s~~l~.~~:~:~;t~~~;~·~:~~~s~~J~~~::oJ ,~ .}::;:?·~~7:~~,· 
(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO " .. '. 'úrªo;.os 

-f-



~ 

CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA L TDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

} 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /2015 

.. ·. <. , . ' .. , "" ~·-~' -- .:." ''7 ·~ ': ~ii.!l.-.~ ~----:;,-o,-;-~. -;;;--,-,_.,--.:..- ~é~<fi.,;.;.,o~ r;:-M· f~a\ 11':'-ro~-t-~o· rmn;i-r· EOÍÜfo".C•O ,I\e'I~+'À: ~ -~;:.:"·- ,<· .••• , · .. ,,. ' 'í;'• ,;>•' •. e.~ . ir• -'·.; 
~:t~::- -2~~; ·~ . >n!:CATEGORIA- · ·t·. t~~: ~; ~:, .t~ \-~~.~.· .. ;f-~,. _ ,·i,· .. ~- r ~;.:}1\ · ~ · T ~ .- :r....- "'r.~ , .':.":-·" ;'t; J-:~~~t"!;,.~ "t: _ l ; ~~~· t- 1 1~tl L,. • Vtlt~j"\ · . 1J',tV ~r\.~l'7: ~.i l c~<-.~~~;~! :.~·!.·. ':{·· ' _r~·{·'·.:.· ~, __ '!"'i:f~. ~~--. !~:-<•,., .. '>:~ ·•~?• "'' ', ~:.~ ·"!. ': •; J' "'' • , ... _:">'r ,.,, '<>.. •.....-• ' - ' f ~ "l- { ..,._ .,_. '- ' 1 ~ ~ · '--:.." • "' '\~~. 1"! > ';.>•' • ,:,,..., . ,,;. , . .;;-•.- ~· 

Jt."' ~ :, -~~ 7 ,,,, MÓOU!.,ü_i;J .,., COM_P,_Q~IÇ'AQ-DA ~!EMWN.ERAÇ~'Q . y :•,.·:~·, . 'i!.,, · : t:;~,.,_ . -· :· ú _,_, ~-- *' :' .. , ~ · ... · ':fí~''0 ,Peréentua•~-·. ·>VA\;:ORJ"RPP.qS,lA " 
.r ;o.~:-t ··:-'. ; --::J-:!: ::~t~·:~~~t)-:.~~~-.. -.-, _; ... ~~~< -~~:~~- :~:- ·y;~~7 ·.- -1· - - _ ~__,; . -~~<t-·-~H . -~- :.,·~- ;"·-:.;-:·,~;: ~ }.;/' · ., ' :i_.- .. t..:·_: - ::·{ >;::-!::~ ~~~~·,_ :- ~~ ~:~,)~ · ~ <l :{.:~~~-- ~ ;. "';-·: ;.:~- ,_.,..,::i,: ~_;::~--~;~~ -> ' "·- -· . ; .>?:: · ·"' :~.t--~~·'!:~~~ · _~: ~( ... · ~ 

Salário Base 2.500,00 
Adicional Noturno 
Adicional de Per~u.losidade 1 30,00%1 750,00 
Adicional Horas ~xrras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNER~ÃO :· · c:-;3;;~~: .i'':'R$' 3.250;00 

·•Y.J '•:·:~' • .:' • :.:p:~f-'-1-~ )y;'' !,,:r,,~··;~-;~~ _ ] '"'~·· .'~i'-~·!J~RB1ifq_2 ~ .B):NEfíf;1Qs-ME:NSAIS~E__IR~OS.c(rz\.·.'.:·,;;: __:__ ~--~ -~ -,; · :;· ··'\;{.:f · ,,, · "···~· ,. -~l :-~>"- ) -~~i ~~t 1 - ~~~l~r!--: :r_ .. 
Auxilio Transporte 26,00 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS! I '· . ; --:~.,;,;\~}i· ·:S-12,64 
-~r ~)·:;E --~ '"._" i';PJ:k·, •. >\~ • <~ \·.,"' ~l.r: i;:;t?.~7,~if~T· ,~C ' ~.;_,:,;~õjjO~p 3~ INSLI'M,ó!) DlVE~sos _ --:;: ,;:, ,' .1,<~· -~ :-:~~ ~{~ , ...,. -*' J> i;; _ :'~ ' 

/· 'ú, ~{, ~ · ''- .":...._ _ ;;i.·' "- . , i. ·~,. Insumos Diversos 

-.. :): ·:~_~) ."-? 1(~ :~~·-·i-~-;;~~:_-,;._~~ iti9:•j-; ~~:~~ !',-

4.1 .PREVIDENCIARIO E FGTS 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 

Comunicação (Rádio etc) 

. \.JÍ · ú Mó(?Ut0-4: ·E,NC.ARG,ô!) ~S,O\:IAI~ ·E,;JR.ABALI'I ISTAS . -"',. 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 
SENAI ou SENAC_(Decreto n° 2.318/86) 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 
ir -:- -~ -_,~ -~ --~--~~~ ;~~~ - . -"l ' ~-; , • r~ ~ ~ ·: f1i , . 

Percentuais 

1,50% 
1,00% 
0,20% 
2,50% 
8,00% 

Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS _Qnciso II,B, Lei_!l.212/91 e AneY.Q_V, De_<;r!Jto 6.042/08)(3,QO%) 1,81% 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% 
arredondamento 

y 

40,30 

25,00 

27,67 

60,16 

!.' •" ' '153,13 
• ' f,:• . :.;:.; :..; ' :.~t~ 

VALORES 

48,75 
32,50 

6,50 

A~7 
/ 58,81}1 

/ 19,.5'0 

/ r / 

f '~ 



') 

_-i.• .•.,-, ; ·~ .,: ~.;.: / 
~- ·'· ......:....... ~- 5(17 ,~ 8 TO.TAL: I , ·"15;61P.t,; 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 270,82 

Subtotal I 8,33% 270,82 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 42,28 
arredondamento 

, ,, ' é':~' !~':' _I • : 
~f .-.- .• ~· n.' \?' ' ; r· 

c·~ 4· ····roTAL : , , g;s3% r ~"- ~31 3~'10 -
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 

Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento 

. 'I'OTAL :· 
1 

, :0:;-:.::~;;-::r-~~- -- ~~-· :';--~~~:~--=~~;~--~~;:-~0~--~--~ = .. . .. ~;-_ ~,:;>-· J~?- .:~- ---- ··:·: ; ~~!~- - ~ -=--~ ~-r-:_o: t~- -: · · .::· 
4.4. PROVISAO P\ RESCISAO 

··.;,~ . 

Percentuais 
. '>I ·~'< ~ . :-·t:.:-. ~\ _. _. _ _., ;_ -~- -;>·'.·, • 

VALORES 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI , CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 4,1667% 135,42 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 10,83 
Multa do FGTS e da Contribujção Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 72,22 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,0389% 1,26 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061 % 0,20 
Multa do FGTS e da Contribuiç_ão Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 2,89 
arredondamento 

. -"0~ ~-i'. r::~\-· - ,;,_ . . ,-
~-~-..i ' · --··' -.:• ;. _ - TOTAL.-4-. Percentuais •.. .:___ - ~- -- . - 6;86°/o • --'; ·'·, .-·< -', ·,·: ,., _2Z2,8? 

4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALORES 
Férias 

1
Adicional de Férias _J 2,7800% 90,35 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT 1,3889% 45,14 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 0,0208% 0,68 
Faltas legaisjart. 473 e 83, CLT) I 0,2722%1 8,85 
Acidente de Trabalho(ª-rt§_._1~ª- ?:3_,_ Lei !l_._~ 3§_1 "-ª-rt_._1!_3_,_ CL T_e_ 1 ei_I'J0 ()._36]/76) I 0,3333% I 10,83 
Outros 

·subtotal 4,7953% 155,85 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Re~~ção 0,7486% 24,33 
arredondamento 
k=- ·.~<,• :· ,~:• :~--- <, ~- • !t.-'. ,;: --=,_, -- ' ~~- -- ; :-;:. ~~--~~~-~-~:~~ - ,- . -~-=- -- -~~ ---~:~~~_!~--~\_!:'>.> ~-,;1:-~i-- ·;~, TOTAt: i . •• )': 5;54%1' · ,, 2 · 180; 1 Bc 

l-ió~ : ;~1_1: '\ __ :?;~1 \, ,::~ at1f>D·R.ci "Rf.~\~~o. ~:Móf?~~~i<e~cA-~Gós ·rR-~s~FiiS1:4-;~ ::~": -~·-.;' '1~·fi~ ::~?· ,~ ,~~~ 'r\(~5 1 L b ./ ~-- , 

,~ 

-~~': 

·c i"•'t 

4 I MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTA~ 
4.1 . 
4.2. 
4.3. 
4.4. 
4.5. 

. "" '!. - , _, _ . : - • . ;; - .... 

A 

~ ~-/fO-B 

? 

PREVIDENCIARIO E FGTS 
13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS 
AFASTAMENTO MATERNIDADE 
PROVISAO RESCISÃO 
CUSTO DE. REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

IK~-"~~--- -~----·---
~: ,,- .· .... TOTAL :. - . ------------- - __ :.! .tt.:• -

tX ' tj:.~ ·: - ~~· , • .• :·,,a . ·; ~~ ' . r~.t - ;~; ,;: 

A MÓDU!-0 5 ;,,CliS)'Ó$ INDIRETOS, TRIBUTóS-E LUCRO . ~: .. ---
TOTAl1 (MóDULOS; 1+2-*:3·1-4) 

' ~ . 

Taxa de Administração (Custos indiretos) 
TRIBUTOS 

' 

.\' ' ::>15·6118% __ ,,,, 1-507 38' 
(. <,"' ~ ·9,6339% _,, ·.l: 

•• - .._ ..... _1 313,~0 

" 
'., ' ~- .:-.. , . -C 

,' •' 6;856l % , _<, 

222,82' 
5,54~9% ' - 180,18 ' 

37,6457% - · 1.22$.4s 

' R$-5;í39}25 ,z ··.z· 
Percentuais V,AlORES / 

9,9501% /~~- -/511,36 

10.1500% / r / 792,86 / / -



) 

B.1 PIS I ': · . , 0,6500% 50,77 
8.2 COFINS • ' >3,0ó06J5(o' 234,34 
8.3 Tributos Municjf)ais ISS . '. ,., .:. 2,QOOO% 156,23 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) . '.;; f ,;. 4,5ilôOiYó 351,52 

Subtotall <:,; . 1.304,22 
c LUCRO \ '. 24,2'10Óo/ó 1.368,01 

-:·~~ .·,~~~·- .. : ·; .,,':~:~'0-~~~;:;~;=x:~+.7.S('Ti,~~;~:;;~~~::.~~~~~~~~:;~~lt7 r:?·~~~~.s ilücRp) -~~A. ;4 . , ,,_;. ~-· ~~-·:;n~:~~2~~ ••. 
(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO 1 .C::.-~~ ,' .. ):811,49 
,.-;··. ,. , ... , .. 

Cf?\ 

5 
!; 



Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) } 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
CCT 

1 
TA CCT SII\ITEC/DF X SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /2015 

I _,_1;]'~J.)'~0~';~)í ~\f' ' ~. ~c:,;:\~~~;JC , if~: 0 I;;' fEQ,~I,Ct1~!Ífl :ELJ";T~P'J'É~I\II !'<jl. '~ ·;:~» ' j' \ ~.trblf{\; ' },;fff},, ,}C ',,,~e,,;~~ 
; -'~\ .[:.;"·_ 1 .. • -~t:t.Y ·~:-"' · ~~,_~ .. . ~ ... .-' ;:<\ "~- ·-.. ~·u •. :- ~t _;. ;:, ~ ~:~:; )Ji- ,,.':.c ~• :§_·~~:· ' _.~~-.a. :~1 ~ t· ~:_' ~"~ ·· ·:;:·~ .,{1'i.~~r-~~~:· _ .. :.f· .~·"' _..,,1l;... ·· \f:·c~{~?í; ··.-!'·, : ~~~>t~b·:._~~----';~,~-·' ·:~~;"t~;:)<~\·:f·.·~~}-·n:.~-í~~·.::f ... 

1 

'-";:- ',_o,i~v:;~.~c-< Ü·.,./:.;; ' ,"', : é,, ·.~ ':;;·;'f ./.MóDUIE0 '1· ;~c'clriFídslçAo<oA RÉI'.1UNERAÇ~Ó;,- . "' ·~: ':·~\ · ',/;-::;.;, . ~·' ;:~! ·y .. ~;,~~., '"··. - .. 't'' Pl'ircaritúais ~' ~" \VALORfSROIWSÍlC~1 
q;.~·~t~~ {~~·~~- ~- (~_ ~,1~.:·~·-,. : ;7r ~~-- :-~ ~~~_:__ _u _~:--JO- ~~ ~~ -- :~-· - <~ ~~~~~ -~-·~ ;· : :~ ~· ::t~·: , ~: ~ ~j· ! ~~/· ~ ~· -,.;.- .. ~: .. ~,·~i.:· ··,;-. -~•a'·~~ :;,: .r.:;~-~:·>_-~·:~ i~ ~,~f~··· · .;.' . :"·}<:~;> 

~ 

Salário Base 2.239,15 
Adicional Noturno 
Adicional de Per~u.losidade 1 30,00%1 671,75 
Adicional Horas t::xtras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO ,. --- ; ~~, R$~.91o;so 

.i - ~) ~·-·z·~~~i~)P"._:. \<r-~~~ ·.··-r;.": ~q-~:;)";.;RfõiJliEO 2 '~ BEtllE~ÍC IOS MÉ~:;ÀI.S E .OIM IOS'!• --:· ~. ~ !!:'>}.-. - ~·~ ;:"::~ -.-~' M:i' '~~~~ 
--~~~--~~~~--~--~--~-+~~~~~,_~~~~~~~~ 

Auxilio Transporte 41,65 

~ ." . . ,. _ _,~~; · . 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS .. . . ·' .,.:~ .~ : \ '528!29 

' ": :~;,~··~;ç:,: · .. ~·;.: ... ,,.1 ~;·''}.~<;.~~ . ~!.·~::.i .-:.~-~-- ·~ópi]LJ5:J.1f.Jsi:i~Q_s'qlvlffisQ5-.'~·I; ; .~ , _ '(ij :~.,~ . ~·· "' ' j !'''~~:f'. ··::: ·'" ~ ~ · : :t • I j 
~ '· (; •.. ; . · . . 't , .. ;, · ;~~'*' ,. . ·n . ./' 1:::, J Insumos Diversos 

-- .--- --~ ~~~~., 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 

Comunicação (Rádio etc) 

·.,. i · ., -~ \? :> ,~, . •· < : O' ;:>''•, t/'. •·/"'' · ' ri, MÓDUI-.0 ~·~ ENC,ARGOS SOCIAIS ~ TRABAJ:.HIS.Tf}S~;~ 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 

-~· ~{,-- . 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 

-~ '~.:-....--1 , ·f' ,;~ · ):1 - -.:--:' 
1
Ü• :l :i ~· 

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto § .042/08) (3,00%) 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 

;;- arredondamento 

40,30 

25,00 

27,67 

60,16 

• ·• .• " 15.3,13 
'ti .. ~ ;.;. ·~..; ~ ~ ~;::" <·.. . ,., . 

Percentuais VALORES 

1,50% 43,66 
1,00% 29,11 
0,20% 5,82 
2,50% _L_-·gn 
8,00% / 462,87 
1,81% / / 52,74 
0,60% jl / / 17,47 

!I ,. -L 

I < 



) } 

·~·~· ·• ." . .! -- ••.. :, •• ···~ ' TOTAL: ·f5,6,1"Í• 
4.2 13° SALARIO Percentuais 

13° Salário 8,33%1 242,57 
Subtotal 8,33%1 242,57 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30%1 37,87 
arredondamento 

"··c.>',_ : .' '<' '},<';;'e:-,- .TOTAL :1 _'<":o. 9;6-3% ··':: , ,--_ · · \\ 2ao:44 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 

Afastamento maternidade 
f--

1
1ncidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento I I 

'•'·: >totAL ; j.· . ·. ,_,-.. _, __ ''· "': ~-,. •'/':· ·~-:-~ .. :;_..~ - ~-,. .. :· .. ---.r.t:--~-' .. ::.~.-~~--~-:;--~:(0~TFj~~ .. --:;~ -~~.--: ,~!~7-o"c ·-,---~---~~:~~~~?~~;.;~·;.-: ~~~.:--:;::.l;.~.: ~~~~;~~i:~~ • ;:·; 
4.4. PROVISAO Pl HESCIS'""A""'O-- Percentuais VALORES 

Aviso Prévio lndenizado(i1rt.l""--~XI, CF'_e_477, 4f3? e_4~1,_CLT) (2) 4,1667% 121 ,29 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 9,70 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 64,69 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, incis() XXI,_CF_ e 4 77, 487 e 491, C L: T) 0,0389% 1 '13 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% O, 18 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 2,59 
arredondamento 

_,. ~-

.,.,. _ • .:' •. . "'-<"·. 

4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
.,,,/~:~.:.:_._:'_·~~·; ~_. :_·_:::::_:,=---:.:·1 ., ·· ~·-· · )'-"·' · -.-,'A·.-.>:.-, '·é -~.- ,(:::, ,., -.JOTAL:·:I·" ..• --,-~ ; 6;86% 1~ 

Percentuais 
. \· ·~ ' - ' ].9!!,$8-
VALORES 

Férias 
Adicional de Férias I 2,7800%1 80,92 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n• 8.212/91 e art. 476, CL l} I 1 ,3889% I 40,43 
Licença paterniQ?d~ (art.] 0 ,_irlci§_oXD<,_ ÇF _e 1 CJ,_§ _1• CLT) I 0,0208% I 0,61 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) I 0,2722% I 7,92 
I Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n• 6.367/76) 1 0,3333%1 9,70 
Outros 

Subtotal 4,7953% 139,58 
hicidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 21,79 
arredondamento 

1-~;;: •. __ ::'"·~é-~;r_:;c·,,~~-~-:{~r·:::.j·· ,,~:~i:;{:·~~: · ;.( ,aú~.~a--R_e;~:~o:t~?~ú;§,<{(~Néi;~o~-i~:f4B;;~~~~~-,;.~;t;;;::~~-;~i':J:·,i1:~·~::<-.~~;;f~J- ·· .i; 

4 I MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTA!il_ 
4.1. IPREVIDENCIARIO E FGTS I ' ·: . . 15,G1.19%F :~.·· .454.4'4-
4.2. 113° SALÁRIO E ADICIONAL DE FERIAS I, ..l. 9;_6339% '• :: . . .. ! .280,44 
4.3. !AFASTAMENTO MATERNIDADE I -. ,e -•' .. ~;..! 

4.4. IPROVISAO RESCISÃO L -, o 6,8561%1. ' . . ;·199,$8 
4.5. I CUSTO DE REPOSIÇ-AO DO PROFISSIONAL AUSENTE 1· ' ' :.:_,~_5439%• ~__,:___:'_ "';.___ 161,37 

> • • • ' : ''" ., , :.<:: idTALi-1.. ' 37;6458% ,i~ •', 1.095,83 

·<.· '-i? ~~ ·,):. .c.>-, • •;.~· M :.~.- - --;_~~--;.· ·f ._ ... : .-: ' , TO"fAL'l<(MÓDULOS:-1 +2+3+4).1 -"' V · ·I R$' 4.688,15 
" .. : MPriúLo 'S:::;(;Gs:rciSTND'.; --------- :!f ~·lr:. , , INDIRETOS·, T~I'ªUTOS !:,LUCRO •- . •• ,.<!!fii'. '. ··-.-:~t . _, :'11, -"'- ~ : L~~- ~· ~- :~·:_L ) ~,,. 

5 I I Percentuais I VA~RES / 
A !Taxa de Administrª-ção (Custos in@"eto~-------- _ I 9,9500%1 / ,4'66,47 

~~-- B !TRIBUTOS I . 10,1500%7/ / 723,27] 

' 7 ~ 



) ) 

B.1 PIS .. 0;6500% 46,32 
8.2 COFINS ' ,. ' :3,0000% 213,77 
8 .3 Tributos Municipais ISS •• ·z.oobo% 142,52 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) ~ ' ·'I" 4;5000% 320,66 

Subtotall . 1.189,74 
c LUCRO ,., ' , .. 24;2099% 1.247,93 

.;~ ó~~-~·; ~> ·y:,~§J<;;' ~- ., ct'~"--~~) '! "~:~: ·'' :.~ ::(~:Tt~:··;,;:, :., .; ,. ·:,~;-~. , · -~; ., ~-:·~;·::;·~;.-~~,~ _ ,:~.: .. r,·::; ·:~:~~:~·:-~>y ~LPR: ló~Ah (~UBT.OTAit<MóD~~L~ ~ : · qJ ct~} 
(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO ' . ' •, ·' {.. . '·' /' !; 1?.5;~?. 

~ :;;-



Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT CCT SITIMMME X SIMEB 2015/2016 N° DF000064/2016 

~~~~~~~~~~~f~~~~<~i~~~~~~.~~~~~~!~·~-~~ ~~~·\~~::~0~;:~~t~~~~J .. ~i~i~~ 

Salário Base 1.381,60 
Adicional Noturno -
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO[ - - -----~--.-~~c~; :::c ·c> Rf{381,60 

~-:2t"' ::~·' ''7) ':ú; jo'"f r; __ ·>~~~':>~-.,;~ .:; ·' \,,·· _ . /: MÕDIJ_LO 2 .~-:jjENE'fiCíC)TMf:NS/>.IsifDJ:.WiQS. 
Auxilio Transporte 

'·,)~~ ··.· <i'· ,_. _..-:··' ~. -~ .:~ --.• -,~~~lF:-.;:;ui>~::.q~:; "'"-~:.:.;i~· ~· ~,. 9;;·ü 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 486,64 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS ., 579')4 · .,: ~~r~: ·.-;:_ ·.~-:~·.f·- - ~;;,y._ '"- --~~. ~.-. -~7-~N!9Di.Jlo3-.::i'NstJMOso~s-~;~~ .. ·.··--: "'·~·· ~. - .. - . --- , • ., _. .... ,.,i_ .... . , '"""' 
~ ~--]~~-~-:~~~~ -~ il ~-:' ·~· .. ~~ .. 

t -~; r~~;,·_~ · :: · i:. 
·~:· - ..... 

Uniformes 25,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: jf' ''138,13 

[ tj:· ·,·,:; · ~ . _; : · • .-.~ ''*: ·~ : ·:.'·PZ: .... • y . :.~;·:: '1\i:-· -~ ~ooíJL0;4-~ENCAt;fG9S sç)CiAis .E'T~A~~Hísi'As . ~· ,,c~ ·:;. ·:-:~:: ;.:.; -~~ )i ~~ ."1 .'-, •''i' 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais I VALORES 
INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 20,72 
SENAI ou SE NAC JQE'J.t::!e!Q_Il~~_:3_18/!l_6l 1,00% 13,82 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 2,76 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 34,54 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% 110,53 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% /25)o3 
SEBRAE(§ 3°:art~a0, Lei 8.029/90, alterada pela IeiflDB.154/90l 0,60% / ,8,29 
arredondamento L_ _ ___L 

'~- · 

« 

~ TOTAL ; I 15,61% 1/ ,: /2Hi,69 

~ 

fr I :: 



) ) 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 115,13 

Subtotal I 8,33% 115,13 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 17,97 
arredondamento 

-.. -n- ~ '5· •• ·:-.·.: ~ ... ";'~!- - - • . -_ ~ ··,:,: . ;,_L ·.:;;.<- ~;·:. ~ •. ,. -, TQJAt ;I :.'"'"~~-... ~"'<9;63%1>: . '. 133, 1ô 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 

Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento 

· l4.4. PROVISAO Pl RESCISAO 
i:f:'~'f:? ~- ,, :- c: .;-,:;1,:_:.:-~; ~ T--~~-: -:r;-~;:J:~Y-";'rr :-••:;-T-7~~;.,._,, ··~ :]. ',\ . ,_' . . · >.-~'·-· ·' TQT,:Xt;-; 1··. '<>"'"'7~~:r;--~<y~·~ -',{;· l 

Percentuais . VALORES 
Aviso Prévio lndenizado_j art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 4,1667% 57,57 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 4,61 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 30,70 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 0,0389% 0,54 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% 0,08 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% 1,23 
arredondamento 

..: .'c..j_;<~<: . ~' '"~·. ~ •• r ',:,J •._,.'·-~:-~·:- ,:;•1' ~; ·~; ... :~(, •, , -,·j~, - -~' ~~; ~-· ~···\ ' _,'~< ; 

4.5. CUSTO DE REPOS::-:1-=ÇA..,.-o=-=D-=o-;:P::-.::R:-::0::-.::F=IsSIONAL AUSENTE 
"'-· ~i , . ·_;,' _ -~ ·:--':fõ;fAC~j-:i:;,~ .. f~;~··-. 6;86% .. · · ' i .. ·"'-- - ~ · 94,7.3 . 1 

Percentuais VALORES 
Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 38,41 
Auxílio doença( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,3889% 19,19 
Licença paternidade (art. 7", inciso XIX, CF e 1 O, § 1° CLT) 0,0208% 0,29 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 3,76 
Acidente de Trabalho -(arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 4 73, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 4,61 
Outros 

Subtotal 4,7953% 66,26 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 0,7486% 10,34 
arredondamento 

~ i·,Lz~;;;;.tk',)C.'!J\ ·,,;.r,~;. {.~ :M1QR;"~r:;~-;;~~Du,<6 .;~'!~:.,.;~~~~;~~Íit~l- . ;.''; .~ ·· .. ..:t~ :~· .i ~~ .. é~~~ :k~:"';J ;;;·P~-;_r~ i' . ;· : , }' .:·; rt~'. 
-- 4 I MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 

4.1: IPREVIDENCIARIO E FGTS '' .e:T:r5,6H:-a%T ' •.. f~ 215,6.9 , 
4.2. 113" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS 1;.·/ ;, -01;63~%1" > ,,·. , ----;;:~ ,:- 133,10 
4.3. !AFASTAMENTO MATERNIDADE 

. , .... , ~ .ç:~. -~~ h J •.• -. "" . ,_~- . 

4.4. I PROVISÃO RESCiSÃO I>·· ., . . 6,85.6t%I •.N . -~ '' 94,7-3' 
4.5. I CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE ,,, · 5.5439% ,<; ''· -' 76.60 " 

~~....:,_,.....__.....:.::.,:.....::_;~_;_;:..,::.....:...;:.:__;_..:.:.;_...:_'--~-""~..:.:.._.:;.~~--'--""'-_:.___;,._."""'--,;;;...;_--'---'- _ ~ TO;TAL .. ; I · . 37:6457% ""'-'-~ " 520,12 

1 •• , ,: .,. .- " , o ·rotAC1-(MObüLos: 1+ú-3+4l -1 i.ll . ,, .. ~ •. .,. • ·., ·. R$ 2.619;59 
'·.<c ',l~,~ :~~·-=-... ·c---::·~~.~'t.:.~:tr-··.,::~í~. :~~'~:_~~~lJ,~à}-':. Çli~T~~:IN~[~~T_o~:f~IB~~()~-~~~f~6.~- ·' - ·; -i~-~i>"""',,; -~ _, ~ r·,; .,,, I ,. ' ., .. :,:• u - J 

'i'' 

5 I I Percentuais VALORES ~ 
A I Taxa de Administréi_Ção (Custos indiretos) I ' · 9,9500% ~0,65 
B !TRIBUTOS I. ' · 10,1500% / 377,4;K 

B.1 IPIS I' '" 0,6500P/o _ I_L_~1~7 

~ :;;- ( v 



) 

B.2 COFINS 3,0000% 111 ,56 
B.3 Tributos Municipais ISS . 2;0000% 74,37 
B.4 Outros Tributos_(INSS Lei 1~5_4§@1_1) .. 4,5000% 167,33 

Subtotall :,"><" · ,·(· 638,08 
c LUCRO '"' L~ .16,0001% 460,84 

t # :.:.;,-.;-t: _e_ .:~/t?::, ~ t:''.~t-.. '~- ,:: ~- >'· I ~-- '*-~~. ,Z:"·~:-~·;:_. ,,~' ::/.,,2 .. ·:·,. -~~·{');,:~:,:· . ._,- _;_'"' .;_.:;,. ,: ,:~~~ <~i~a;~.!~-- Mq!)_uLo s .. ~.LucRo) ;~.-~~~:'·.,-. ~.:~~~~a :!~~,; 
I (categoria profissional) 

1 POSTO 

Quantidade I VALORES 

L ' , .' . . ': .Ú 1.B,51 

~ :;;-



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 
I 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SITIMMME X SIMEB 2015/2016 N° DF000064/2016 

: : .. -~ ·~'',.; \~·-";:~ê.ft..t~~~~!'\ ;./, "'.; -· ,\~~~ t~;:;.~=::ú:Fi1~~1~~:];~;:1:i::, ~~:;,;·;;;!/~; .Z·S.,' : ~J~ti~t~;-~E_ ~UE"tif{í~J~l~~-lt ,,.;;,):ll·~:· ~ ~~· -:' ::. -l,· •. }'í· ,_:c\ . ~/}~;~,~h~{~\ 

--~ . . Salário Base 1.000,00 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO I -r:c_0 
,/ · •• >. R$1.000;0p 

·- ·'' · · .:. ••·· , .. ·c;::;;--.-·.r.·:::r:-;;- -~.~ --;-~ -,_._ .-,.,_ . .• r · MóGIJLO~~FiCIÔSIVIENSA\S"E~l- --Rl<liÍ~~,cc~-c- =,--;c-'";T--c.~;-~- ""'~"f' ''f'" ·· ~ '~" · · " 
Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

I ;~;'- '".\: ~•.;1;,:· .. "~_}··~_;· ~- .. ":.:.~ . · ·. "''-f) -,;:-:-.,~;;:~--:;;;~.;;:;;J~ ~ ~~.fóbül.o. 3::,1~Sl.!MOS, P,IVERSOS ;t ;_il -~\·,- ;;;:;::~· . ·:~. ~:-!' ·- - ":~~·~ .;; . :, , ~.i('-.i' ' ." , 1 ·) ·+ J.,·, ~--f>;•· _,,, 
-'·"' ·· .•• ;lo -~~- -''·' : ,.;,;. •• ': • • ,.·•<'• I Insumos Diversos 

~ ' !~~ ·_I. . ,-: •• - ·~-~ _ ;_!_~~·· ... 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 

Comunicação (Rádio etc) 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 

•"! ,, ~- ,.,, ,· _ ;,. _ ~ ~:~~··~: ;r;-r:-ii;~~-- T .<' I;MóDUt!o~~lf}·ENCA~,Gos,;~OciAlS_ Et~A,~At.:H,J$~~8~ .,. .~1~"'"·r~ r.::-·'":.;<".'~ • .. ~ , • .;.;"?..t~ .• ··'·· ·.~;:~ 1 . .'-:t:-.. : .; . $:~;:~~-
4, 1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais 

INSS (a1t 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 
SENAI ou SENAC(D_ecreto n° 2.318/86) 1,00% 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decr~t_()_f~.0421Q8) (3,00%) 1,81% 

~ z:_ 
/ ' 

SEBRAE _i§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8. 154/90) 
arredondamento 

""' 
~-

_ K 

0,60% 

•]I TOTAL: t5,61% 

b-~~~·-·;'-" -~Q~.a~ 
... ~\. ~,:;tt\1·. : ·:! , ;_~ ·~:~ 

20,30 

25,00 

27,67 

60,16 

' ' 133;i3: 
~~ .. ·~: \'f,'i>:.___::,_ y -~ /.·~~. i ~;:•. 

VALORES 

15,00 
10,00 
2,00 

25,00 
80.00 

_L'_l!l._1)2_ 
/ 6J)O 

/ / 
/ _Ls6,12 r-/ 



' ) I ) 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 83,33 

Subtotal I 8,33% 83,33 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 13,01 
arredondamento 
,._. -;--. -::_ . .:, ·-:: --. ~ ,_..; :':,;_ :, _,.,., :t·'. -~-.::'".:' .____ ·. ·' · -.::.- l' ~-' .... TOTAL:.: ·., .• · g;63% :o. 96.34 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondamento 

_ • .~-~-: • :··. --.:,'t-· ~- . -••• :,,~ ~·-:_ • .. ~ .• _·;..· .-. .-: •• ~ ': >: .:s:\~:: .. -~-: -~ -- .--.- ·: :;-:;(· .f..;;/_ ·-:~ :'::f- ·-,-·; : .. ~: :- -- :t_· .;.;:- ~::~:~·~s;;·_' )~-\. x:~_ ~k_ ;. __ ~TOT ~~~: 

4.4. PRO\!ISAO P\ RESCISAO 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI , CF e 47'1, 487 e 491, CLT) (2) 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 
arredondamento 

~-:'f .- :~~:- '"'"" 

~.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Férias 
Adicional de Férias 
Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CLT) 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10,-§l"CLT) 
Faltas IE)gais (art. 473 e 83, CLT) 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 4 73, CLT e Lei n° 6.367/76) 
Outros 

41 ,67 
3,33 

2,2222% I 22.22 
0,0389%1 0,39 
o.oo61% I o,o6 
0,0889% I 0,89 

· "-'é L__;''...i.t~_,;:ZL_ . .,_--":.TOT~~~J.:_~ _:_-:t{; ·;-;L~§;_@"Zah· ;_ _ .. :. ··, '.· ' .. ·'i'. 68;56 
Percentuais 1 VALORES 

2,7800% 27,80 
1,3889% 13,89 
0,0208% 0,21 
0,2722% 2,72 
0,3333% 3,33 

Subtotal I 4,7953%1 47,95 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição O, 7 486% 7,49 
arredondamento 

j"· ~ " .. .. _ ;, ,.,_ . -- - ,.-- ;:: :;;:::-~-~~"'F:Z -'T·~~ ~· ~;~---· "'> TOTAtt ,,_ t;'·;·;,· 5,G4o/o :·;_, :' 
1';~.,;~~i::~ ·~,{_~i:~~·~Ú~ -~ · ·-:~~~" ~""·., ,:Cl~AP~O .:R~~~~K~o:;~~DU,ÜJ:.4(Ê~9ARPps:~'rRA~~His~-~8( ?o ,.;~.·;;' ,,)~ ·~ ." ~:~:' { r;; ~:~:('~f '..:~;:~: .,.t:·~'-trrf': ~f : ;~;;_~ _'~:· 

4~ . IPREVIDENCIARIO E FGTS MÓDULO 
4 

(ENCARGOS TRABALHISTAS) I '". y 15;6118°A>I J,• " ·: • • , ; :.1'56,12 

1 

4.2. 
1

13° SALARIO E ADICIONAL DE FÉRIAS r ;; __ ·.-. ; 9~6339%1 :: -;~;. -:· llii' . ,, __ i/ ... ~6734 · 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE ' ~ ·'·'': · ·, \ .. '': :/ ''· . - .. . ,,. ... , ·~" • . ,. 
4.4. I PROVISÃO RESCISÃO - -- -- ----------- - --- - ------- j' · ,,,, (l,8561°!ól' '• ., .". ": -:,-;-c~ --::-~~8,56 

4.5. I CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - ------ -- -:::-l _ · _ '~"'_M43!!.%_{~- ;~; · - . ~ - . --~ " .55;44 : 
1~ -:c.------,---,:-: ,=--_--~- - ',;; - •··. ;;c ·~-~ ---~ ---;;--------- ----~ .JZ-,;-~ -~ ' ·'"'·'· •t TOTAL:' : I " · ··a'7,6457%l ,,..,. . ,. ·"' 316-,46· 

c~• ' ':f. .! "";" ,ii ,:c:~ --TOTAL1_(MóPULOS: 1 ~·2+3{·4}_ . ,, -,; . ri: R$ 2.1'12,-23 
~!;~·~---::~j- ~> ·. , ,,; ,~]},t.i ~-_::"_-_:_ ·_· _e._~ÓDOLd· 5 - - CU$TOS.JNOIRET_OS;•JRIB~TpS E LUCftO,I • ~ " ,;>~-,·; .... · ~· ·-~"'-:":. " · . 'i! 

-

5 Percentuais VALORES 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9502% /'"2'10, 17 
B TRIBUTOS 10,1500% L 9'74,16 

8. 1 PIS .0,6500% / I 17,56 

tR ;;-- r-~ 



) 

8.2 COFINS 3,0000% 81,03 
8 .3 Tributos Municipais ISS 2,0000% 54,02 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) 1 · ; 4,5000% 121,55 

Subtotall. - ~ - ~'' 484,33 
c LUCRO 4,500:1'% 104,51 

'o ; ._; -· . , .• ~- ;:_j ~,~~f;;;·;~à,·,-.-:'-~-VALo,RT(:}~JBfdJ~Jvl()i)í:JLO~iLUGR.b) 
~~~~----~--~-~~~7<~~~~~~ .-.~..1 <~-ll~~:-~~-~ .. ~~.:- . t;~~~>~~~-~-~1; . .,.~ _ ;:-~~r~-"-' -:~ _ ,_ ,!~>A\-: . ~i: :..._;;_. ~~· -~\:~ _-f~ --;-~.,_i:!~~~ _ /" .. :: .;_.X :<~+õJl-j Y · • -~--; ~- :-.-.:j}·_ -,~-~ • :>;:: • 

(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 POSTO -. f-7-01,0.7 
----------~----~-------------i-~~~--~~ 

~ y 



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681/2015 

~:·:;L:~1t~:~~~óA+'t:~?~~~~:~,;,;_:~<i V·:::·:~··;i:~{\;.'~/:·.~J:.-,:·::j~_:~;-;,· __ ;.:.:~;~,·~~-:-,~··:;·_<:~:~,~ ,]~Ç_r\!íÇ_d~éJill :~êT~-QNi.E;çA!'JJCA .. : ... ·:::~~-;·\.· ;,''.,L {~::t,;,_:~,~tL~<~~::,t~t;ti.:~+(~/:~'-

. ·- --~-' ·:. ·<:!<· ;' ,.~-,.l:',,. ·.·.: , .r.,:,!···-'t'···•::.c-.~ . . ,.,. •· ·--:· ~- · •i' > .::. MÓDIJLO 1·· - COMPOSIÇÃO DA~REr{JUNÇRAÇAQ: r'~' - "' ., . ;-c-: , -t:• é';;p,~~ •t,,·' ·.d, . •• :. · '" · ' • r:<•r ·-'"-'·· '' ~'' PercentuaJs··.c; ,.,_ .. ·.VALOR.PROP0STA · 1. 
\-~~:..:. ,,f:·:~r-;'-::·::·\~,~i~~-_;-~~~:\,:·;~~~-:1:~~-·-;_~-{~:~~.l~~;gr _;,: ~;·~ . ;~. r ~ ! ... ~s~);~}-' ~ ~ : -~ ,. ::. ~'~:-:··.:'li ~;,) 1 

·.-: • ~"· .. c'",: : "'>r<:'.i.' i ~; --~~~~/ <. ":,~:{: • }-. 1 ·;~.:1:~ ~ ., . ,i_jfr:-::- '? ~ ~~;:,:'f ~:~~~~~i:::;'i:(' ~'-~. ~s:. '::' ..... tzi . .' ~ r~>?<' ' .. ~ ··r~;'; t;'· . ;_ ~: f\~.:·~_:.'. ·~- ·.~< · ";;·:~ ·<- ~: 
Salário Base 2.239,15 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 671,75 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO · ·::·;_; :·;. , , R$, ~.9:1 0;90 

D" '~'~''··_,:;.; ... /~''·/:~_;\_··f······ _-c~'"<: .· · '·:· :;·.'· !VIOD()_Lo;z : ~ _l3El~EFICIOS.'MEN'SAIS E DIÁRIU's 

Auxilio Transporte 

r.n i·: .,~f'<:~ -~~,. -~ "{·""~>.-.::~-:':·;; .,_ ~ ;;• . .- .:. 1 ·. ·-~---~< .. ~;l~~- if!\, .. ·1 ~ ·.J./~1--:'""~. ~ 

41,65 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

--:- ~ '-i1:~Y. / :: / ,t, \' :'' .}:ttróOliLô .3" IN®Mg$'~t\%~S-Qs;-;-:~--~: c;:::~;:c:;=.1';"~E;~j'~. -c •~~ ,~'"', ;, .]:; ""'( . ;>~; '\ •. · 
- ·:~.-?i ~~r:.t.:'~ .. B. -~ ·):~~~-~~-.~ ; - :>~· Insumos Diversos 

Uniformes 

Materiais e Insumos 

EPI e EPC 

Comunicação (Rádio etc) 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 

•'"·>r~·L·'i:>-' :'?, ~· :-e:" .: • .::>~~"' · •"' · -1~ \ . ;~ ~;;:-~"',: !!'. iJ MóD'ULC> 4;,_; ENÇ~ftGbS SÇC!f\IS E''i'RABAi:f.liS:fA.s.y:c-n:-t.- ····•; - ,.; ~-,,-~ .~'" -- !T ~~; .7 ;:-:--~;_ ,y ~~r':-~~ v· 
4,1 .PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais 

~ 7~ 
- A 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESCJ.art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 
SENAI ou SENAC (Decret()_n"_~.3 18/86) 
INCRA(arC10: I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 
FGTS (Lei Complementar no 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 
SEBRAE_i§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 
arredondamento 

1,50% 
1,00% 
0,20% 
2,50% 
8,00% 
1,81% 
0,60% 

486,64 

• 1'-":, .ti .\!i 52Íl,29 
;j~-..,:. ~-; _· ·~' 

40,30 

25,00 

27,67 

60,16 
:,;. ,._. _;,;~:. ,153,13 

' -~'?- ,.; :~-: . ·. :~~;~~' : . . i: 

VALORES 

43,66 
29,11 

5,82 
72,77 

~71) /5U4 
1 / 17,4p/ 

1/ / f / 



) ) 

Hf . 
-~ . "". TOTAL': -15,61% 454,44 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 242,57 

Subtotal 8,33% 242,57 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 37,87 
arredondamento 

,-;,· \o 
~~ -~' . ~- '· '• .· ~-~a-. -;,.~- ~··.,,·:,< ... ,TOl:AC; '. '9;63% 1 .,._ - . 280,44 · 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidad.:::e _ _________ _______ _ 
arredondamento 

t4.4. PROVISAO P\ RESCI~-A-0----+~~":, '_·;.,/'~>-', >'-" "- , .. ~\7 : -~- <· :,;. ' _., ._-.:·/• ~.:_ .':--; ;k · ,-. ,-, .. ,~ s · , . • . '.; -_~-.;,-roTAt..-· : .- . ': .. • ·:· !""~~- .-- ~ ---r,. " .... o.•· .,. ·- -, 

-P~~c~~tuai~ . . '- - ' ~~o~~s'·· ; , . 
·.-_ .. _- .. 

Aviso Prévio lndenizado(art_. ]", XXI, CF e 477, 487_e j9j,_çL_J)_0 4,1667%1 121,29 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 1 9,70 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,2222% 1 64,69 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI , CF e 477, 487 e 491 , CLT) 0,0389%1 1,13 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061 % 1 0,18 
Multa do FGTS e da Contribui_ç_ão Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0889% I 2,59 
arredondamento 
~---. --~~~-~--_;,-·_, :,. ---;- .... ~~ ~. ~~- ---,..,----~- ,';:.;,, "' ~-~.-- <~J,: . ~ -~- ·r!f~~-..<~:>_;j·-,·•-,\' _.~.":; !.--:. 

4.5. cusTo DE.""R""'E=P-o..,..s_,IÇ""'A"""'o....,o,...o,......,-P=R-=-o=FISSIONÀL AUSENTE --'-'-'--- - · 

Férias 
Adicional de Férias 2,7800% 80,92 
Auxílio doença (arts. 59 a 64 , Lei 8.213/91 , art. 18, Lei n° 8.212/91 e art . 476, CLT) 1,3889% 40,43 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 1 O,§ 1° CLT) 0,0208% 0,61 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 7,92 
Acidente de Trabalhojarts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) 0,3333% 9,70 
Outros 

------ - Subtotal I 4, 7953% I 139,~ 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da RI!Q_osição 
arredondamento 

1;~;:~ ·_:'";"i,\,-· :- '\~,~;if\-f'F~~:}(i:~;,.f'~:··;~4~:0~~~~~~~~'~:-:~~id:L: :~··(~~c~~&6;:i~~~A~~'S.t ~s/ .. ~~:- . ··. 
4 I MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 
4.2. 13° SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 
4.4. PROVISAO RESCISÃO 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

• ; ; ~- ;~.,.. -''}_; _";:!" .. ,, .").· . :':"" 

.. - . • ~ .. ...: ~ ~ .· ;",' \- _.(\_,', .. ..... >:~ 

I ' · ~.;;:;,;~ f 
;-;-.~ - "'c_~;:;.;~·' _, .... ,,..~ M~DULo'~~ ~ CÜSTOS INDIREJQS,_ TRIBUTOS E LUC.~O 

~ 

5 
A 
B 

~ ­y 
Taxa de Administração (Custos indiretos) 
TRIBUTOS 

.. ít".J: 

.. ~..,.- ·! 

~ . .'\; 

I! 

0,7486%1 21,79 

,{·, .;L -,.,-:o,. , 'TOTAL 1 ;, ' ..r• -:. 161- '31 -

,, _,,<.: "::Jr;}~:r;;:~ ':. . ..;~~. ··~ ,, ~-~~: L•. - ;~ f;,·~;-;~~ .,:Ç: ~ 

',, 15,6119%1 ' ·.1 A!i4,44 
"· c"-~ 9,6~!J%1· . ,,\ '~< .· r. 2ào;44' 

-~ 1 -·~ ~: -':.. ·,'t: .. r 

6,8561% l;;:___.__~ ,. I ' 199,58 
;~ ' 5,5439% 1..,. . . . • ~: 161 ,37 

... '-~ ,· ~ . 't -. TOTAL :I · 37,6458% 1· F. ;,: • i '1. 0~5,83 

·1·or~L1 (MóDULOS; 1+~+3+4) ~,, ;z!PD 
11! . . ~~ -

: "H ~,~ · . .1' 
_±_ 

Percentuais VALORI;.S' 
9,9500% L 466.47 

10.15QO% r 1 126,}2 r -( 



) ) 

B.1 PIS r.·_,. · _, .. o,6soo% 46,50 
B.2 COFINS ,, 3;0000.% 214,62 
B.3 Tributos Municipais ISS . · ·, • ;r2;oooo% 143,08 
B.4 Outros Tributos (INSS Lei 12§46/2_011) ·:" 4,5000% 321,92 

Subtotall ·:• ; . .;,. 1.192,59 
c LUCRO I ""'~:: 0 '24;69!)8% 1.273,13 

l :s<'~·?·,~ .. ';~ ·~· ~· :f~~·l4~,~.; rr:: ''~'~:>:}:·\~' .·~ j:J~-~:;~J_:f~ " . ::, ~.~,,.:.:~;, ~·· {) t· ,;..,=· ;~~~~-~~~~:~~0.~\~~t~:C~~~;~~A(~~%~~~~~.g:,.~;,c~91 /;<J;,;;.·:·: , 

~ 

(categoria profissional) 

~ 
/ 

1 POSTO 

- - - ---+- Quantidade j VALORES . . 

· ~.:'.·: ' ·· ~t~ 7..1s3;in 

/ 



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38 .054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /20i5 

LSalário B~~e. 2.239,15 
Adicional I'IIOiurno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 671,75 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST -,-::-l 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO ,, . '' 1' '< ,, R$ 2.91Ó 9o 
::.;:,.:~"C,-·,c:- ,~'i~"",, ;.,'. •·. :~~-~~'r:~~~P~~~uC(f!_.· sENEFÍêiOS MENSAI_S~ .DI~IOS' k~ . )~· . ·. '· . • :-<: · '" •· , - < . . '~·'.".:f,, ·~· ~~ '· . . :~;:/' ,''.·t; ~-;;.,;~ 1·:::; 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) I I 486,64 

Assistência Odontológica 

S•g"ro F""'"' > · 528,20 · '~----· TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

I ~~y' '-,,':~:.;!\~:i_ i:· i~ .1-~~:~~~f/•~: ~-, :~~ -:;/~i,~-.;l~~~~:~:-~.~- - •,_.:_~;~ <" <<>: _"~.~pULQ~:t~~lif~fQ;s51V6f5só,$ ~.;;:-- ~;:· ... ;';.: '-::";I"\ '· - - c· ;, -.--co;-~ 4 , .· ... _.. . ,,. :::,·~~~\:~~:,~- ~-~~r;;~~-~:-~~-. ·.·_j·.:~ ;~~· 
:;,.í ':<-!;·;~-~':~~i.~ ~,..·~-'--~i~ I{~il-\r Insumos Diversos 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio ele) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: .... , ·' :. ·,; :: ..<; 1,53,13 
I _ . ~s., .. t· .. ., .. ,' ··'!'''· .,,: >'i ·.::· ·;;. •;. . . ··· i· .•.. '<MÕDUL0'4- ENCA,..,GOS SOCIA. l'S' "':(RPiBALHIS. 'TAS- ~ .. cc:.--~· 

~- · ···----;_,·~ .. .:;_~~----"- -~lL~·:;_ _~-z~-~-~c--~---- ~-- ·- ' ,-- ~ . -~_ n. - -- -"- · -~ --- --~3 ___ · _. : __ __ ~ - -- - L• 1 -~:. 'i!' .! ;,-rr ~--

4.1 .PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais I VALORES 
INSS jart. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30,Lei n° §.Q3§/~()_€l_-ªfi 1°, Lel_~54/9Q) 1,50% 43,66 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 29,11 
INCRAJart. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% ~~ 
Salário Educação (art. 3°, inciso L [)~cr~o_n° 87.043/82)_ 2,50% /72,77 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% / 232,81 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% .1LL __ ~2.l4 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada peiª-LEli r,OB. 154/90) 0,60% I I 11.47 

11 - / arredondamento 

~ I ~ ~ 



) ) 

.. , •;i} • "'1:' ~ •• ''~ .' ~i:' 1: ··L(:i··-·. T9TA(: 15,81% 
' o ~!)4;44 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 242,57 

Subtotal 8,33% 242,57 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 37,87 
arredondamento 

!.<' ,'F;;;~~· •. y --;. ~.. '.' ~=i;,. 
'r•' 

_l -.-" ,:: • <'· \; • • .,:_ '· :· •· .. · ,TOTAL ·: . g,G3.% I ·,~ . \: ~.. 2R0;44 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 

Afastamento maternidade 

E
. !Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 

------------------~.a~r~re~d~ondamento 
·-\~'._,} :=~;_\,:;:,_·\.,.:;:.}:<.:\=~-",_;;\-.-:.';:.--.r~:/-.·~· :~:;',;.';. --.·-·,;;;(/ '~~-~-~U--. 5·. rt'• , :'! --;·· ;~ ,.-·s ·-.·,-;,· 

4.4. PROVISAO P\ RESCISÃO . ' · ·· o · -·" · · · · · .. ~ · · · · ··•• 

Aviso Prévio Indenizado_( art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491 , C_[J}_0_ 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CP e 477, 487_€l491.._ÇLJ1 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 
arredondamento 

1- - -·. ';(. ' :-····Z ·:< !.:;_.:;-,:·:-. ~-.-1':<. ·:-..··: .. ~:~ _-.;~ ~=-· ;~, '._ .. -:..-..:_.•:;.\:-,,_ ·:·,·/ .- J" -~-·;·:..~·~ • ..:. ~ ~!· 

4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Férias 
Adicional de Férias 
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 4 76, CLT) 
Licen_ç9_1Jª-ternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 10, § 1° CLT) 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei 11° 6.367/76) 

~utros 

Incidência do 4.1 . sobre o Custo da Reposição 
arredondamento 

Percentuais I VALORES 

. _:_._ ':;i/~.\ i't(~l'A lftb '~~~-·; . ·1'-.l 

.:,_ .. 
'· f~'.'; .... -~~ 

Percentuais 
4,1667% 
0,3333% 
2,2222% 
0,0389% 
0,0061% 
0,0889% 

·. TQTAL.: I.·• ·:.·. ~T 6,86% 
Percentuais 

2,7800% 
1,3889% 
0,0208% 
0,2722% 
0,3333% 

Subtotal 4,7953% 
0,7486% 

....... . - :;-:-_, :: .;. 
VALORES 

121;29 
9,70 

64,69 

1 '13 
0,18 
2,59 

.. ,_,.i ·., ' .;\ 199;5ª ~ 
VALORES 

80,92 
40,43 

0,61 
7,92 
9,70 

139,58 
21,79 

I ,., , ;c;·;·.:•· ···' ':"'~'"· ,,,, .. ,.,_ "'"' . / :J ; ::·.' ::,;:,_ '; .. :··'·:.''·:·',: •• ,~ ~·"":.~· .. ;; ~,=-"-'; .~ , .'
1

:: .,. , .',; ••• ":>· ~~ . ;_.·· ~~~:;~: .r_'··~i·"'. >~TÓTAC:~'_':~~354% ,~~ ,-=~--:
0

~ 1~!:3·~~~ 
';'.Fr.: ;'.(q,:>~fr :"• .''·,.! • ';,;,.,',r,,,;· .~ -w, ·~ · ;~QUADRO R~SUMO'.i MÓOIJlO 4·.(ENCARGOS TRABAI.cHISTA$) · . ··. Y ,,:· ... :,_,. ~ ";"' ."· :; :: ,._ ~>/ 1>' .; .<',, - ·,... • 0 ··.'?;/.~<'• R..t ;(; ~- ,. 
-~;.-é~-~ _;,V·(· _., .:"':'· r·, :~ . =;: 1•:':'~-t;._ ~'"h·, . ..._~ ..•.. f 'i. ;; j- . ·\·. • -, .:- •l. . ; , ,_-: ,J-,- .-A;;' , ;;i!~-" -~\;;~ - '-': • _:':. ;<~ : .J- )~ "' , - •• ::,• "'· ;".J ''1- · ';-'! i~::\- ,-:":;: , ";: f••,. _ . }i ·-:~ ::)ol~ -·. "' · . ~ ~ ''· (~ ~ ~ ·o-,;/( ._ - · ·'"-"" -- ··~ , .. ~ .t ri , rY .-;::.·.{w'~ 

4 r MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) ----
4.1. IPREVIDENCIARIO E FGTS , h 15;61:.19%T~--. -. - -:;;<: · 454.44' 

4.2. 113° SALÁRIO E ADICIONAL DE FI:RIAS ,·-.,. :· .. !l;633!l%l ~:.:; ,~--:: rc ···· 280;44 ' 
4.3. !AFASTAMENTO MATERNIDADE 
4.4. I PROVISÃO RESCISAO 1 ~ '·· " 6,3561%1 .• ~ .,, ~99,58 ' 
4.5. I CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE o ·'· '". 5;54á9%P· · 161.37 

~- J _ • .: ~.~~-~ ----~ --- ·-:~~~)~ - _:~· -- ~ '-' ~ · . ~- ' li~ X "r :>. .:,;.." · - ~·. ' ~~· ., T-0-TAL.: <37,6458%1··' .'' ,,, o 1.095,83 o 

~ ~:;~;-- ~ - - -~-. -~ --~'-- ~--.i!':. i:-· . -~.... -"'. TOTAL 1 (M6DULÕ5:-·f+~:t:3+4) L " R$ 4.688, 1.!; 
. '' ·.MÕt;JU~Qs-;-cü§TóS: rfi~IÍlETOS, TRIBUTOS E LJJGf{O. '" li! . . , ·;, .•:lliL ,.. - n, ·i!'{:· i,: ~->;; '.7: ' ~· ·.'á. ~~'i .-

'--' .· ··- . z~) .·~ 

5 Percentuais . VALORE~ 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9500% / 466,41 
B TRIBUTOS o 10,1500% r 1 725)11 

~ /f:- v-/ 
IJ 



) ) 

B.1 PIS 0,6500% 46,48 
B.2 COFINS . ' .. ~· 3,0000% 214,52 
B.3 Tributos Municipais ISS .,, _: ·. -·z;oooo% 143,02 
B.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) .• . . . 4',5000% 321,79 

Subtotall· w . "' 1 • ' 1.192,28 
c LUCRO i .. : 2~.6457% 1.270,39 

(categoria profissional) Quantidade VALORES 

• <;. '7 /1 50.~2 
•..O} _r 

1 POSTO -.· .. 

~ :;· 



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x: SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681 /201 5 

(~;:~.:Tt~.i:Ff~%t~G~d,~!!i::~2~< ;,,~:.;~;t ~t--·~~tf~IJ::rr.~~:;~:~Z3:r;:;{t :·:t~~·~tg·p- !SM; ~;J:i~:r.~ot~çNl~~~~~NtS,;t~doit;H~Not.s.g.~r~~~~:,; .. , ·· ·::};~,1·'~\~-~,.;· ·::; ;~~t·' 

Salário Base 2.239,15 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 30,00% 671,75 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO " ,.> ,;••li.'':,~ . R$ 2.91Q,!JO 
;,::~?l· .;.,o:.···.;;; ·:'"Y'·)•·:.:_..:,~i :·· /: 1/' . ,~>r'·/'·,:··;;;~ .... l'Vl9:DUI.:02 '> Jj:ENEFíÇi'Os1VjENSAts.E."õiARiQ~ '?, :::.'k; ·· :i,""'' 'f:~··."-/ ' ''":" :, : fl.'l.·; . ··-' ·." :ri(\:;:•· . ~ •• ; .· ::.} v,.~· •:· .'· ·~ ~::­

Auxilio Transporte 

I Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 331,80 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

1 
, TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS ·. ::;, • 1 331- ~áo·: 

~~~·,/~:~-,;:::,. :/f~_':~:;;:·;: ~;,-·::.~:::··:~~:::~~~ J. ·!·<;\ ~,y-,,;_.·~~~ . · !,}'MóUUL9 á~~INSU~ps, DIY~,~!~!os. D;~;sos .... ~ , : ;." "'',; ··'"'' ~;~•· ~. -.. ~. ·.úi·j>·•~;. ' ( :· :,;\ ) ,. ·· 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 
TOTALDEINSUMOSDIVERSOS:I I'. ~ - ·, · 15~;13 

~u'' "'· :~. ::•:i :(~ ,,,j;. }:.-:-c;;~ ,: 'iV4· .;~T ::F\ ~ó.~U1:.0~4~~-~N.C:..\R:c>"os~&'ô.ciAis~E>f~ÀBÂI:.HISTAS . . '7i'. ' -;, .,. ~: · ; . ~ : o o ·•. -.;.'· : ''· 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais I VALORES 

INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESCjart. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 43,66 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 29,11 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 5,82 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 72;t:l-2,50% 

2f2,871J FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II,E3, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08)(~LOº"/o) 1,81% / 52,74 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% / 17.4/ 

~ 
_/__ _ ___ / arredondamento 

1:: I <I 



} ) 

i• - ~~ - :). '• '· TOTAL-: I ' ... c 15,61% 454,44 
4.2 ·13° SALARIO Percentuais VALORES 

13° Salário 8,33% 242,57 
Subtotal I 8,33% 242,57 

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 37,87 
arredondamento 
~ ;( ~ -~ - - -? ~-._,:.. i:. ---~-~~-.~_v: -~·-' . -: . ... , ·!-\ _' '; ·;~'I ,.,;,,>.' ~- - C,.. JOTA\:, :~.·· ; >• > : 9,6~'1/õl. ·: . 'i/"'-" V,. . 2'80,44' 

4. 3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais I VALORES 
~Afastamento maternidade ~-
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade ----------

~- !.'··= ;.: ,_; .y-_x·; __ :c~:c ''' •.,.; ,.: •> '" '•.•; .'"';" ;.,_'-:-. :;,:;''•' .;;}; '·f·-~\'')~':·>;.:- .. · -,,, -- : . ' .:. . ., ,--?. ~:~ ·-· ·_.·<•:( J 'G"fAL: ~<·',.-'' '''' 'i., .;':•~'-·- ·. ~-=·~;- ·>i: .• ~.~ r.:. .. _,: 1 

arredondamento ~ 

4.4. PROVISAÕ P\ RESCISAO .. . . -~ - Percentuais VALORES ----
Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491 , CLT) (2) 4,1667% 121,29 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333%1 9,70 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado 2,3889%1 69,54 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso xxÇcfe4n-:-<'f87-e491;-ct:f) 0,0389%1 1,13 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061%1 0,18 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0956% I 2.78 
arredondamento 

·,~-~~--· ~·- · .\" . .,_ • C •. -;";· .;:\; """' :~ ·~:,~- ·':''·' -~ ,· l.: r ·~ ::- ::r.•:§, _ •\: ', .~- ,T:~-:_ -·-;:.- . TOTAL:+ :. ·:·.;·;J-:;7;03% '' ·t~; -, - ,,,;-;-:--: :_,' 204;62 . 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE · Percentuais VALORES 

Férias 8,3300% 242,48 
Adicional de Férias 2,7800% 80,92 
Auxilio doença Tarts~59a-64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n° 8.212/91 e art. 476, CL n 1,3889% 40,43 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e15;-§1" CLT) 0,0208% 0,61 
Faltas leqais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 7,92 
Acidente de Trabalho (arts:-f9a23;-Lei-8.213/91; art~473, CLT e Lei n° 6.367/76) · 0,3333% 9,70 
Outros 

Subtotal 13,1253% 382,06 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 2,0491% 59,65 
arredondamento 

, . ·.: ~:: · '\• ~; ·i·:·'~ , ~-~; · I~~·it>~~i:f:~~-q-~~~u~~~· ~~ú~?;u~q:; c~~~~~G~S t~~s~n
1

!~TA~}~ :::~ ~.j:;·t-;" <t;. ~ - :·:, :. ~-i:*l•_:;. :':.~f~:~:~ ~~:,, ·;~,; r :' . :r. . - :.:~}:::;f::~:: 
4 MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) 

4.1 . PREVIDENCIARIO E FGTS :--:-:: . ~~'· '15~6119')';1 ,,. -~ ,"~ ------::::~ 454;4<t 
4.2. 13" SALARIO E ADICIONAL DE FERIAS . i:. -~·:-:· 9;6339%1 : . '. ' }·;; ,,, ~280,44 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE -~,: -n: ~ :,.,>t; 1,. ' 1.- . ;~ ' ' ..... _ ,..,. ~ 

PROVISAO RE-SCISÃO .• 7,0295?/ôl y .. .,. 204,62 4.4. 
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -,-::- ·' 15,1144%1 ' " - .. 441.71 4.5. 

·-·~._. ·-::: ~ :,·~ ~, •',_. {5. :; ·· -':· ~- TOTAl;. ': ~~7~4497%1 . "' rr, - -;;o 1:38'1,21 

i ; TOJAL.1 (MÓDULOS: 1+2+3+4). ·; ~·· ; '·; -~ -i; L ,_.,', " .. - . f:W4.:777.ó'i. -'i' 

~ - ·---~j~ .-:' ~ ~ '~ ' 
j~. ' ;~· -,, ---:; . , MÓDUl õ 5•- CUSTOSJNDIR'ETOS;TR IBt,!fos E' LW.C~O . f.! .. /--~, 

5 Percentuais • VALORES -~ 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) . 9,9499% 7 7 . 4'i6,31 
8 TRIBUTOS 10.1500% 71 ' 140,27 

* fr 



) ) 

B.1 PIS 0 ~6500% 47,41 
B.2 COFINS --::-3,0000% 218,80 
8 .3 Tributos Municipais ISS .. 2;oóOQ% 145,86 
B.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) ··A í5ooO% 328,20 

Subtotall - ;;, ~"";. ?' " '' 1.215,58 
c LUCRO '' 24,762'8% 1.300,63 

~--'·;~:; >~~~::iSjfii .. ·~ d''" J ••• '". ·I .. ·: '.-: -*-~:~-~.~~ . .:~ -~;~:J,:~.~L:)i:.·\~. : - :~·:~.: ~·~:i~{ ·, .. " .. f2:.~;-'· ~~~~ETt,~'Mo~~to.s+-LlJ:ç~o) ~., ].:.~;·, ,· ··~l~ 
L (categoria profissional) -[- . I Quantidade I . . . VALORES ... _ 

1 POSTO 1 . /;~ é · - ? .. :W3~ 

.,, 

~ " 



CCT 

Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

} ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2014/2016 n° DF000561 /2014 E 
TA CCT SINTEC/DF x SINAENCO/DF 2015/2016 n° DF000681/201 5 

Salário Base 2.239,15 
Adicional Noturno 20,00% 499,01 
Adicional de Periculosidade 30,00% 671 ,75 
Adicional Horas t:xtras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO "'·R$ 3.409191 
;~;;JF;;'P-,;,~ Y-ràf'{:; ;·-~~~':r\:.;~~~";;,_,. i-~ : ,r:t,~ ·:-;.: IVIp,oq~;;o: 2',;.~ENEF:tC.Iós M~N5Ns E oJ~lôsr,··:H - !1-,-' ~ ... ;~:~;?:· -,, __ ;,; ,,., .: _-,..~ r -., ;~''"_.-:- · i1 :· ,. .. ;- :11 ,. ·; .. ' . >~< ;,~:!~:. ' 

' _ .:..__ 

Auxilio Transporte 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 331 ,80 

Assistência Odontológica ~ 
Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS ro:::o '; : c331·,80 

tp:.~r~~:*- .?~- :,.· -:. t-~2':·- .~_t:·f-~ ,,r· i '"<r·,~1•~-d'~óõV!-.Q.-~,JN$UM0.~ :t)l\~::: :0 ;~e~:~~-~r -~~-- ·! ·:·;~,I--<D':' . . ~--.. ,. ~··.· 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

60,16 
-·;';., .. - ·- 15313 Comunicação (Rádio etc) TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: .. - . - ' -' 

t-; ,,_~ '.,,.r· :-_.- 'f•-_ '· - -<e-".,•---,·:- ,. "r· .. __ ,_ '' ~- M/'D-Ulo ·r EN'CARGOS- S'OC-lA. IS. E'T,;,Ar; -J.L."'IS'"'A' ·s · ._,., "' ' -· '· . _,,-- ,., . . --···•· '' 1- -·• · --,-- ;orc c::-""·~_- --,-,-
I~:;~A:!i~.·~, ~:.'' l,;:~.;,:~:·--~:tj'•f'}~} ... !~~~;; cr',:,.'~\1}'·'~-\/~;;{-;: •..:,:3!-' '(·''~.r'~ • ·_ «f' "-:, ,, · .,~~~ ;J_' ,_. I, ' . , I;\ "9Pt . ~J , l t- ·'-JJI::t- ·.l~;:•Jfi · f,'\; . •~-·:· "-~1~,'-'' ' r-··· .H.·· < .. 
4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais 

INSS@_rt. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESC (art. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei8.154/90) 1,50% 51' 15 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1,00% 34,10 
INCRA_(art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 6,82 
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% ~25 
FGTS (Lei Complementar n° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% / 27~,79 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II ,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% / ,61 ,78 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei 11° 8.154/90) 0,60% / L_20,46 

~:fo 11 / arredondamento 

j/. 



) ) 

~ ~ . ,-:,, • f:--:--::~~ ~- ,.· TOTAL ;I , ;:. ·15;61% ... •532,35 . 
4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 

13° Salário 8,33% 284,15 
Subtotal I 8,33% 284,15 

Incidência do 4.1. sobre o 13" salário 1,30% 44,36 
arredondamento 

. __ ,i . .. ·..... ·32§;!'51 
VALORES 

; . · . . ' ,• . ,;,. •. k _, ·-. :. TOTÀL:r:~~:": .~ .,: 9;63% 
Percentuais 

~- ---:-=:· -:-~f. .. ;: :~.:,._ . - ' :-... . ...... . -,: . 
14.3.AFASTAMENTOIVIATERNIDADE •·'·" , ... ·" ,., . ,. 

./•:;'1. )6,,.. !:,,~-,.,~ ... ·=~::-

1- Afastamento maternidade _____ .. I Incidência do 4:1. sobre afastamento maternidade I I -==J 
arredondamento 

-· _ ~::: -:-~·:j~-~--:'-~ ,.-:"'''·: __ _'-:-:: __ ;i~-:.:?.'.'·:.; ·::_,. · ·_-,";.1 '.; ~ ·-·--:-;~.~~- ~ :\:_>~';t;:~".:,•. ·· ;~-~-.!.::-r-:-·rc·- ·7--~./ ~:~.,·.··r -~ _::;....,_':~ - ·':\_;-:.: 

4.4. PROVISAO P\ RESCISAO Percentuais I VALORES 
Aviso Prévio Indenizado (art. 7", XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) I 4,1667% I 142,08 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 11,37 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado I 2,3889%1 81,46 
Aviso Prévio Trabalhado_(art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) I 0,0389% I 1,33 
Incidência do 4. 1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% I 0,21 I 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio trabalhado 0,0956% 3,26 
arredondamento 

____~ :/:,\;:c:-:-:. ~-;.~-: c -.. • / : - . ·.·::{•; _ .·.-, -~ ••" , _ , . t,,:,, •.r,_·;' TOJAf:.; c: .. ~; - .-'7;03% ' · ··:·!, ?..;3J.!,1'1.; 
4.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO P.ROFISSlõNÃL·AüSEi~1'E-~.. -~ Percentuais VALORES -
f----- . !Férias 8,3300% 284,05 

1 
!Adicional de Férias 2,7800% 94,80 
I Auxílio doença (arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei n• 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,3889% 47,36 
Licen@paternidade (art. 7", inciso XIX, CF e 10, § 1• CLT) 0,0208% 0,71 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) I 0,2722%1 9,213 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8:21 3/91 , art.473, CLT eLeTn• 6.367/76) 1 0,3333%1 11,37 
Outros 

I Subtotal I 13,1253%1 447,57 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 2,0491% 69,87 
arredondamento 

~~Y:~.G~~::·;{.~}~·.;·;:~·;~;~;~~+~:,;~~G§R.~.E~~~.0° ~:~~-c,~;rER~~~~~;~~A~-F0~-~v~m~~-. .· ~-· ,_ -~~ ::, -~3~ 
. 4 . - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS) ·--
4.1. IPREVIDENCIARIO E FGTS I ' ' · -~51611~%1' } : __i' ~'± : 537,35 

I 4 .~ 113° SALÁRIO E ADICIONAL DE FtRIAS / 328;51 I 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE .J..-r., • • · ·: 
4.4. IPROVISAO RESCISÃO ----------- --- ----- -- -- --- -- --- ----------- - ------------ ---- I . ·7f .• : 1~Q295%I~ ,., ·"' :-· "· . 239,71 

I 4.5. I C~STO ~~ REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE . .. . ' , . . ' . ~- .• , . -15'1-744% ' :. ':51.7 44· 
,:-~·"· ·· -' -'· ·. · ., .· .. . , · " '" ... ,.~._ · . ..:-· ,;;'-"'.-"'''::,-- ··''• · ''·· TOTAL:. .., ·41,4:497% •1.618,01 >é 

1- ' '· -·· ~. -TOTAL'! . MODULOS;·1+Z+3+4 ~,· 
,- "'· •'·,,~,,. . ;; :<: · . "'~ ·. • ·,., .:> :• '' MótiUL0,5 : cusTos INDiRETos, TRIBUTOS ê LIJCRIDJ. ,,, . •· · · _, ,, ' 

• ' ._..r ' >" ------ ' - ~-----_____1__· - - -' -- - ---•-------- - - - -- - · - ., 

5 I I Percentuais I VALPRES 
A !Taxa de Administração (Custos indiretos) I'' 9,9500%1 / 548,~ 
B I TRIBUTOS I ' ~0,1500%1 I/ - __ !1_§693 

~ ~ ] -/ 



) ) 

8 .1 PIS 0,6500% 54,62 
8 .2 COFINS 3,0000% 252,10 
8 .3 Tributos Municipais ISS .. ·~ 2,0000% 168,06 
8.4 Outros Tributos(INSSLei 12546/2011) ' 4;5!)00% 378,15 

Subtotall- ·. · 1.401,46 
c LUCRO I''· ';_ 24,5644% 1.488,93 

1~. c:. ··' ,. ,, ~ ~"' , , •• " •• I· ~~.,<, ;~~::<<;_': ~,;::~~ ;;;\!!. ·~,," ~ : · ; J,J .. :,;,;;-- V~L~.~:TÓTA~. ~s~;.~TÓTAtM.óQULO. 5:+ !-YÇRO) · ··~~ }·~90 ;~9 
1----"(categoria prof issio!'lal) 1 1 Quantidade I VALORES 

~.-_______ ___J I I 8.403,241 1 POSTO 

~!? 



Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

) ) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

I CCT I CCT SITIMMME X SIMEB 20'15/2016 N° DF000064/2016 

1 Salário Base 1.381 ,60 
Adicional Noturno 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO ,. : '<•·•.: , R$:1, 381 ,60 
.2. ·s:, t,= t~":; , ~~ <;,,. :·> ;::' · ( ~~:.;-0~72~-~- ;:~:~-9 ?;:BENEP!ÇlõsMei'JSAiSEo"l~~~0$ .. : -~,r:.;.;: . ,i: ,y 7·' 

Auxilio Transporte 

: ~. ... .'{:"' t(' ' >: . ::~:~" r.r~~ ~;_ - , -;~ · ~· 
., 3: ~-' ·hi"··i:!' ·'· -~-~~.::._':.~{ 1 ~-

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 331,80 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS j to 368,90 
_ • )i'~~;- ';,;. l'Í< ;}. ':' ::•,;s ·" !!) :; f << .. :':. •; .-, i·, · ~., ,- .· MÓDULO, 3- I!'JSU.MQS,DIVERS9Sf ,'l :· :· "" ·: ~; · ~', . :;'•, ·.,, . ,, , . . · • "!:' .~:~. '., 

í~ i!i; 

,>'2' i• ··: ';. ~ •~ · #.:': -..... ~•·· _ ·'J · Insumos Diversos -::-:-1 
Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) 60,16 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: k .. > , ~-:~. '.êi'· ; -· : 153;"13· 

~::;,~-; W: l' ',~~'J '<'J'F~~,~·:;~c;;•j'_; ;r;;:o: ~' .- ,h,~. · ~) ':"'- M.órf~t;~~r~N]~B_<;'~~c$9;~2_~~,~~13~~~1-tJ~r!-_~-, -~ _~:;~j -._ { t~~~~-~'-; )~ ~i·1S: _ J:~_-lk~~2~~- _i~:·:_,~--~J _· ~. ~ ~~-> ~~-- • ~ ·1: ~~ -> ~~- ~-:r.:.~~ -~ 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS Percentuais VALORES 
INSS (art. 22, inciso I, Lei n°_ 8 . ~1~/91) 
SESI ou SESC(art. 36, Lei n° 8.036/90 e a1t 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 20,72 
SENAI ou SENAC JDecreto n° 2.318/86) 1,00% 13,82 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1._14_6/7Q_ e L~Zl!IT. cl€J_30/06_/B9l 0,20% 2,76 
Salário Educação-(art.-3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 34,54 
FGTS (Lei Complementar n° 110/Q1 .El ar1. 30,Lein° 8.Q36/90) 8,00% ~53 
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II ,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (3,00%) 1,81% / 2,5,03 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% / /8,29 
arredondamento t / _L ., 

TOTAL : . 1-5,61% 11 / 215,69 

~ ~-- I / 



) J 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 115,13 

Subtotal I 8,33% 115,13 
Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,30% 17,97 
arredondamento 
'~.} I: :~ '? ";.J.:· '..?' ,-; ' ·, •;.~ :·'c;• .-0..<_ 'f'" , ., .. : 3).· ~ .. --,; _., TOTAi. :1 --'~: -·~:SJ>]%1 '·::"Az-:' --:~ _·;· 133,10' 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais I VALORES 
Afastamento maternidade 
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 
arredondam.e_n_t_o_ 

t--·--------.-----------·~--- - : ·:. ·vc_.<.·:· . ,:;· ·-;:. ~?: ._o,-:~~_:~~-;'<~ >:_·'•·· --~ ~ ~- '- ~_,-,, __ -~-,:,ç:; ·,· ... · TOtAL:~,- ;p-:: :-.6' ·- ··c: c:-_.~TZT:' ,·< ·' >: 
~@VISAO Pl RESCISAO Percentuais VALORES I 

!Aviso Prévio Indenizado (art. 7°, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 4,1667% 57,57 
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3333% 4,61 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do Aviso Prévio Indenizado I 2,3889%1 33,01 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso )()(I, CE e477, 48? e 491, CLT) I 0,0389% I 0,54 
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado I 0,0061% I 0,08 
Multa do FGTS e da Contribuiç_!o§Q_ciªl__d_o j\_v~o_préviQ_t_rab_a_lhªdQ__ I 0,0956% I 1,32 
arredondamento 

L :·,-,.•· .. :·: _,,, _,.·,_:_ -- -~"' .,-. .. ;~., '-"•'·-· ._ ,;, · ,P_ ;· •• ·-.·;;,-· ,;,17 .';:-_; · :·,,-, '''>''·/"--i•• '' TOTAL'-: -.~.---- ··~ ·.<;·.;;_c: ·.~,----- 97:,1_3 1 ~ ~.5. CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISS_IONAL AUSENTE _ - VALORES __ 
Férias 115,09 
Adicional de Férias I 2,7800%1 38,41 
Auxílio doença_(_art_s._5ª-.é!_ 6_1,_l._EJ_i !j._2_1:3{ª-1_._art. 18,~l n° 8.21 ~9_1_e_ari._17_§,_C'=D__ _ _ __ I 1 ,3889% I 19,19 
Licença paternidade (art. 7°,ingsoXIXL(;F__ejO, § J0_QLTL _ _ I 0,0208%1 0,29 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) I 0,2722% I 3,76 
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n° 6.367/76) • I 0,3333% I 4,61 
Outros 

Subtotal 13,1253% 181,35 
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 2,0491% 28,31 
arredondamento 

t-~-·;_;@:;" fi§.;!~)~~,j_i>~f.E~:.::~::T~~~oL_JI. __ ;_.:_.:.:.~:.::-~:.:~o::.::::;~::;:=.R....:r-'·~=::.::~~-=i·.:.:·::.:~:.::::.::~:.:~:..HT.:.:i:Í<:.;:JAB:..:.~=~:.:~=L:.::~:.::l:.:·:;..:.'~~-::Ll ~---·_. :_·:_~~~-·. _~·_.: --~ ·_:._··_,_· :_::·_·J-~k-~;_1_:_ .• _-~~_":_.-.:_.,A_-~_.:-+. ·,.,.''~~.,..} . .,..~;,-..,..; ~.,·5~:""':..,..~:.,.,':,..:.,..:1-•· ; . :>~~;· :: :~ 
4-.2. '13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS _u ____ r ;;:,:--:_::;-.. r-;9;633_9"/l >~ ·_·· .. -~ ,:;'ft- ·'133,10:• 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE . . <: ':· :~ -_,··:. "'~>f;•. · : ·. ··,,i' .• . ,t· . 
4.4. PROVISÃO RESCISÃO · .· · · ,, 7.;02~5% ·<•· ~.,' ~ 97,13 
4.5. I CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - - ------ -·~:_, 15,1744%1 -~- · ···- 209.66 

··7~C"'----~--- ~~: -(:x~j,,·- -- -,--- -,-· :;~,-:- c~- •ó• •; ' e ' TOTA\. L ; .,ci 47,4495%1-:--:::----;- '• /< .;ess.ss ·, 

. - '- . -~-,- -- i.'- -.,, -,-.< ._, . · . TotAL1 
I :" ;. ', . . -: ' 'I . '"· .. . v·:. ;: i''--~ ·_· .. , MÓÓULÓ 5~ CUST0$1NõiRETO~-· TRIBUTQS E'LUeRo '· < .,.,__ ·.·,.~ •• ,fi; . 

-~, ~--··~~~~-~~~~~::.____=--~~:_:__~~: . ~:.:j. J.' '-;'. _. . ' • ' <.; -.' • . ~ '' ,. :· '"' _,. El -' • ··_.., •• 

5 I I Percentuais I VALQRES-- / 
A I Taxa de Administração (Custos indiretos) I:.,...- - ~; 9,9500%1 l / 2~64 
B !TRIBUTOS I . . 10,1500%1 L/ :}11,90 

8.1 I PIS I . 0,{?500o/,;[ / / / 23,82 

~ fr ;v 



) ) 

8 .2 COFINS ·: ·' ;;: 3,0000% 109,92 
8.3 Tributos MuniclQais ISS 2,0000% 73,28 
B.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) 4,50'0~% 164,88 

Subtotall · >.; 626,54 
c LUCRO 1'6';9998% 478,35 

(0,01) 

~--·f ,,~ , .. y~;,:rr-' 'My:;;:-pc ·?~T~'"~~. :. c ,~~. ~~,.-." .. ::,:,~:-, ~~·(_~:~;~.~-~;~;rR~l~r~~~~~TAl. ~óoux.o ~ -~ ~uc~b1 ... ~:~: ,; :-1 ~:_o4~s~. 
(categoria profissional) Quantidade VALORES 

1 . 
L,_ .J - .• ~.664,1q ·1 POSTO 

~ y: .... 



Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 38.054.508/0001-45 
Data Proposta 08/06/2016 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

) 

ccT 1 CCT SITIMMME X SIMEB 2015/2016 N° DF000064/2016 

[]··~~ - ~:~Ji::' :~.~:·~~FC~,':t'-::,(5~ :;:~~4Cj $VE'tRléísT:P[~~~QN!F~iN()ft,lJ_8tr.9T~Ei~·;;·I;5,:~-l:;i ~ .. :Lt >.~)r.~·:~::". ·: 1., 

Ut~~~~,~':~~.~:r1l~~,~:ill:; t:;:#~!~~1~'!f:,~iiu.~~!~~d~·%!~~RJ$tf~g~~~Y~~e·:·ifi:f;~(·;::'·l\'.,;!~~tJ{ti:rfli·~~ ~a~~~~f~,;~ j~~&~9:!~fo/~ 
Adicional Noturno 20% 236,85 
Adicional de Periculosidade 
Adicional Horas Extras 
Adicional Noturno Sobre Horas Extras 
Súmula 444 TST 

::.-c=:>: . c; ê f'.,..y;::;; ~ 1~;ii: ·~c::•.-,(~i4;.~~ .~~ c.:;:· ,~~(w ";.;;~~~:~:·_ '\MóDULO z:'~ BENEFTCIOS.IVJENSÁIS E. PIAR! OS/' .. 3 ,_."j> ,j; :;:~~. •t-~~T A~~~-~:i~E-~U~;E '!e~:ÃOI ~ .· . >!rt. . .:\ ~ ·•;r: ·I·. ·:.i~ .. '' :· ~··.';: -~~~~1;;~18;;-s I . . . . . . .. .. . . . . , . . . . .. ~- . ·- - . . , . . . . . . . . . ,.. ' ·~~~-

Auxilio Transporte 37,10 

Auxilio Alimentação (R$ 22,12 por dia trabalhado) 1 1 331 ,80 

Assistência Odontológica 

Seguro Funeral 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS! !: .: .. · ·:~368,99 , 

[1_:;;;:~~.:, . ··~:~. ~ ':;t·;, <:'''. : ;." !r~ ~ ·; -:: -- :ie 'q. ~ ,_.. {+·::M9ti.UL0'3., tNS1H\10S ·D tV~!~!:~::~~~~: ; ; ·\. · · ,. i> -c· ~ -;::;~ ~~.~ ~,~c.~ . ~~-:;.;,;-. T---v.;;'"' , ' 1<' , 1 ,.; -~ . .. . ;;•' 

Uniformes 40,30 

Materiais e Insumos 25,00 

EPI e EPC 27,67 

Comunicação (Rádio etc) I I· . . . . . 60,1 ~ 
1- TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: ,·~;~"">: '···\· ,; '• ·153,13 

t~~> ·""· ,, .. ,,,," .. '-"'"•;~· " ...... .., .. : .......... 1.?-. ,.,..,,. M' ' ôí)i rL(')íS-· 'EN.tJ!íRGOSSÓCIAIS' ÊTRABÃLHiSTÀS'""'·• ,, ,·-
g-:r...:,;.:-·,.. - ~/-\. ~:-.·~-~:-~..::, ;X/'. ·~:~:·-il'f._:_·· ,i";~: . ..,.~-~:····. .. -"'! , : !- : ~'- .. . , ____ ; _ .. -., ,. .. •., : · ~ -· --~ - . ·,·{: ~--!-~,· -_, - ~ 

4.1 .PREVIDENCIARIO E FGTS 
INSS (art. 22, inciso I, Lei n° 8.212/91) 
SESI ou SESCjart. 30, Lei n° 8.036/90 e art. 1°, Lei 8.154/90) 1,50% 24,28 
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/861 1,00% 16,18 
INCRA (art. 1°, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 3,24 
Salário Educaçãojart. 3°, inciso I, Decreto n° 87.043/82) 2,50% 40,46 
FGTS_iLei Complementar 11° 110/01 e art. 30, Lei n° 8.036/90) 8,00% /f'19,4ey 
Risco de Acidente do Trabalho/RATIINSS (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08_L(3.JIºo/o}_ 1,81% z 29,:}Q 
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60% / !Y,71 
arredondamento _r_/ / .. · TOTAL: 15,6'1% 11 , , L'2s2,67 . 

--z I ~ ~ _... ,,.. 



) ) 

4.2 13° SALARIO Percentuais VALORES 
13° Salário 8,33% 134,87 

Subtotal I 8,33% 134,87 
Incidência do 4.1. sobre o 13" salário 1,30% 21,06 
arredondamento 

,.._ ... , ... •.· 
- . ~;_ ~·;. •TOTAL'.·: !, .• : !1 ,63%1?~ ~ ~.' -'~93. ·:t '.-õ" ;,; ·i 

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES 
1 Afastamento maternidade -, 

Incidência do 4.1 . sobre afastamento maternidade 

1------· arredondamento 

4.4. PROVISAO P\ RESClSAO · Percentuais VALORES 
- Aviso Prévio Indenizado ( art 7•J(x(cTe 4]7_,_1§L'i1.91, cC'f)_m ___ _1, 1_G67% 67 ,~ 

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado I 0,3333%1 5,39 
Multa do FGTS e da Contribuição Social do 6Y~()frévio Indenizado ~3889%1 38,66 
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7°, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) I 0,0389% I 0,63 

1 
Incidência do 4. 1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0061% O, 1 O 
Multa do FGTS e da Contribuição Sociald() Avi§Q. Prévio_t@balhado____ I 0_,0956% I 1 ,55 

~r-~ed~nd~~~en~:.::0-.---: .,-. ,-J~,.-_ --.. -".-:-.. -.-. -. -.· ,___-. -.-... -, -. -=-.. - _"". _-.-,- __ ......,_-:-,-. - .·-.-. -.,-, •• -.... -:·--; ..,._.-,-_.- .• --.. _..,.,_.,,,.-. -.. ·-~.--_..,-. -..,..--:.·'"'.:;r"'"o""T"".A'"'· ,-_ +: _:-, .-,. - •. -" -=--, __ .,... -=7';~o=-=37o/.;;f) -•. ~-. -,_ -:_ .. - . - ... --,<"""'·- -.;--, 1.-:-, ·l:-:3"",7::::7,..,.1. 

4.5. CUSTO DF. REPOSIÇAoÓÕ PROF!SSlONALAUSENTE ·--~--------~-----·---· Percentuais VÂLORES . . 

Férias 8,3300% 134,.82 
Adicional de Férias 2,7800% 44,99 
Auxílio doença (arts. 59 a64, LeiH8.21 3/~1._~·_18, Lei n• 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,3889%1 22,48 
Licença paternidade (art. 7°, inciso XIX, CF e 1 O, § 1 • CLT) I 0,0208% I 0,341 
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,2722% 4,41 
Acidente de Trabalho_@_rts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n• 6.367/76) I 0,3333% L __ 5,39 
Outros 

t§cidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 
arredondamento 

Subtotal 13.1253% 212.43 
2,0491% 33,1..§__ 

-- 4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS). t=- 4.1 . PREVIDENCIARIO E FGTS ------------t--_.-. --.. -·.,.:-:;. 1-;;-5-:::;67~ -1:;-;9:-;:%;-jo-- -~ .. -.• --. -.. ,---:-:'-2:-:5::::-2-::6-=:-17· 

4.2. 13° SALA.RIO E ADICIONAL DE FÉRIAS '1• -; <'·9 6339% ) . ·•·' >:·: ·· ~'d55,93o 
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE v.;;· -:-. . "';~ .~\':'=', ., . :~: . ~. 
4.4. PROVISÃO RESCISÃO .. ,· ·. 7,0295% . . ·. ':,; _·· •,é. ', · ·· 113,77 ' 

4.5. I CUSTO DE RE~_OSIÇAOiJ~P,R6FfSSlONAL AUSENTE - . . . . ' I· ,, ·. ~l57f744•;;1 ' . ' '·' . ' 245,5'9 . 
• ," ,.·· "~ - --- >-"'• .-. ·- -.· <·•,'":" ,., .•. .,. · -: .. · ·'· ·IOTAL: · .. ·47;4497%_ -;, ,,.· -,.,· ·767,96 

·~--,.,..-..,..--.......___,.,..,.-- .-- ., . :· - --=-_ -;~ -, -:::> -- --:-... ~~~ - -:;c;; - ;-:-- . ., -:•" TOTAL.i MÓD_Ui.;0$::1+i-l-3+4 ·· ·· ·· 
.. ·•t<~. '_'0-;:,' _ · _ ->~___;- .;, 'r'/~· .,, ....... :,;. '7:'"~0-S- C,4S,JOS ÍND.IR~TQ_S,_ TRIBIJTóS' E. LUCRÇ> ~." "':' ~-. ·• " '· ,; ,~~ 

5 n_ .. 

· .>'· '~· R$ 2.9.08;44 

- ~A~OR;V~J ,...,,centuais 
A Taxa de Administração (Custos indiretos) 9,9500% / 289,39,( 
B TRIBUTOS 10,1500% / .. 444,)2 

8.1 PIS . . 0,6500% // ?8.45 

~ :f I ~ 



) ) 

B.2 COFINS .3;0000% 131,33 
B.3 Tributos Municipais ISS ., ... 2;0000% 87,55 
8.4 Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) .- 4,5000% 196,99 

Subtotall · •.··· · · 733,71 
c LUCRO ';, 23;0000% 735,50 

. ~!~~~:~:A.~-.~··i-c .. t:·~> :-:i .~:····t1-~~~;~~;;~.,~:2~,,_.-· :~~ 1or,~·-·,~~~;:·; v,~ -. -~~,.-~::: .·~·· :··· fj_:~;~.·-~;~f:~)~~~~~I~~;~~~~~~>~~~\~r ------- "2 
(categoria profi ssional) Quantidade 

1 POSTO 
L__ _____ ____ ,__L__________ ~--· ·-· ,, . 

~~ · :? 

VALORES 
: .... .. 4.377,66 
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